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VOLTAR 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	32385669/0001-35 

Razão Social: LABVIDA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 

Endereço: 	RUA CAMPOS SALES 1256 / CENTRO / CLAUDIA / MT / 78540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/02/2019 a 03/03/2019 

Certificação Número: 2019020207473669422283 

Informação obtida em 14/02/2019, às 12:03:53. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwwcaixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeGFSlmprimirPapel.aSp  1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 32.385.669/0001-35 
Certidão fl°: 167781300/2019 
Expedição: 14/02/2019, às 12:15:04 
Validade: 12/08/2019 1.11 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 32.385.669/0001-35, NÃO CONSTA do 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 
consulte o sítio da RFB (www. receita. fazenda.gov.br) 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndttst.jus.br  
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HOSPITAL DONA NILZA 
A 

HOSPITAL DONA NILZA 
PETRUCCI & PETRUCCI LTDA 

CGC: 32.987.802/0001 23 	 INSCR. EST.: ISENTO 
AV. 	GASPAR DUTRA, 594 - FONE 3546-1390 FAX 3546-1152 - E-mail: hospitaldonanilzahotmail.com  - CLÁUDIA - MT 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

PETRUCCI & PETRUCCI LTDA, com sede e endereço na Avenida Eurico Gaspar Dutra 

n° 594, Bairro Centro, município de Cláudia, estado de Mato Grosso, CEP: 78.540-000, inscrita no CNPJ n° 

32.987.802/0001-23 e Inscrição Estadual isento, ATESTA para os devidos fins que a empresa, LABVIDA 

LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ n° 32.385.669/0001-35, inscrição estadual ISENTO, estabelecida a Rua Campos Sales n° 1256, bairro 

Centro, município de Cláudia, estado de Mato Grosso, CEP: 78.540-000, é cumpridora dos prazos e termos 

firmados na contratação, inclusive qualidade na prestação do serviço (coleta e realização de exames 

laboratoriais) e prazo de entrega, não havendo contra a mesma nenhum registro que a desabone. 

Cláudia-MT, 25 de fevereiro de 2019. 

( PetrUCC & ~Mel Uda 
CNPJ 32 987 802/0001-23 



P.M.,C. 

WrLabvida 
Laboratório de análises clínicas 

• 
(66)99606..2096  o  (66)99675-3858 

Análises clínicas 

Coleta de Materiais Biológicos 

Coleta de Exames Toxicológicos 

Coleta de Preventivo 

labvida(outlook.pt  

CERTIFICAÇÃO  

@PNCQ 
Prxx=a Naeioim] de 
Gai,troie de Quihdde 

ANEXO VI 

LABVIDA LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS 

LTDA ME - CNPJ: 32.385.669/0001-35 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO 

LABVIDA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME,  pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CPNJ ri0  32.885.669/0001-35 e inscrição estadual 	ISENTO, 	estabelecida 	a 	RUA 

CAMPOS SALES, 1256, bairro CENTRO, Município de CLAUDIA, estado de MATO GROSSO, CEP 78.540-000, 
atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 
Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII 
do art. 70  da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, 

com redação determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

CLAUDIA/MT, 27 DE FEVEREIRO DE 2019. 

,c1cLw 	 
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Prefeitura Municipal de Cláudia 

LILIAN FLAVIA FELDHAUS 



• 
(66)99606..2096  Ø  (66)9975..35  Q  labvida@outlook.pt  

Análises clínicas 	 CERTIFICAÇÃO  

Labvidaa 	Coleta de Materiais Biológicos 	 @PNCQ 
Laboratório de análises clínicas 	Coleta de Exames Toxicológicos 

Programa NaEiolIal de 

Ç"/ 	 • Coleta de Preventivo 	 CiroledeQualidade 

ANEXO VII 

LABVIDA LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS 
LTDA ME - CNP): 32.385.669/0001-35 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO 

LABVIDA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CPNJ n° 32.385.669/0001-35 e inscrição estadual n° ISENTO, estabelecida a  RUA CAMPOS SALES 
N° 1256, bairro  CENTRO, Município de  CLAUDIA, estado de  MATO GROSSO, CEP  78.540-000 DECLARO, que 

recebi todos os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no 
presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelecidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

CLAUDIA/MT, 27 DE FEVEREIRO DE 2019. 

~'J. ã~C~_ 
LILIAN FLAVIA FELDHAUS 

O LIr:j 

 

Prefeitura Muiticipa1 de Cláudia 



abvida 
Laboratório de análises clínicas 

(66)990509 	01997535 

Análises clínicas 

Coleta de Materiais Biológicos 

Coleta de Exames Toxicológicos 

Coleta de Preventivo 

, labvidaoutlook.pt  

CERTIFICAÇÃO  

@PNCQ 
PrOguUTLI Naooiial de 
Controle de Qualidade 

ANEXO VIII 

LABVIDA LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS 

LTDA ME - CNPJ: 32.385.669/0001-35 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO 

LABVIDA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CPNJ n° 32.385.669/0001-35 e inscrição estadual n° ISENTO estabelecida a  RUA CAMPOS SALES N° 1256, 
bairro CENTRO, Município de  CLAUDIA, estado de  MATO GROSSO  CEP  78.540-000, atraves de seu representante 
legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 

do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos 
prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

CLAUDIA/MT, 27 DE FEVEREIRO DE 2019. 

í2 c 
LILIAN FLAVIA FELDHAUS 

r32.385LIDN 
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Prefeitura Municipa 

 

Rua Campos Sales, NO  1256 - Centro - 78540-000  -  Cláudia- 

 



vida 
Laboratório de análises clínicas 

99675-3858  Q  labvida@outlook.pt  

Análises clínicas 	 CERTIFICAÇÃO  

Coleta de Materiais Biológicos 	 @PNCQ 
Coleta de Exames Toxicológicos 

Progrnjna NaioiiaI de 

Coleta de Preventivo 	 Controle deQuaiidade 

ANEXO IX 

LABVIDA LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA ME 

CNPJ: 32.385.669/0001- 35 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 - 

REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO 

A Signatária  LABVIDA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CPNJ n° 32.385.669/0001-35, estabelecida a RUA CAMPOS SALES, bairro CENTRO, 

Município de CLAUDIA, estado de MATO GROSSO CEP  78.540-000, atraves de seu representante legal 

abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, 

que: 
Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra 

a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

CLAUDIA/MT, 27 DE FEVEREIRO DE 2019. 

1JOO1aLL  

LILIAN FLAVIA FELDHAUS 

40
-000 

Prefeitura Municip 	'-Jáu 



CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 3  REGIÃO 
C.R.B.M 3a  REGIÃO 

Jurisdição: MC - DE - MT - TO - GO (SEDE) 
DECRETO N° 88.439 DE 28/06/83 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nome fantasia: LABVIDA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
Razão social: LABVIDA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 
Tipo de Inscrição: PJ-Matriz 
N° Inscrição: 19/4526 
CNPJ:323856690001 35 
Endereço: RUA CAMPOS SALES, N° 1256, CENTRO, CLÁUDIA - MT 

Conforme disposto no artigo 206 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1996 (Código Tributário Nacional), 
este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa expedida de acordo com artigo 205 do referido 
código, por não existirem em nome da empresa acima identificada débitos em acordo administrativo. Fica 
ressalvado o direito do CRBM-3 inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas. 

A presente certidão tem validade até até 31/03/2020. 

Atividade principal: 

LABORATÓRIO CLÍNICO 

Código de controle da certidão: 93682/NET 

Consulte nosso site para validar a autenticidade desta Certidão. Sistema on-line / Conferencia de Certidão. 
Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 

mitida em: 5 de Fevereiro de 2019 

A autenticidade deste pode ser conferida pelo 
site www.crbm3.gov.br  - Sistema on-Iin.e - 
Conferência de certidão. Digite: 93682/NET em 
seguida 19/4526. Em caso de dúvida entre em 
contato com o CRBM-3 no numero 
(62)3215-1512. 

Protocolo de saída via sistema 
INCORFWARE/NET: 
93682/NET 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE NET 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS 
5 de Fevereiro de 2019 

 

 

Dr. Renato Pedreiro Miguel 
Presidente da Comissão de 

Ética do CRBM-3 

    

Rua 112 Qd. F-36 Lt. 51 n°137 Setor Sul - Goiânia - Go cep: 74085-150 Fone/Fax: (062) 3215-1512 e-mail: contato@crbm3.gov.br  
S ite:www. crbm3.gov. br 
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JUDICIAL DE CLÁUDIA MT  - co 

AUTEN'ICAÇÂO 1 Confe;e d6rn,çorigino que me fL aprese-
Claudia-MT5 de fevereirD de 20915.16 

Iod. Ate: 06 Cocl. Cartório: 410 
Selo Dital:  BFA 	tt Ma- usa 
En-kolumeIJ: - 	lSQí: RO,O6 TOTAL. R 

1 
aiqU.s 

odor Judieidno do 	 . e de Registro 

1 CI.AU''Jm 
ASER ; W410 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

SUPERITENDÉNCIA DE V1GILÁNCIA EM SAÚDE 

RECIBO DE DOCUMENTOS PROTOCOLO N°. 	35697.11389.2019 

Data. 06102/2019 15:16:35 	 Situação Protocolo: Finalizado 

Código Estabelecimento: 11389 
Estabelecimento: LABVIDA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA ME 

LABVIDA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 

Município: CLAUDIA 	 Regional: REGIONAL DE SINOP 

OBJETO(S) DA(S) SOLICITAÇÃO(ÕES): 	 Usuário do sistema:CLENIFIEL 

Analise de projeto arquitetônico 
DOCUMENTOS: 	 Entregue? Restrição 

Cópia da ART - CREA de autoria do projeto (quitada) 5 2 

Formulário de analise de projeto arquitetônico 5 3 

Formulário de Solicitação da Vigilância Sanitária 5 1 

Memorial Descritivo S 2 

Projeto arquitetônico completo em 2 vias incluindo o layout das instalaçôes) S 2 

Relatório técnico com as atividades a serem desenvolvidas 5 2 

Taxa de análise de projeto S 2 

DOUGLAS BATTISTI ARCHER 
CPF: 9505977.6115 

CLENIFIEL 

'NOp 

eXTRI
JU 

 

\O 

'ub 
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ESTADO DF MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 R.P 

Ao Vinte e sete dias do mês de Fevereiro do ano de Dois Mil e Dezenove, às oito horas, na sala de licitação da 
Prefeitura Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira Sra Shirley Yotzchetz, designada pela Portaria n° 
048/2019, de 15/01/2019 e a Sra Hemilin Fernanda Tiedt, como apoio a esta sessão, e o Sr°. Celir Coan, ao 
Fiscal de Contrato ao objeto de CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS EM 
EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDER A DEMANDA E NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAUDE 
DO MUNICÍPIO DE CLAUDIA. Conforme especificações contidas no Edital. Até o presente momento da 
abertura da licitação, 02 (duas) empresas interessaram-se em apresentar suas propostas e participar do Pregão, 
sendo elas: LABVIDA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA ME, inscrita no CNPJ. N° 
32.385.669/0001-35, representada pela Sra. Lilian Flavia Feldhaus, Portadora do CPF n°. 041.842.601-52 e RG no 
2279586-3 SSP/MT, e a empresa BIO DONNA LABORATORIO CLINICO DA MULHER LTDA ME, inscrita no 
CNPJ no 17.946.372/0001-08, representada pelo Sr. Douglas Bedendo, inscrito no CPF n0 016.918.371-80 e RG 
no 1829069-8 SSP/MT. Logo após rubricou-se os envelopes contendo suas propostas e documentações em 
seguida passou os mesmos para verificação da conformidade e sigilo. Todos concordaram e vistaram. Abriu-se os 
envelopes das propostas das empresas, onde as mesmas apresentaram propostas para os exames, LABVIDA 
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA ME, apresentou o valor total de R$ 378.934,00 (trezentos e 
setenta e oito mil, novecentos e trinta e quatro reais), validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, 
pagamentos conforme edital, e a Empresa BIO DONNA LABORATORIO CLINICO DA MULHER LTDA ME, 
apresentou a proposta no valor de R$ 400.245,90 (quatrocentos mil, duzentos e quarenta e cinco reais e noventa 
centavos), validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, pagamentos conforme edital. A Pregoeira 
solicitou que as empresas baixassem os valores dos serviços os mesmos ofertaram lances conforme Mapa 
Comparativo em anexo, sangrando-se vencedora a empresa LABVIDA LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA ME, com o valor de R$ 199.000,00 (cento e noventa e nove mil reais), validade da proposta 
não inferior a 60 (sessenta) dias, pagamentos conforme edital. Na abertura das documentações da empresa, foi 
constatado que a empresa estava com as documentações conforme solicitado em edital, tornando-se habilitada 
para este certame. Logo após perguntou se alguém se manifestaria o representante da empresa BIO DONNA 
LABORATORIO CLINICO DA MULHER LTDA ME, manifestou o interesse de interpor recurso, onde alega, que 
a empresa vencedora não apresentou na Qualificação Técnica de Pessoa Jurídica item IV, alínea G, o Certificado 
de controle de qualidade externa emitido pelo Programa Nacional de Controle de qualidade (PNCQ), a empresa 
acusa que a vencedora do certame apresentou uma declaração ao invés do certificado. Abriu-se o prazo de 03 

és) dias corridos para apresentação formal do recurso. Nada mais havendo, foi lavrada esta Ata. 

IV— ó_~_/  Sy 

de Apoio - Hemilin Fernanda Tiedt 

/ 

Fiscal de contrato: Celir oan 

EMPRESAS PARTICIPANTES: 

JL: \1 Ct14C Jc4L 
LABVIDA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA ME 
Lilian Flavia Feldhaus 

J_()JS/bi' 
BIO DONNPf LABORATÓRIO CLINICO DA MULHER LTDA ME 
Douglas Bedendo 

Prefeitura Municipal d. Cláudia 



VUBRICA 

Gutsela Daiana Noronha DorneUes 

Advogada 

OAB/Ml 24500 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CLÁUDIA 

Protocolo N0  
Data  fj 
Hora 
Assunto 

IREGÀO PRESENCIAL W. 005/2019 

RECURSO 

1310 DONNA LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, 

ptssoa 	rd>: 	Idui,to privada, regu1.arrTienit inscrito sob o CNPJ 

>, 

	

	diadt, sta Rn.t <ls Tamareiras. n' 682, Térreo>  Jardím 	1- 

CP ?••O5D, rnafl: 

r>r' >it, 

	

	 por sc swioAdmtnístrt:>r>  DOUGLAS BEDENDO, 

>ne'u, 1s:ru in Ri..i sob a. 18290638 SSPíM1 e CPF a. 

( 	1 	•3) .deie e domkiliado na Rua das Tamareiras. n 932. 

1 

	

	tiro Büt>n.o. Munícipio de Sinop/ MT, CEP 78556050, p'w intermédio de 

oa pr curador.L qrtesut subscreve. com  escrrin Profissional na Avenida 

.52 EL CEP: 7850 :364, nesta cidade de Sinop/MT>  telefone 

a:; 11 	1 c car1; g iSCI 	n,otniail.con,, lotal onde recebe as 

fl> 	 r OU d.t.:tkS. ae 	ta . RECURSO. ao Pregão Presencial N'. 

003/2W9 R. P. 

cn,t> cas IiU'U1LS.tY' 	B. ('oitm C'FP: 780-364 . 	ncp'MT 
1 	- 	cairo'tt;.COflt 	(>6 	1 5 3531 -21.43 
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Guiselo I)aiana Noronha Dorneiles 

Advogada 

(M 11/MT 2.45690 

Em .. ? de 	.rero dc 2019, no municcfno de Ctâudia/MT, foi 

	

ii_adu !':uiç.:o ia 	tde &reg 	Presencial. sob o N 1  005/2019, 

	

o 	nuie ol.iii 'e R •istro de Preço pari futura e eventual contratação de 
mpiesa r,ar e 	ii - 	1mes l,borarorais. 

Iu•.j tíia r&i did plLbkcado na data e hora aprazada, 

	

tr,a 	resc ntts ..o 	 ursa: LAfl\IDA LABORATÓRiO DE 

NÀtJSk 	( 1tNl 	LWA ME, devidamente inscrita no CNPJ 
).,.n'.i/i.t e) 3. repcc'e-ntada pala Sra. Lilian Flávia Feldhaus, e a 

1prr&•i 131. DONA LABORATOíLo CLÍt'fCO DA MULHER LTDA ME, 

inscrito mh u CPJ 17.94(,g372.000!-08, representado pelo Sr. Douglas 

iedcndo. 

(,ur a aa'rure dos eiivetopes, cotimatou que a empresa Bio 

1 1onea Libot orio '11ii,leo da Mulher UMA, .-1J)reSerltOU proposta mi valor de 

ES 4).24»(i tjmitrïxentos mil duzeiaus c quarenta e cinco reais e noventa 

ei, iavu.s 	raips.i Li bvida Lata ,Iõrio de AriiUises Clínicas LTDA ME, 

anrealitou 

 

kTOst.a iu' valor de R$$68434.00 tlrezertos e setenta e oito mil 

e uritua qatlii tTaLSJ. 

Ap',, e 	etura cine envelopes passou para a fase de pregão, 

qancki ue ert 'ea h ix.irow os valores ao ponto de R 199000,00 (cento e 

e 	11111 reais, e reseticado pela empresa Labvtda Laboratório de 

Anahses tiío is LTE'iA ME,uiI e mune vencedora do certame 

Ao :or terir a doumieivacao apresentada pela empresa 

coa fo:ita exoeiwia do edita, 	necairni a ausncía do Certificado 

di (ontroie de Qualidade E_'aerno. qual ' emitido pelo Programa Nacional de 

c mu-' ik de (iii L:i'l (PNC,.q 

('. rtt*ado de Coimolt.,  Coam; 	de Quahdode Externo e meio pelo 

re a 	allda1e dos rqi IpOmeiiIOs e itateriais utilizados para realizar 

O (IflMS Este C*-rrificado é emitido peto Programa Nacional de Controle de 

O aliijade lP( E» 

-ta 	t 	a' 	l. (:iItco (P; 78,tú-i64 
'teid 	 6 	1 	1-18M  



Gua Daiana Noronha Dornelles  

Advogada 

C)AWMT 25454/0 

Apus realizar u cadstT o iunto ao PNCQ, será encaminhado 
.flioia de .:rat; pr3 	Ldb.n1no C44.1trado realizar os exames 

';olicitados v. 	Ldur ('lelO P0M comparativo com os resultados alcançados 

'ei, 

Efe po cs de CCITifiçação do Laboratõno e composto por 

CÇSj 	s 	e e . 	de dmkr ;e SI aiaferum., para comparativo, dendo 

I&•,r te 1- 	 .e, para certificar, contado da data do protocolo de 

eradi paraale-mu ar a Certificacão. crjarnos o manual de cerdflcaçâo PNCQ 

2O:/2O!i, lume 8.3. oaema 47 

''Vo flt:o!  d t(oao •I* imvo!u4çô0 caru! .ernifído um.  
10 	!i,(m"tdPU.'L(i ComO o j.mercemttucil de acrtos, 

OorIi 0'n" (i (il;o'otórm.m POI?'Ij.MlriIE' JJOSSO ierJ'iccmr seu 
a Vi!iTICQ do ano. 

.Ví•'.u' 	fu'odmi etmo indk'adoa fnIêrn qurns as 
2edaj(ilp trn que o Lobo rotôrw Participante foz 

m mluo I.o ú OrçO 

Ou 	o simnple protocolo (declaração). não substitui o 

:kTl} l('ít[)m). 	nflipelo iN(.'m, visto a certificação ser emitida após 

dmversea imm :il 'eeorm: ís eommJ ; rs'vcmtameflio superior a EO%. comparadas 

os rea tItem '. ean'aros pelo FINCQ. 

Desta forma. J dec1aaçáo apresentada pela empresa 

paructoante não subtítw o Ccrtmf'narlr, exigido no edital, conforme alinca g do 

mm:cisu IV, do ttern t, vamos 

"IV ÇtUALIFICAÇAO TECNICA PESSOA JURID1C 

( 	tk,Ádo de 	role de qualidade externo emitido 
pelo Progrania Nacional de Controle de Qualidade 
mPN(..:Qi. 

;ip't-s'ntacào de dí:cLt mçmu (prot(colo), emitida pelo PNCQ, 

uu subst O, e Cerl fado e1: Contrwç de Qualidade lxtcrno,qual emitido 

após do ersos ru.,tes te qualulade, nas ar matras lab)ramoriais. 

m1:i 	rímaç, e" L42 í3, ('entro (E): 75Ç_31,3  Sim pMI 
(6to 9')J7-5 1 	3 1-2831 

P.M.C.1Oj 
FIs 

Rub 



Guisda Daiana Noronha Dorneties 

Advogada 

O 4 WMT 25.45,/() 

A dtclr*ç&o afirma que o Laida Laboratório de AnIises 

.i.&i tTDA ME. r&utzon cadastro junto co PNCQ, para receber as amostras 

1v uuenal, parimilometc.o avaliição externa e não que o Laboratório foi 

.n 1oi 	 t's; 	v tr51,IreCIO positivo, 

A ,.ie:'ej4 d 	rnfie.c1u pd ra:trretar enormes prejuízos 

aos 	ei: pt,, 	 euin haver uma givarili.à sobre as amostras coletadas e os 

e'tetevoi re.1.11 I:ids. peivndo le,eu,  a reswIliados laboratortaís divergentes. 

(•om isso. 	I.CudeNle ioenmençu obdgatõrio desc1asifica a 

ii 	.ee' 	ur.e. 

(.Chsic que u edital, esta expoeoeo que não será aceito 

1roei. r )lll d: erre 	sii'o aeio de (1(xturrimitos em suhtituiçáo aos 

e.do n edi;d. eníormc etem 8 4 do 8 DA HABILITAÇÃO, vejamos: 

• . 4 Mio serrio recuos p~colas de entrego ou 
sol Uocúe de rioce,ueerito em subsfituição aos docwnentos 

riu prcse'ere e?diOI i' wils arlexos.  

e 'aa ao :gie' ci Certitk'ado de Controle de 

Qu:tade Eternu. erOil :dn pere l>ru rama Naçh.na1 de c.oni:rnle de Qualidade 

(PNCQ!.e flic U ee:a L)eclaraçto de Participação. 

A ex,('d do Certifk:adn de Conteo!e de Qualidade Externo, 

emitido pelo Prngniri,4 Nucioceal de Controle de Qualidade (PNCQ), nâo é 

a a;' 	repks exgatc'i,e do edital e sim, um atetadc para melhor 

c ate 	:ubt: os 	:eeetieos dos esaines Iaboi'atoriai, para que haja um 

parameimu de qualidade. 

Port, u.' a em:.n'es,i veiAcedora do certame lttuório deverá 

ser 	cIatÍid. ie».ando um e etsideraçio a auserecia de documentos 

'ri..kno. r:aeudcs cio edilai de convocação Jre(Jao Pres'mciui n' 005/201 

Ry;,srrc, tt' Preço 

A 	se :c'. 	orai. 	1, 1,, 	'i (l'P: 7*5fl.(,1 SinopMT 



()uisia L)aana Noronha Dorneiles 

Advogada 

OA 13!MT 25.456M) 

	

Iu 	-aço ao (,dita[ 005/201Ç de procedimento citatório 

	

3d III.Oflahtt(tr dt 	 eenctaj do rnutdpio de Cludia/MT, mais 

frcaucot U&: itn 	. sul) áciti 11, aliuca o e -, quanto a qualificação 

)r( 	r)irt( 	dr,dJsi 3 tje7rcia da derrsrraçáo contábeis do 

l.eiutno partoncd do exerccio de 2017. para apresentar a boa situação 

inancira d 0m07eSa, sendo Ved4do a substítuição por balancetes ou 

ht It . » pn.v snrjro 

')n i. a ern'r-su aberra a 50 lcnqtienta dias, nào tem 

como cnn pi rvar sua bo str uacii, liriaocetra, visto rto ter apresentado o 

balant, pa1rrn.iut ci, 

 

exervicio social de 2017 apresentando apenas 

o cuic 'dao pelu dirtl, aria1samos 

DA 1-LIBJLITACA() 
ii 	QUA!!FIrA('4) ECONÕrriK'o FINA NcEIRA 
(7) 

 

D~0115VMOu CJTbeS, LnclUiP7.do o balanço 
do extrcíc?o saF de 2017, apresentados na 

í(lrrno do lei ou (iocLmentncdo equivrilerrte, que comprove a 
boa ittio'do fionrireira da empresa. vedada sua 
5U 	tt(u1Çk' por balvilveles ou bak,nços prc,iisÕrio; 

'erpddo Veqmo'a de Falíona P concordata expedkla 
pelo (irStn!)atdor da s(de tia possfio juridwa, datado de, 
nú r7(í'ra, 	psserucJ riras antes da data de abertura 
(b;:t, envticipes, CCL$() (7d0 apresente o seu prazo de 
V(1h 

'ot ub om eite a CernMo Neatrva de Falência e 

Concrda. dtadd no maxirno 60 cssenrr) dias antes da data de abertura 

dos enveIo:e. 

t:oro b1 eia Orli tesa com abertura à 50 lcinquenta) dias, pode 

prtstniar ieta Ccrtda'i Neatíva de Fjtrtçío e Concordata de no rnàdmo 60 

(assent.ai dias. 

a empresa vencedora do certame não apresentou 0$ 

lnffl.'trros r5»I(Ií}i ri edital. devendo ser desclassificada do certame 

•ritaturiu.  

Nvem,hid-IN 1 iguiri W' 582  II Ce~ (E P 79550-3o4 Sinop M E 
t•.iiii zu lada rnaohorrnail,conr (bb) 4194411-511 i 3531 -2831 



GUiSCIS Dajana Noronha Dornelles  

Advogada 

ÚAR/M'r 25.45M 

O 	 O iTeju 32, ihiica e, Iraz os impedimentos 

vira partici[ar da lícitixção coociupresas de propriedade de servidor publico 

ou agentes w0̂1 RICO11, OU Com pirer:tesco tê O te,  ccJr() grau vejamos: 

Não Cert OdPlttdfl FU'St(I IICÍtQÇ(k) a jiarticípaçôo de 
rti,.iras puuadrwj(2s em quaisquer das hipóteses o 

;.qur eIeueurIa 
1. ) 
e, Erpi reojs ( pnipnedode de seividor phIíc.v ou açjent 

Po!ÍHC. (a. çofri Dorerltesrt'J até o terceiru grau destes, que 
for i(teui:r de poder tlr' m fia sobre o resultado do 
r7.zp' Cúflsil ICIMIdô todo w?lwfr que partiea, direto ou 
(dOOn}Ott'. dos etopas (34i J)VOe'S5O tk lidtuçco, nos 

th4 J('SQli4'U de (OflS'ÁftÇj O" ().5/2016 do 7tE/8IT. 

.)coic qoe, o vu:cprefeUo do !i nicipv. o Sr, Luiz Anselmo 

Flha'is, e kin d. 	rd.o'csana Lilian RIVia F'eldhaus, sócia da empresa 

vencedota do rran.e. vt,nfrrnoridç, o grou de parentesco ate o terceiro grau. 

..ru eletiva de vcr prefeito exerce influência direta com o 

Certalue licitakorio. R&'SOiLIÇI., dc Consulta 0512016 do TCE/MT, exemplifica 

ida 'a servidores pubtiros detenha poder de influència sobre o resultado do 

cirtnrno 	f.-ne scuc: 

• iM';Tf corno aquo!r.s coo; capocadado de ínterferrr na 
JP.(Or. (O!:d't' e /iSCalL7.aÇ(W cI ('(,nitr(ilo resultante da 
l,,7t0CÓf1 , ( orno o.' qestores e flsco;s de 

A 	 dc ria cOtO$& o entre a %txía da empresa vencedora do 

ti t;CO•1M'tt! íto esta eakie:te. do mais, ha um vinculo parental entre 

e a sacra da empresa vencedora do Ct'rtatiic, no Clso SQ primas. 

Ainda, o que causa eatranhe;a, sir, os valores ofertados pela 

pitLa,'ao doa seniçrrt, ta que ria abertura dos envelopes a proposta da 

prese vencedora r ra ,fr 	378 1)3. 1,00 ttreztmtos e setenta e oito mil 

a 'v;'centos e trinta e qui.tro reais), 	roendo o certame com a proposta de R$ 

'").()QO.00 tccutct e bJs tu e r'ovc mil reais, próximo de 4% abaixo do valor 

itt tetai. 

1 ladras. n 	fl, Centro Cj:7O-4 Sinp/MT 
-uri; e .d;iJjsrarl htn lia; l.u,a 	6ti QQr.97.. JI 	31 l _23  1 



Guisclis Daiana Nonha Dornefles 

Advogada 

(J&WMT 25.45W0 

)mnu: d fatos 	rr narrados. requer a desci assi&açào do 

ei ii,e 1ôrio, . 	th', t1j Lh raoiro de Análises Clínicas LTDA 

ME, em irti'' de no ter cumprido as exigências do edital convocatorio. 

Nestes terríes; 

Pede e espera deterimenio, 

(.leida M1 28 de feeeteiru de 2019. 

v. 
GUISELA DAIANAJ4ÓRONHA DORNEI.LES 

OAB - MT 25.456/0 

'nu 	. LP; 7X 	1l-6l Srncip141' 
1 	id 	-laiasrii1nii1 ,rii 	i(,6 O'7.1 3 



;ul1a Daiana Noronha Dorneiles 

Advogada 

Ofl/MT 45(!() 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 810 DONNA LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 

LTDA, 1sna jundva de dIj':'ifri prwadi, rrgu1rmeijw inscrita sob o CNPJ 

1 w, cchado na Rua das Tamareiras, o' 682, Térreo, Jardim 

['ioawco, viii Sinncí Ml', CEP 7F00, 	mau: biodon,a,labmail.eoin, 

por o 	Adnnsradora  DOUGLAS BEDENDO, 

o. cí!L:H'5;v. ino no R sol) o" 18290698 SSP/MT e CPF n' 
ul 	1 U, :codun te e doma: ibítIdo na Rua das Tamreis, n 932, 

,.Lirdeit 13ouo:o. .Moi:kipio de 'onopí MT, CEP '78356050. 

OUTORGADA: GUISELA DALANA NORONRA DORNELLES, brasileira, 

i\ 	' rua ou 0A13 Ml' sob o 	25.436/0, com escritório profissional 

na Av" do d; Eíaetr.,.s, n, 5,82-13. (.:cntrçj Siro./MT. 

PODERES: poro foro 	geral. na forma prevista no artigo 105 do Código de 

lro.o Cid. oI o 	 D JUDICIA et EXTRA, aos advogados 

;uroLs.j1rui 

 

coidrAc percs de representacto para promover 

Itier rr ' rIas judiríais nu adri 	trateas. em qualquer instancia, 

aismr termo. 	'dccej' com mi sem reserva de poder, e praticar ainda. 

todos e quaisquer ar-s, lCS:no e convenientes ao bom e tIel desempenho 

deste ivanclao. 	j ,t:orm.ntc, pana defender seus interesses, e ao qual 

frít, t''uUo•-Ih's n:!usic. . oin poderes especiais para receberem 

taç,cii; rtíti0çoeo 	ouÍessor,  , liaosgredir, desistir, renunciar ao direito 

sobre çjuv se fundo o ação, firmar compromissos ou acordos e demais 

pcedrintusjudicia,11 .% rItcessarios, eriflin, tudo realizarem e praticarem 

para o bern. If'2 e cabal desempenho deste mandato, 

dc fcv•remro de 2U10. 

DOUGLS BEDENDO 

.O.tOj ,.j. taotica. a' 	t. (cairo rIP: 75(l.i64 

e 
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CARACTERiSTICAS DO SOFTWARE 

PNCQ GESTOR 
Sistema de Gestão da Quadade 

Software PNCQ Gestor, Curso para 
Implantação do Sistema de Gestão 

Vualidade  e Consultoria via e-mail. 

O ? CQ e;tç .uxi 	bo ro c 	 e 
ri:-ojros 	 de uM Sstem: dt Gentão da Quadade. 

peso DCQ. 

)t jçii opsaço. o sofiware apeeit mais de tO modelo5 de 
mn1u eiborado P.2.r:1 um Iboratóo fcido, com a 

p.subidde 
 

de serem !'Crner :cptidc'à sua remidade,  

Jié xtwI aial, ÇA51.-Is emxtw 0~.olen. tos PaÍI O 

Jr.o  (Um rtcs. 

Confira as datas 
e (idades de CurSos 

todas as regiões 
do Pais, em nosso ske. 

V 

 

Os modeios de documentos do PNCQ Gestor atendem aos requisitas do Manual 
para Acreditaço do Sistema de Gestão da Qualidade de Laboratórios Cínicos do 
Ssterna Nacional de Acreditaçao  -  DICQ!SBAC aphcado a norma brasileira 
ABNT NBR ISO 15, 18920  15 Laboratórios Clínicos Requisitas de Qualidade, 
Competencia Competencia e aos requisitos da RDC 302:2005 da AN\f ISA 

 



• 

ÍNDICE 
Aprese I.3ça0 

Programa Nacional de Controle de Qualidade - PNCQ 5 
\ 

DeSCnÇãO do Programa 	  9 

Controle Interno da Qualidade - Pro-In 	  16 

, Controle Externo da Qualidade ou Ensaio de Proficiência - Pro-F)(  	26 

Kit Controle PNCQ 	  30 

Amostras-Controle Destinadas aos Laboratórios arnicos 31 

Como Preencher as Planilhas de Resultados 	  43 

Avaliações dos Resultados Obtidos pelo Pro-Ex 	 44 

Metodologia de Avaliação 	  47 

•'i") Documentos Comprobatónos de Participação no PNCQ 	 49 

Certificados que Atestamo Desempenho do Laboratório Participante .50 

Como Participar do Programa Nacional de Qualidade 	 54 

Identificação dos Métodos 	  55 

Procedimentos para o Envio de Resultados pela Internet 	 56 

Terminologia 	  59 

Melhoria da Qualidade dos Laboratórios Clínicos 	  61 



FIs 

Rub 



APRESENTAÇÃO 
Prezado associado, 
Parabéns pela sua participação no Programa Nacional de Controle de Qualidade - PNCQ. 
O seu laboratório está entre os muitos Laboratórios Clínicos que têm uma avaliação externa da 
qualidade que dentre outras vantagens, propicia um constante aprimoramento cientfflco de sua 
equipe técnica, garantindo a qualidade dos laudos e valorizando a imagem profissional da empresa. 

O seu laboratório, com a avaliação mensal dos resultados, estará de posse de dados para a 
monitorização do desempenho analítico, assim como a possibilidade, se for o caso, de rever as 
práticas laboratoriais, para a continuidade ou melhoria da qualidade dos exames. 
É importante lembrar que a participação em um Programa Externo de Controle da Qualidade, 
como o PNCQ, não evitará o aparecimento de não conformidades nas dosagens e avaliações, 
mas, com certeza, permitirá ao Laboratório Participante identificar como e onde a mesma ocor-
reu, assim como, qual a ação a ser implementada para evitar a sua repetição. 
A observação, a interpretação e as providências a serem tomadas, após o recebimento das 
avaliações do PNCQ, são de responsabilidade do Diretor do Laboratório Participante, ou do 
profissional por ele designado para essa função. 
Para auxiliar o Laboratório Participante na identificação das não conformidades encontradas, no 
final deste Manual, está transcrita uma norma do CLSI - Clinical and Laboratory Standards Insti-
Me, que trata desse assunto. 
O PNCQ é um Provedor de Ensaio de Proficiência ou Programa de Avaliação Externa da Qua-
lidade que pode, muitas vezes, auxiliar e oferecer opções para o aprimoramento da qualidade, 
colocando à sua disposição um grupo de Assessores Científicos com conhecimentos especializa-
dos em várias áreas do Laboratório Clínico. 
Este Manual destina-se a fornecer instruções detalhadas aos Laboratórios Participantes do PNCQ 
sobre como realizar o Controle Interno da Qualidade (PRO.-IN) e as dosagens do Controle 
Externo da Qualidade (PRO-, bem como o modo e prazos estabelecidos para o envio dos 
seus resultados e para sua avaliação pelo PNCQ. 
E importante que o Laboratório Participante siga as instruções contidas neste Manual, para que 
nas suas avaliações sejam utilizados somente resultados obtidos pela mesma metodologia ou 
pelo mesmo equipamento, como também, seguir corretamente as indicações contidas nas pIa-
nilhas de resultados que estão disponíveis na Internet, por ocasião da remessa mensal do KIT 
CONTROLE PNCQ. 
O laboratório clínico que está ingressando deve, ao preencher a planilha de resultados, definir 
os métodos utilizados no laboratório para que sejam avaliados juntamente com os outros que 
utilizam o mesmo método e que permaneçam cadastrados no Centro de Processamento de 

Dados - CPD, do PNCQ. 
Sem o cadastramento dos métodos utilizados no laboratório, e dos reagentes utilizados, 
os resultados não serão aceitos pelo programa e nem avaliados. 
Quando o seu método não estiver cadastrado, entre em contato por e-mail ou fax, informando-
nos, juntamente com o envio de urna literatura ou cópia das instruções de uso dos reagentes, 
para que seja convenientemente avaliado e inserido na relação, se for o caso. Quando houver 
mudança de métodos, equipamento ou reagente, o participante deve atualizá-lo diretamente 
nas planilhas disponíveis na área restrita do site do PNCQ, por ocasião do envio dos resultados. 

Dr. Francisco Edison Pacifici Guimarães 
Superintendente 



- PROGRAMA NACIONAL DE 
CONROLE DE QUALIDADE - 
PNCQ 

HISTÓRiCO 

O PNCQ teve início em 1976, durante a 
realização do V Congresso Brasileiro de Análises 
Clínicas em Belo Horizonte - MG, onde foi distri-
buído a alguns laboratórios um soro liofihizado para 
determinadas dosagens em bioquímica. Posterior-
mente outras amostras-controle foram enviadas, 
sem frequências definidas. 

Em 1980, foi firmado um contrato da Sacie-
dade Brasileira De Análises Clínicas - SBAC com 
uma empresa, terceirizarido o PNCQ por 5 anos. 
Em 1985, sob a presidência do Dr. José Abol Cor-
rêa, a Sociedade Brasileira de Análises Clínicas as-
sumiu a administração do Programa Nacional de 
Controle de Qualidade, dando início a uma fase 
de crescimento e modernização do Programa, até 
tomar-se o maior e melhor edstente no país. 

A partir desta época foram introduzidos no-
vos materiais destinados ao Controle Externo, 
novas planilhas de resultados e procedimentos 
informatizados de inserção de resultados no CPD 
do PNCQ, tomando-se um dos programas mais 
ágeis na divulgação de suas avaliações. 

Pela divulgação efetuada de sas  iniciativas e 
pela agzação da entrega da avaliação dos resul-
tados, uma considerável adesão de Laboratórios 
Clínicos vem se processando continuamente, 
chegando em 2016 com mais de 5000 Laborató-
rios Participantes. 

1.2 - PATROC1NIO 

O PNCQ é patrocinado pela SBAC, é urna 
empresa técnico-cienfica produtora de amostras-
controle e provedora de ensaios de proficiência 
e avaliação externa da qualidade para Laborató- 

rios Clínicos, Bancos de Sangue, Organizações de 
Diagnóstico "in vitro" e Laboratórios de Controle 
de Qualidade de Alimentos, administrada sob a 
forma de Govemança Corporativa. 

.3 - OBJETIVOS 

a. Divulgar e implantar em todo o Território 
Nacional o Programa de Controle Externo da 
Qualidade - PRO-EX ou Ensaio de Proficiên-
cia, destinado aos Laboratórios Clínicos e Ser-
viços de Hemoterapia e Bancos de Sangue, 
monitorando seu desempenho analítico; 

b. Obedecer às normas intemadonais preconi-
zadas pela Organização Mundial de Saúde - 
OMS, pela Federação Internacional de Química 
Clínica - IFCC, Confederação Latino-ameri-
cana de Bioquímica arnica - COLABIOCLI e 
Normas ABNT ISO 15.189 - Laboratórios 
Clínicos - Requisitas de qualidade e compe-
tência e ABNT 150 17.043 - Avaliação de 
conformidade - Requisitas gerais para ensaios 
de profidênda. Estas normas são utilizadas no 
planejamento, composição, implantação e ava-
liação, relativos aos ensaios de profidêda; 

c. Fornecer mediante solicitação, aos Laborató-
rios Participantes, amostras-controle para o 
controle interno, necessárias para a avaliação 
da qualidade nas especialidades e dos seus 
respectivos analitos examinados; 

d. Prover os Laboratórios Participantes de um 
questionário de perguntas e respostas sobre as 
especialidades de Análises Clínicas, destinado à 
educação continuada do pessoal do Laboratório; 

e. Fornecer instruções técnicas aos Laboratórios 
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Participantes, sobre a instalação do Controle 
Interno da Qualidade - PRO-IN, assim como, 
aquelas referentes às análises a serem reali-
zadas com as amostras-controle do PRO-EX; 

f Elaborar apostilas sobre assuntos técnico-
científicos, administrativos ou de controle da 
qualidade para auxiliar o Laboratório Partici-
pante na sua educação continuada; 

Incentivar os Laboratórios Participantes a ad-
quirirem materiais certificados, como termô-
metros, condutivímetros e pesos, para a cali-

bração e aferição, possibilitando a verificação 
da conformidade em seus equipamentos e 
instrumentos; 

Avaliar os resultados por rodada dos Labo-
ratórios Participantes, calculando a média de 
consenso dos métodos, desvio-padrão, coe-
ficiente de variação e desvio relativo à média, 
assim como, a avaliação anual, fornecendo-
lhes um conceito e classificação; 

Fornecer aos Laboratórios Participantes, de 
acordo com as normas próprias, o Selo de 

Qualidade, o Certificado anual de participação 
no PNCQ, os Certificados de Excelência e 

ainda, Assessoria Técnico-Científica; 

Incentivar e auxiliar os Laboratórios Partici-
pantes a preparar os procedimentos para a 
implantação de um sistema de gestão da qua-
lidade, compatível com o seu porte e com-
plexidade. 

Para esta atividade, em 2009 foi elaborada 
uma nova ferramenta, denominada PNCQ Ges-
tor, para oferecer uma consuftoria para os labora-
tórios clínicos do País com a finalidade de cumprir 
em sua totalidade as exigências da RDC ANVISA 
302:2005, assim corno preparar o Sistema de 
Gestão da Qualidade para a acreditação com base 
nas normas do DICQ - Sistema Nacional de re-
ditação da SBAC - Sociedade Brasileira de Análises 
Clínicas e da ABNT ISO 15.189 - Laboratórios 
Clínicos - Requisitas de qualidade e competência. 
Esta ferramenta, PNCQ Gestor, consta de um 
manual com instruções e de um pen drive com  

um grande número de documentos modelos, 
incluindo MQ - Manual da qualidade; PQ - Pro-
cedimentos da qualidade; IT - Instruções de traba-
lho; DC - Descrição de cargos; FR— Formulários; 
LM - Usta mestra, etc. Estes modelos permitem 
que o laboratório clínico faça as modificações de 
acordo com a sua realidade em cumprimento 
à legislação vigente das vigilâncias sanitárias e das 
normas de acreditação. 

.4- CONCEITUACÃO 

Atendendo às recomendações de organismos 
internacionais como a OMS - Organização Mun-
dial de Saúde; IFCC - lntemational Federation of 
Clinical Chemistiy and Laboratory Medicine; CO-
LABIOCLI - Confederadón Latinoamericana de 
Bioquímica Clínica; Normas ABNT 150 15.189 
- Laboratórios Clínicos - Requisitas de qualidade 
e competência, e ABNT ISO 17.043 - Avaliação 
de conformidade - Requisitas gerais para ensaios 
de proficiência e a CLSI - Clinical and Laboratory 

Standards lnstitute, o PNCQ está apto a oferecer 
um Programa de Controle Externo da Qualidade 
ou Ensaio de Proficiência, que possua por suas 
normas, frequência e agilização das avaliações, a 
aceitação e credibilidade nacional e internacional. 

O atendimento às normas desses organismos 
e a participação ativa de seus Assessores em reuni-
ões internacionais, permite ao PNCQ uma cons-
tante atualização, mantendo-se nivelado com os 
melhores programas existentes em outros países. 

Participam do PNCQ laboratórios clínicos priva-
dos e estatais, bancos de sangue, universidades, ser-
viços públicos civis e militares, além de laboratórios 
de outros países, o que comprova o seu conceito 
nos meios científicos do País e de outras nações. 

O PNCQ prepara suas próprias amostras-
controle em suas instalações no Rio de Janeiro o 
que facilita e diminui o custo dos seus programas 
fornecidos aos seus participantes. 

Com a capacidade de produção instalada o 
PNCQ está exportando amostras-controle para 
países da América Latina e da Europa. 
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.5 EQUIPE TÉCNICA 

Há uma Equipe Técnica, encarregada de 
realizar as gestões de coordenação de todas as 
atividades-meio e uns do PNCQ, para atingir os 
seus objetivos. Atualmente, seu Superintendente 
é eleito pelo Conselho de Administração. 

1 .6 - EQUIPE DE ASSESSORIA 
TÉCNICO-CIENTÍFICA 

A equipe técnico-científica do Programa Na-

cional de Controle de Qualidade é formada pelos 
Assessores Científicos. 

Os Assessores são profissionais com conhe-
cimentos e experiência comprovados nas análises 
clínicas, bancos de sangue e em controle da qua-
lidade, o que valoriza o PNCQ no meio científico 
nacional e internacional. 

Esses profissionais assessoram em toda a área 
técnica e de controle da qualidade, além de esta-
rem encarregados de estudar o desenvolvimento 
de novas amostras-controle e sua validação, ofe-
recer assistência técnico-dentffica aos Laboratórios 
Participantes e proferir cursos no País e no exterior 
sobre Controle da Qualidade, Garantia da Qualida-
de e Gestão da Qualidade Total. 

Durante os Congressos Brasileiros de Análises 
Clínicas, no estande do PNCQ, os Assessores es-
tão à disposição dos Laboratórios Participantes para 
a discussão dos problemas comuns, além de rece-
berem sugestões para a melhoria do PNCQ. 

A maior parte desta equipe participa de reuniões, 
como membros efetivos de diferentes organismos 
nacionais e internacionais, com o objetivo de tra-
zer conhecimentos atualizados para a melhoria 
contínua da qualidade e difusão para os Laborató-
rios Participantes. 

COORDENAÇÃO 

Dr. Francisco Edison Pacifici Guimarães 
Superintendência /Administração 

Dr. José Abol Corrêa 
Diretoria de Administração 

Dr. Juno Damasceno Silva 
Diretoria Técnica 

Dr. André Valpassos Pacifici Guimarães 
Diretoria da Qualidade 

ASSESSORES CIENTÍFICOS 

Dr. Estevão José Colnago 
Administração / Microbiologia 

Dra. Maria Isabel Figueiras Neufeld 
Alimentos / Microbiologia 

Dr. André Vaipassos Pacifici Guimarães 
Imunologia / Controle de Qualidade 

Dra. Maria Elizabeti, Menezes 
Biologia Molecular 

Dra. Alessandra Stefânia Dias 
Biologia Molecular / lmunohematologia 

Dra. Maria Aparecida dos Reis 
Biologia Molecular! Eletroforese 

Dr. Humberto Marques Tibúrcio 
Bioquímica 

Prof. Mateus Mandu de Souza 
Biossegurança / Microbiologia 

Dr. Orildo dos Santos Pereira 
Citologia clínica 

Prof. Celso Rubens Loques Mendonça 
Citologia clínica / Sistema de Gestão 

Dr. André Luis de Souza 
Controle da Qualidade / Imagens virtuais 
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Dr. Juno Damasceno Silva 
Produção e Pesquisa 

Prof Marcos Kneip Fleury 
Hematologia 

Prof Paulo Cesar Naoum 
Hematologia 

Prof. Antonio Walter Ferreira 
Imunoloa 

Prof. Paulo Jaconi Saraiva 
Imunologia 

Dr. João Batista Costa Neto 
Uquor 

Prof Paulo Murilio Neufeld 
Micologia 

Dra. EMra Maria Loureiro Coinago 
Parasftologia / Microbiologia 

Dr. Mano Tebeira Antonio 
Produção e Pesquisa 

Dra. Roseana Seabra Nogueira 
Produção e Pesquisa 

Dr. Francisco Edison Pacifici Guimarães 
Produção e Pesquisa 

Dra. Andrea Pia= 
Sistema de Gestão da Qualidade 

Dra. lsabeth Gonçalves Silveira 
Sistema de Gestão da Qualidade 

Dr. Luiz Fernando Barcelos 
Sistema de Gestão da Qualidade 

Dr. Amadeo Sáez 8Jquezar 
Sorologia para Bancos de Sangue 

Dra. Anna Carolina Perssonelli Serra 
Toxicologia 

Dr. Robson Ferreira Ferraz Santos 
Toxicologia 1 Urináiise /Autoimunidade 



2- DESCRIÇÃO DO PROGRAMA 
O PNCQ disponibihza para os seus partici-

pantes os seguintes programas: 

Programas Básico e Avançados, para avaliação 
e desempenho analítico dos Laboratórios Clí-
nicos, acompanhado de outro, essencialmen-
te educacional, destinado ao treinamento do 
pessoa] envolvido nas dosagens laboratoriais; 

2. Um programa destinado aos Hernoceribu. e 
Bancos de Sangue para avaliação das determina-
ções sorológicas eagidas pela legislaçãovigente; 

Um programa destinado aos Laboratórios de 
Controle da Indústria de Alimentos e Análise 
de Água; 

4. Um programa destinado aos Laboratórios de 
Biologia Molecular, 

Um programa destinado aos Laboratórios de 
Citologia. 

2.1 - PROGRAMA EXTERNO DA 
QUALIDADE OU ENSAIO DE 
PROFICIÊNCIA PARA LABORATÓRIOS 
CLÍNICOS PRO-EX 

É constituído de dois tipos, de acordo com a 
quantidade e complexidade de suas amostras-con-
trole: Programa Básico e Programa Avançado. 

2.1 - - O PROGRAMA BÁSICO possui os 
parâmetros mínimos para que o Laboratório 
Clínico possa avaliar sua qualidade analítica, 
assim como, credenciar-se a uma acreditação 
do seu Sistema de Gestão da Qualidade, com 
as especialidades abaixo relacionadas e seus 
respectivos analftos. 

BIOQUÍMICA BÁSICA 

Ácido lático, Ácido ürtco, Albumina, Aldolase, 
Alfa 1 glicoproteína ácida, Amilase, Bilirrubina di- 

reta, Bilirrubina total, Cálcio iônico, Cálcio total, 
CK, Cloretos, Colesterol total, Colinesterase, 
Creatinina, DLH, Ferritiria, Ferro, Fosfatase ácida 
prostica, Fosfatase ácida total, Fosfatase alcalina, 
Fósforo, Frutosamina, Gama glutamil transferase 
(GGT), Glicose, HDL Colesterol, LDL Colesterol, 
Lipase, Lítio, Magnésio, Mucoproteínas, Potássio, 
Proteínas totais, Sódio, Transaminase glumica 
oxalacética/Aspartato aminotransferase (GO/ 
AST), Transaminase giutâmica pirúvicalAianina 
aminotransferase (TGP/ALT), 11BC, Transfemna, 
Triglicerídios e Ureia. 

HEMATOLOGIA BÁSICA 

a. Contagem de células: Hemácias, Leucócitos, 
Plaquetas e Reticulócitos; 

b. Determinação: Hematócrito e Hemoglobina; 

c, índices hernabmécos: CHGM, HGM, RDW 
e VGM. 

IMUNOLOGIA BÁSICA 

ASO, B-HCG, CHAGAS, HBSAG, HrV SÍFILIS, 
VDRL. 

MICROBIOLOGIA BÁSICA 

a, Imagens virtuais para Bactenoscopia: BAR  e 
GPAM; 

b. 	Cultura, Identificação e TS,& 

PARASITOLOGIA BÁSICA 

Imagens virtiais para a dentificação de protózoários 
e helmintos intestinais, 

RET1CULÓCITOS VIRTUAL 

Imagens virtuais de preparação de extensão sanguí-
nea, corada pelo azul de aesil brilhante, em lâmina. 



URINÁLISE BÁSICA 
	

liso, Anti-RNR Anti-Sd-70, Mti-SM, Anti-SSA-Po, 
Anti-SSB-La, A t-ilreogtobulina, ASCA IgAJlgG e 

a, 	Pesquisa de Elementos Anormais; 
	

FAN (Hep2/2000), 

b. Sedimento. 	 CISTATINA C 

EDUCAÇÃO CONTINUADA 
BÁSICA - EDUCAC 

Questionário com 10 perguntas de múltipla 
escolha sobre as diferentes especialidades do la-
boratório clínico. 

ESPECTROFOTOMETRIA BÁSICA 

Avaliação do desempenho dos espectrofotô-
metros e fotocolorf metros (Opcional para os labo-
ratórios que não possuem estes equipamentos). 

2.1.2 - O PROGRAMA AVANÇADO consta 
de outros analftos que completam o número 
de análises realizadas no Laboratório Clínico. 
Incluí todas as amostras-controle disponíveis nos 
Programas do PNCQ, cujas especialidades são: 

ALI MENTOS-MICROBIOLOGIA 

Principais 	micro-organismos 	analisa- 
dos em alimentos: Bacillus cereus, Colifor-
mes a 35° C ou totais, Coliforrnes a 450  C 
ou termotolerantes, Clostndium sulfito redu-
tor a 46° C, Salmone/Ia sp, Staphy!ococcus 

coagulase positiva, Listeria mono'togenes. 

ANÁLISE FíSICO QUÍMICA DE 
ÁGUA 

Cloro residual livre, CondutMdade, pH, Re-
sistiidade, Acidez, Alcalinidade, Silicatos e Subs-
tâncias oxidáveis. 

- AUTO-IMUNIDADE 

Antl-citoplasma de netjtrófllos, Mti-CCe Anti-
DNA, Anti-gliadina-IgA. Anti-gliadina lgG, Anti-Jo 1 
Anti-LKM 1 Anti-microssomai (Anti-TPO), Anil-
mitocôndria, Anilmúsculo estriado, Anti-músculo 

CITOMETRIA DE FLUXO 

CD3+; CD3+flCD4+; CD3+iCD8+; 
CD3-,CDI6+ CD56+; CD 19+; CD34 e 
CD45 +. 

COAGULAÇÃO 

a, 	Tempo e atividade proti-ombfnica (IAP); 

b. Tempo de tromboplastina parcial (PI 	1); 

c. Flbnnogênio. 

D-DÍMERO 

DENGUE 

lgG e lgM. 

DENGUE NS1 

NSI. 

DROGAS DE ABUSO 

Ácido lisérgico LSD, Etanol, Canabinóides, 
Cocaína, Codeína, D-Anfetamina, D-Metanfeta-
mina, Desiprarnina, Feniddidina, MDA MDEA, 
MDMA-Ecstasy, Metadona, Metaqualone, Morfi-
na, NorTiiazepan, Propoxifeno e Secobarbital. 

DROGAS EM CABELO, PESQUISA 

Anfetarnina, BEG, Codeína, Fenpropex, MDA, 
MDEA, MDMA, Metadona, Metanfetamina Mor-
fina, THC-COOH. 
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DROGAS IMUNOSSUPRESSORAS 

Tracolimus, Sinjlimus e Cidosporina. 

DROGAS TERAPÊUTICAS 

Acetoaminofer,o, Ácido fólico, Ácido valprói-
co, Amicacina, Carbamazepina, Digoxina, Fenito-
ína, Fenobarbital, Gentamicina, Primidona, Quini-
dma, Salicilato, Teofihina, Tobramicina e Vitamina 
1312, 

ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 

Hemácias em solução estabilizadora. 

ELETROFORESE DE PROTEÍNAS 

Proteínas totais e Fracionamento eletroforébco. 

ESPERMOGRAMA 

Imagem virtual e vídeo para a avaliação da mo-
tilidade, morfologia, vitalidade e contagem global. 

FATORES DA COAGULAÇÃO 

Anti-trombina III, Fator 1 = IRbrinogênio, Fator 
II = Protrombina, Fator III = Tromboplasfina teci-
dual, Fator V = Fator lábil, Fator Vil = Proconver-
tina, Fator Vili = Globulina anti-hemoffiicaA, Fator 
IX = Globulina anti-hemofihica B, Fator X = Stuart 
Power, Fator  = Precursor da tromboplastina, Fa-
tor XJI = Hagernan, INR, TAP Proteína C, Proteína 
Se PTT 

GASOMETRIA 

Solução para dosagens de Caldo iônko, ao-
reto, CO2 total, Glicose, HCO3-, Lactato, PCO2, 
pH, P02, Potássio e Sódio. 

GLICOSE TLR / POCT 

Glicemia Capilar 

HEMATOLOGIA II 

Imagens virtuais de células sanguíneas para 
identificação e contagem diferendal, 

HEMOGLOBINA GLICADA 

Sangue especifico para hemoglobina ghicada. 

HEMOPARASITOLOGIA 

Imagens virtuais de amostra sanguínea. 

HORMÔNIOS 

ACTH, Aidosterona, Androstenediona, B-
HCG, Caidtonina, Cortisol, DHEA DH1 Estra-
diol, Estol, Ferrilina, FSH, GH, Insulina, LH, Pro-
gesterona, Prolactina, PTH, SDHEA SHBG, T3 
Livre, T3 Total, T4 Livre, T4 Total, Testosterona 
livre, Testosterona total e TSH. 

IMUNO-HEMATOLOGIA 

Coombs direto e indireto, Fator Rh e Grupo 
sanguíneo. 

IMUNOLOGIA ESPECIAL 

Hantavírus, Influenza, Febre maculosa e Sa-
rampo. 

IMUNOLOGIA AVANÇADA 

a. Doenças infecciosas: Anti-1—113e, Anti-HBs, 
Mti-HCVtotal,Anti-HIV 1j2, CMV IgG, CMV 
IgM, HAV IgG, HAV lgM, HBc IgG, HBc lgM, 
HBeAg, HBs.Ag, Herpes IgG, Herpes lgM, 
Rubéola IgG, Rubéola lgM, Toxoplasmose IgG 
e Toxoplasmose lgM; 
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b. Provas reumáticas: Fator Reumatóide (Látex 
ou Waaler Pese), Mononudeose e Proteína 
C Reativa; 

c. lmunoglobuiinas: IgA. IgE: IgG e lgM 

d. Compienientos: C3 e C4. 

LEPTOSPIROSE, PESQUISA 

MICOLOGIA 

Culturas, lâminas e EDUCAC. 

MICOLOGIA VIRTUAL 
(MICOLÕGICO DIRETO) 

Imagens virtuais de tecido e cultura fúngica. 

LIQUIDO CEFALORRAQUIDIANO - 
LCR 

Aspectos físicos, Cloretos, Glicose, GRAM, 
Leucometria Total, Polimorfonuclear e Mono-
nuclear, Proteínas totais, Sífilis, Tinta cia China e 
Zehl Neelsen. 

LÍQUIDOS CAVITÁRI OS 

Aspectos físicos, Ácido láfico, ,AJbumina, Ami-
lase, Bilimjbina total, Colesterol, Creatinina, Den-
sidade, Glicose, GRAM, LDH, Leucomebia Total, 
Polimorfonudear, e Mononudear, pH, Proteínas e 
Triglicerídeos. 

MARCADORES CARDÍACOS 

BNF CKTotaI, CK-MB Atividade, CK-MB Mas-
sa, Homodstelna, Mioglobina, Troponina 1 e Tro-
ponina T 

MARCADORES TOMORAíS 

AFP Beta 2 Microglobulina, CA 5-3, CA 9-
9, CÁ 125, CEA, Fosfatase ácida prost.tica, PSA e 
P&Uvre. 

MEDICINA DO TRABALHO 

Veja TOXICOLOGIA/MEDICINA DO TRA-
BALHO. 

MEDICINA ORTOMOLECLJLAR 

iAjumínio, Arsênio, Cádmio, Cobalto, Cobre, 
Cromo, Manganês, Mercúno, Níquel, Prata, Selê-
nio e Zinco em soro. 

MICROALBUMINÚRIA 

MICROBIOLOGIA DE ÁGUA 

Principais micro-organismos analisados em 
água: Escherichia co!i e coliforrnes termotoleran-
tes, Coliformes totais, Enterococos, Pseudornonas 

aerugiriosa, Staphy!ococcus aureus. 

MICROBIOLOGIA DE ÁGUA 
(ABASTECIMENTO) 

Principais micro-organismos analisados em 
água: Eschedchia coli e Coliformes totais. 

MICROBIOLOGIA DE ÁGUA PARA 
DIÁLISE 

Determinação de Endotoxina. 

MICROBIOLOGIA DE COSMÉTICOS 

Micro-organismos aeróbios, mesólilos, pes-
quisa de coliforrnes fecais, coliformes totais, Clos-
tridium sulfito redutor, Pseudomona aeruginosa e 
Staphy!ococcus aureus. 

ROTAVÍRUS, PESQUISA 

SANGUE OCULTO 

Amostra-controle representando o material 
biológico. 
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TOXICOLOGIA/MEDICINA DO 
TRABALHO 

Amostra 01 (urina sintética): Ácido delta-ami-
nolevulmnico, Alumínio, Arsênico, Cádmio, Chum-
bo, Cobalto, Cobre, Creatinina, Cromo, Fluore-
to, Manganês, Mercúrio, Níquel, Prata, Selênio e 
Zinco; 

Amostra 02 (urina sintética): Ácido 2-tiotia-
zolidina, Ácido fenilglioxflico, Ácido hipúrico, Áci-
do mandélico, Ácido metil-hipúrico, Ácido trans-
-transmucônico, Ácido tricloroacético, Creatinina, 
Fenol, N-metil Formamida, p-Aminofenol, Tiocia-
nato e Tncloro compostos totais; 

Amostra 03 (urina sintética): Acetona, Creati-
nina, Etanol, Henodiona, Metanol, Metiletilceto-
na e Metilisobutilcetona; 

Amostra 04 (sangue total): Cádmio, Carbo-
)dhemoglobina, Chumbo, Manganês, Mercúrio, 
Melahemoglobina e Selênio. 

TRIAGEM NEONATAL 

17-OH Progesterona, Fenilcetonúria (PKU), 
Hemogiobinopatias (Hb AI, Hb A2, Hb C, Hb D 
e Hb F), T4, Tripsina lmunoreativa, e TSH. 

URINÁLISE li AVANÇADA 

Ácido úrico, Amilase, Cálcio, Cloretos, Crea-
tinina, Fósforo, Glicose, Magnésio, potássio, Pro-
teínas totais, Sódio e Uréia. 

VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDMENTAÇÃO (VHS) 

Sangue estabilizado para VHS. 

VITAMINA D 

2.1.3- BIOLOGIA MOLECULAR 

DOENÇAS INFECCIOSAS 

Chlamydia trachomabs qualitativo; HBV quali- 

tativo / quantTtaflv.., HC/ qualitativo / quantitativo 
/ genotipagem; HW qualitativo / quantitativ..HIN 
qualitativo; HSV qualitativo; Mycobactenum tuber-
culosis / GeneXpert qualitativo; Zika vírus qualita-
tivo/quantitativo. 

GENÉTICA 

Forense; atemidade / Maternidade, 

2.1.4 - CITOPATOLOGIA 

Imagens virtuais de esfregaços de secreções 
cérvico-vaginais e de líquidos biológicos; 

Questionário EDUCAC, com lO perguntas 
sobre a especialidade. 

2. 1.5 - BANCOS DE SANGUE E 
SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA 

HEMOCOMPONENTES 

Fator VIII, Hemocuftura, Hemograma com-
pleto (Hematócrito, Hemádas, Hemoglobina, 
Leucócitos e Plaquetas) e PTT 

SOROLOGIA 

18 amostras de soro com reatividade variável 
para Mti-HBc, Anti-HC( Mti-HW 1 + 2, Anti-
HTLV 1,11, Anti-T cruzi (Chagas), HBs.Ag e Sífilis. 

PROGRAMA DE NAT*  NUCLEIC 
ACID TEST 

HBV, HC'/e HíV  

Uso obngatóno para triagem de doadores 
nos Bancos de Sangue do Brasil. 

PROGRAMA DE IMUNO-
HEMATOLOGIA 

Grupo sanguíneo, Fator PJ,, Coombs direto e 
indireto (PAI), Identificação de anticorpo irregular 
(IA), Fenótipo Kell e Prova cruzada. 

15 



NOTAS: 

a. Para ser avaliado, o Participante deve realizar 

todos os analitos que realmente dosa em seu 

laboratório, de acordo com a RDC AN\ISA 

302 de 13/1 0/2005; 
	

e. 

b. Os Laboratórios Especializados inscritos no 

PNCQ devem realizar somente os analitos 

de sua especialidade; 

c. As amostras-controle do Programa Básico são 

remetidas mensalmente para os Laboratórios 	f. 

Participantes e, as devoluções, dos resultados 

devem ser, no mínimo de 11 dos 12 lotes 

por ano, para que sejam realizadas a avalia- 

ção anual e a certificação do desempenho da 
	

5. 
qualidade, com a emissão do certificado de 

participação correspondente; 

Os Participantes, ao assinarem o contra-

to de participação, devem definir em qual 

Programa do PNCQ querem participar: o 
Básico, e quais os Avançados; 

O Programa Básico tem um custo fixo, e o 

Avançado um custo de acordo com as es-

pedalkiades contratadas. O custo mensal do 

Programa Básico e do Programa Avançado é 

determinado em contrato, conforme a tabela 

de identificação das opções; 

Os custos mensais, cujos responsáveis técni-

cos sejam sócios em dia da SBAC, têm um 

desconto apreciável; 

O PNCQ pode subconb-atar e informar aos 

participantes ofomedmento de amostras-con-

trole de fornecedores qualificados. 

3.0 IDENTIFICAÇÃO DAS ESPECIALIDADES E FREQUÊNCIA REFERENTES AO CONTRATO 

PARA PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE - PNCQ 

Tipo do Programa Opção sim 	Frequència de Remessa 

Programa Básico (Obrigatório) 
	

X 	i 	12=mensal 

Programas Avançados: 

Alimentos-Microbiotogia 
	 4= trimestral 

Análise Físico Química de Água 
	

4= trimestral 

Auto-imunidade 
	

4= trimestral 

Biologia Molecular 
	

4=tiimeal 

Biologia Molecular - HBV qualitativo / quantitativo 
	

4= trimestral 

Biologia Molecular— HCVquarrtitativo /qualitativo /genotipagem 	 4= trimestra.1 

Biologia Molecular - HIV qualitativo / quantitativo 	 4= trimestral 

Biologia Molecular— HPV qualitativo 	 1 4= tr 	i -  

Biologia Molecular - HSV qualitativo 	 4= trimestral 

Biologia Molecular - Paternidade / Maternidade 	- 	 4 trimestral 

Biologia Molecular - Chlamydia trachomatis qualitativo 	 4= trimestral 

Biologia Molecular— Mycobacteriun Tuberculosis qualitativo 

Biologia Molecular - Zika Virus qualitativo / quantitativo 

CistatinaC 

Citometria de Fluxo 

atopatologia 

Coagulação 

4trimestral 

4= trimestral 

4= trimestral 

4= trimestral 

E. -_- 
4= trimestral 
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D-Dimero 

Drogas em Cabelo. Pesquisa 

Drogas de Abuso 

Drogas Imunossupressoras 

Drogas Terapêuticas 

Eletroforese de Hemoglobina 

Eletroforese de Proteínas 

Espermograma 

Fatores da Coagulação 

Gasometria 

Glicose TLR/POCT 

Hematologia II 

Hemocomponerites para Banco de Sangue 

Hemoglobina Glicada 

Hemoparasitoloaja 

Hormônios 

muno-hematologia 

muno-Hematologia para Banco de Sangue 

Imunologia Especial 

Imunologia 1— Avançada 

Liquido Céfalorraquidiano - LCR 

Líquidos Cavitários 

Marcadores Cardíacos 

Marcadores 1.jmorsis 

Medicina Ortomoleojlar 

Micologia 

Micologia virtual (Micológico Direto) 

Microalbuminúria 

Microbiologia de Água 

Microbiologia de Água (Abastecimento) 

Microbiologia da Água para Diálise 

Microbiologia de Cosméticos 

NAT - Nudeic Acid test para Banco de Sangue 

Pesquisa de Dengue 

Pesquisa de Dengue NSI 

Pesquisa de Leptospirose 

Pesquisa de Rotavirus 

Sangue Oculto 

Sorologia para Banco de Sangue 

Toxicologia/Medicina do trabalho 

Triagem Neonatal 

Ijrinálise II 

Velocidade de Hemossedimentação (VHS) 

Vitamina D 

4= ti 	ir,cSLr.J 

4= trimestral 

tTiiT 	] 
4= trimestral 

4=tlaiuestial 

4= trimestral 

4= ti 	 

4= trimestral 

'4=  

L 4—bibéi 

12=mensal 

4= trimestral 

4= trimestral 

4lrimestral 

4= trimestral 

4=tnmestral 

4= trimestral 

4= trimestral 

	

1 	6=bimestral 

	

- j 	 4=nestral 	J 
4= trimestral 	- 

	

1 	4 	ncsb$. 

4= trimestral 
	 —H 

L .4trime 

4= trimestral 

4-  trimestral 

4= trimestral 

4= trimestral 

1 
 .4=triwvtiat  

4= trimestral 

4= trimestral 

4=tnmestral 

4= trimestral 

4= trimestral 

4= trimestral 

4— trimestral 

4= trimestral  

4=tnmestral 

4= trimestral • « 
4- trirr~ 

4= trimestral 

4=tnnnestral 	- 

4= trimestral 
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3 - CONTROLE INTERNO DA 
QUALIDADE - PRO-IN 

3.1 - INTRODUÇÃO 	 do, frasco de 2 mL, Nível Reagente; 

6. AUTO-IMUNIDADE: Amostra-controle de 
soro liofilizado, frasco de 2 mL, Nível 1 e 2; 

A implantação, a execução e a avaliação do Con-
trole Interno da Qualidade são de exdusa respon-
sabilidade do Diretor do Laboratório Participante. 

O PNCQ, com o objetivo de aliar o Labora-
tório Participante, na aquisição, implantação e exe-
cução do Controle Interno da Qualidade, fornece 
soro humano liolhlizado para o controle interno em 
Bioquímica, em 2 níveis. 

Estas mostras-controle são preparadas no 
PNCQ de acordo com as nom-ias intemadonais es- 

0 PNCQ disponibiliza uma tabela de valores 
médios obtidos por consenso dos resultados dos La-
boratÓrios Participantes, deste soro controle. 

É responsabilidade do Laboratório Participante a 
confirmação dos valores médios, de acordo com sua 
variabilidade analítica, a preparação dos Gráficos de 
Levey-Jennin, a avaliação diária do seu desempe-
nho e a respectiva aplicação das ações corretivas nas 
não conformidades. 

Para aDdiar os Laboratórios Participantes a cum-
prirem as exigêndas da RDC A1"MSA 302 de 3-
10-2005 - Regulamento técnico de funcionamento 
de laboratório dínico, o PNCQ disponibiliza as se-
guintes amostras-controle para o Controle Interno 
da Qualidade: 

1. ANrnESTREPT0uSINA O - ASO: Amostra-
controle de soro liofilizado, frasco de 0,5 mL, 
Nível Elevado; 

2. ANm-HC Amostra-controle de soro liofili-
zado, frasco de 2 mL, Nível Reagente; 

3. ANTI-HIV: knostra-controle de soro liofiliza-
do, frasco de 0,5 mL, Nível Reagente; 

4. Anti-HBc lgGIlgM: Amostra-controle de soro 
liofilizado, frasco de 0,5 mL, Nível Reagente; 

5. Anii-He: knostra-cortiole de soro liofiliza- 

7. BIOLOGIA MOLECULAR Amostra-con-
trole de soro liofilizado, para Chlamydia Ira-
chornatis, HIV, HCV HSV HPV HBY Zika e 
Mycobactenum tuberculosis, frasco com 1,5 
mL, Nível Reagente; 

8. BIOQUÍMICA: Amostra-controle de soro lio- 
fllizado, frascos de5e 10 mL, Nível 1 e2; 

9. CFTOMETRJA DE FLUXO: Amostra-contro-
le de soro Líquida, frascos de 3 x 1 mL, Nível 
Variável; 

lO. CMV - lgG/lgM: Amostra-controle de soro 
Lioflhizado, frascos de 0,5 mL, Nível Reagente; 

1. COAGULOGRAMA Amostra-controle de 
soro Liollkzado, frascos de 1 mL, Nível Nor-
mal e Elevado; 

2. COOXlMETRL8  Amostra-controle de soro 
Líquida, frascos de 2,5 mL, Nível 1,2 e 3; 

13. COOMBS DIRETO: Suspensão de hemácias, 
frascos de 4 mL, Nível I,2e3; 

14. COOMBS INDIRETO: Amostra-controle de 
soro Líquido, frascos de 4 mL; 

5. D-DÍMERO: Amostra-controle de soro Liofl-
lizado, frascos de 1 mL, Nível 1; 

6. DENGUE NSI: Amostra-controle de soro 
Liofilizado, frascos de 0,15 mL, Nível Reagen-
te; 

7. DENGUE, PESQUISA: Amostra-controle de 
soro Uofllizado, frascos de 0,6 mL, Nível Rea-
gente e Não Reagente; 

8. DROGAS DE ABUSO EM CABELO: Sólido, 
frascos de IOOrng, Nível Variável; 

9, DROGAS DE ABUSO EM URINA: Amostra- 
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controle de soro Liquida, frascos de 2,5 mL, 
Nível 1,2e3; 

20. DROGAS IMUNOSSUPRESSORAS: Amos-
tra-controle de soro Lioflízado, frascos de 2 
mL, Nível I,2e3; 

21. DROGAS TERAPÊUTICAS: Amostra-con-
trole de soro Liofihizado, frascos de 2 mL, Ní-
vel I,2e3; 

22. ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA: 
Amostra-controle de soro Uofikzado, frascos 
de 1 mL, Nível Variável; 

23. ELETROFORESE DE PROTEÍNAS: Amos-
tra-controle de soro Uolihizado, frascos de 5 e 
lO mL, Nível Variável; 

24. ESPECTROFOTOMETPJA: Amostra-con-
trole de soro Liquida, frascos de 4 mL; 

25. FAN: Amostra-controle de soro Liofflizado, 
frascos de 0,2 mL Nível Normal; 

26. FATOR REUMATÓIDE: Amostra-controle 
de soro Uofilizado, frascos de 0,5 mL, Nível 
Reagente; 

27. FATORES DA COAGULAÇÃO: Amostra-
controle de soro Liofilizado, frascos de 1 mL, 
Nível Normal; 

28. GASOMETRIA: Amostra-controle de soro Lí-
quida, frascos de 2,5 mL, Nível 1, 2 e 3,- 

29. 

;

29. GLICEMIA TLR (TESTE RÁPIDO): Amos-
tra-controle de soro Liquida, frascos de 1,0 
mL, Nível 1,2e3; 

30. GRUPO SANGUÍNEO E FATOR RH: Sus-
pensão de hemácias, frascos de 4 mL; 

31. HAV lgG/lgM: Amostra-controle de soro Lio-
llizado, frascos de 0,5 mL, Nível Reagente; 

32, HBeAg: Amostra-controle de soro Líquida, 
frascos de 2 mL, Nível Reagente; 

33. HCG: Amostra-controle de soro Liofizado, 
Cascos de 0,5 mL, Nível Reagente; 

34. HEMATOLOGIA (Hemoglobina, Leucóci-
tos e Plaquetas): Amostra-controle de soro 
Liolilizado, frascos de 1,5 mL, Nível 1 e 2; 

35. HEMOGLOBINA GLICADA: Amostra-con-
trole de soro Liofihizado, frascos de 1 mL, Ní-
vel Normal e Elevado; 

36. HEMOGLOBINA HEMOCUE: Amostra-
controle de soro Liquida, frascos de 1 mL 
Nível 1,2e3; 

37. HORMÔNIOS: Amostra-controle de soro 
Uofilizado, frascos de 5 mL, Nível 1 e 2; 

38. IMUNOHEMATOLOGIA: Amostra-controle 
de soro Liquida, frascos de 4 mL; 

39. lMUNOLOGIA Amostra-controle de soro 
Uolilizado, frascos de 3 mL, Nível Variável; 

40. LÂMINAS BAAR Amostra-controle de soro 
Extensão em lâminas, Nível Variável; 

41. LÂMINAS GRAM: Extensão em lâminas, Ní-
vel Variável; 

42. LCR / Líquor. Amostra-controle de soro Li-
quida, frascos de 4 mL, Nível Variável; 

43, MARCADORES CARDÍACOS: Amostra-
controle de soro Liofilizado, frascos de 1 mL, 
Nível 1 e2; 

44. MICROBIOLOGIA: Amostra-controle de 
soro Uollhizado, frascos de 1 mL; 

45. MARCADORES TUMOR.JS: Amostra-
-controle de soro Uoflhizado, frascos de 2 mL, 
Nível l e 2; 

46. MEDICINA ORTOMOLECULAR: Amostra-
controle de soro Liofllizado, frascos de 3 mL, 
Nível 1 e 2; 

47. MICROALBUMINÚRIA Amostra-controle 
de soro Uofllizado, frascos de 1 mL, Nível 1, 
2e3; 

48. NUCLEIC ACID TEST (NAD .- HBV, HCV 
E HM Amostra-controle de soro Ijofihizado, 
Cascos de 1,5 mL, Nível Reagente e Não Re-
agente; 

49. PROTEÍNA C REATIVA - PCR Amostra-
controle de soro Liofilizado, frascos de 0,5 
mL, Nível 1 e2; 

50. PTH: Amostra-controle de soro Liofihizado, 
Cascos de0,SmL, Nível 1,2e3; 

SI. ROTAVIRUS, PESQUISA: Amostra-controle 
de soro Liofilizado, frascos de 0,5 mL, Nível 
Reagente e Não Reagente; 

52. RUBÉOLA - lgG/lgM: Amostra-controle de 
soro Liolilizado, frascos de 0,3 mL, Nível Re- 
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agente; 

53. SANGUE OCULTO, PESQUISA, Amostra-
controle Pastosa, 2 g, Nível Negativo e Posi-
tivo; 

54. SÍFIUS; Amostra-controle de soro Uotilizado, 
frascos de 0,5 mL, Nível Reagente; 

55. SÍFILiS - VDRL: Amostra-controle de soro 
Uofihizado, frascos de 0,5 mL, Nível Reagente; 

56. SOROLOGIA PARA BANCO DE SANGUE-
Amostra-controle de soro Uofllizado, frascos 
de 2 e 5 mL, Nível Não Reagente; 

57. TOXICOLOGINMEDICINA DO TRABA-
LHO: Amostra-controle de soro Liofihizado e 
Líquida, frascos de 4, Se lO mL, Nível 1,2 e 3; 

58. TOXOPLASMOSE - lgG/lgM: Amostra-con-
trole de soro Uolilizado, frascos de 0,5 mL, 
Nível Reagente; 

59 URINÁLISE - ANÁLISE BIOQUÍMICA: 
Amostra-controle de soro Lioálizado, frascos 
de5mL, Nível 1 e2; 

60. URINÁLISE TIRA REAGENTE: Amostra-
controle de soro Líquida, frascos de 10 mL, 
Nível Reagente e Não Reagente; 

61. VITAMINA D: Amostra-controle de soro Lí-
quida, frascos de 0,5 mL, Nível 1 e 2. 

O Laboratório Participante que desejar adqui-
rir estas amostras-controle deve entrar em con-
tato com o PNCQ solicitando informação sobre 
os preços e informando a quantidade de frascos, 
necessários para a utilização de um ano. 

12 - COMO IMPLANIAR O CONTROLE 
INTERNO DA QUALIDADE 

ATENÇÃO 

As amostras-controle fornecidas pelo PNCQ 
são quase todas de origem humana, portanto, 
o usuário deve tomar as precauções referentes 
à sua segurança ao manuseá-las e ao meio am-
biente, ao descartá-las. 

Os Laboratórios Participantes do PNCQ rece-
bem gratuitamente, 2 amostras de soro humano 
liofilizado para Bioquímica, por rodada, em 2 ní-
veis, para ser utilizado no PRO-IN. No início da 
utilização do lote recebe também os valores mé-
dios por metodologia e ou equipamento, obtidos 
por consenso entre os resultados dos Laborató-
rios Participantes do PNCQ. 

O Laboratório Participante que necessi-
tar de maior quantidade de soro liofllizado para 
oPRO-IN, poderá solicitá-lo, pagando o valor es-
tabelecido. 

É necessário que o Laboratório Participante 
estabeleça suas próprias médias, de acordo com a 
variabilidade analítica existente em seu laboratório, 

O Laboratório Participante, para estabelecer 
estas médias, assim como, elaborar os gráficos do 
controle interno, pode usar o programa PRO-IN 
em Tempo Real, disponibilizado gratuitamente na 
área restrita do participante no nosso site. 

A utilização deste programa elimina a neces-
sidade de elaboração manual do Gráfico de Le-
vey-Jennings, pois os cálculos são realizados pelo 
programa, assim corno, o Laboratório Participante 
pode visualizar e comparar suas médias com a de 
todos os outros participantes que utilizam o mes-
mo método. 

12. i - DETERMINAÇÃO DA MÉDL 
DESVIO PADRÃO E CV 

a. Escolhida a amostra-controle, esta é colocada 
na rotina, devendo cada analito ser dosado 20 
vezes no mínimo, em dias diferentes. Regis-
trar cada resultado encontrado; 

b. Determinar o valor médio de cada analito, 
o desvio-padrão e o coeficiente de variação 
utilizando a tabela e fórmulas (vide modelos); 

c. 	Encontrado o valor médio e o desvio-padrão, 
elaborar o gráfico de Levey-Jennings; 

d, 	Utilizar diariamente a amostra-controle na ro- 
tina ao mesmo tempo em que as amostras 
dos pacientes, transcrevendo o valor encon-
trado para o gráfico de Levey-jennings e apli-
car as regras de Westgarxi (regras de aceite) 
antes de liberar os resultados dos clientes. Isto 
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site, mediante a utilização da senha do parti-
cipante. É um acesso disponibilizado gratuita-

mente aos laboratórios participantes 

deve ser feito para todos os anaJitos 

e. 	Os gráficos de Levey-Jennings podem ser pre- 
parados através do uso do Programa PRO-IN 
EM TEMPO REAL disponibilizados em nosso 

LASORJ\TÓRIOS CLÍNICOS 

GRAFCO DE LEVEY-JENNINGS 

+ is 

x 

- is 

PRO-IN EM TEMPO REAL 

O PNCQ disponibiza ao Laboratório Parti-
cipante, gratuitamente, a ferramenta PRO-IN EM 
TEMPO REAL que audiia na elaboração e avaliação 
do seu controle interno com a preparação do Gráfi-
co de LeveyJennings, auomatimente. 

É necessário que o Laboratório Participante esta-
beleça suas próprias médias, de acordo com a varra-
bilidade analítica existente em seu laboratório. 

Após a indusão do valor encontrado para sua 
amostra do controle interno na rotina diária é pos- 

sl conhecer sua Média. Desvio Padrão (DP) e 
Coefiderite de Variação (Oi%), além de comparar 
seu desempenho com os de outros  partidpantes 
que utilizam o mesmo método e aplicar as regras de 
Westgard. 

Basta dicar na aba PRO-IN EM TEMPO REAL, 
escolher o lote da amostra-controle e dicar em 
LANÇAR RESULTADOS. 

O Manual corri o detalhamento do uso desta 
ferramenta está disponível para consulta, ao lado di-
reito da tela prindpai. 

uma 

4 

a— 
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)RE 

.9,  

Rub 

O Laboratório pode escolher a opção para defi-
nir as regras de lançamento para compor os Valores 
Médios. O tipo aqui seledonario será a hs  dos cal- 

cJkDs para validar e montar os lançamentos, através 
da Média, DP e CV Esses valores são exibidos na 
tabela do Cálculo de Médias. 

CIÇ'M~M- 1 	JAHCO 

MI 

0* 

Após estabelecer suas médias, pode utilizar os valores de referência próprios: 
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Os cálculos são automátcos: 

CM ( çkos m Mt)AS 

00 

0.00 

200 

000 

0.0 

00 

73 

GO 

o 

II Todos OÉ 

1H 1m% P4.& 
PNCQ 

IV V$1s* 
PÓ3 

172,000 

2.000 

12 000 

	

Após seledonar o COnSflJÍrI, Equipamento, 	oRuido e dir em ADICIONAR para salvar o 

	

Reagente e Método, basta escolher a Data, digitar 	Ianmento. 

Larçarnnto RSU0aO3. 

GUGOSE 	 pi 

BOcUN4OOO 

RmomÁ 

SOCUN 

GLiCOSEOQDASE 	 1 

Ad,m~ Rsc 
- 

85 
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Também pode definir as regras de Westgani a serem aplicadas 

t4 

• 

k*rk. 	-f4f:s 	 *P 

- 

Esta ferramenta possibílitta a geração do gráfico de Leveyjennings aummer: 
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3.2,2 AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS 
DO PRO-IN PELO LABoPATÓPJO 
PARTICIPANTE 

A instalação, a execução e a avaliação dos 
resultados do PRO-IN, obtidos pelo Laboratório 
Participante são de exclusiva responsabilidade do 
Diretor do Laboratório ou de profissional designa-
do por ele para tal fanção. 

A interpretação do valor encontrado com a 
amostra-controle e a liberação dos exames do 
dia é também de responsabilidade do Diretor do 
Laboratório ou de profissional por ele designado. 

É importante que todo o pessoal do Labora-
tório Participante siga os procedimentos pré-ana-
líticos, analíticos e pós-analíticos das Boas Práticas 
de Laboratório Clínico, para garantir a qualidade 
dos resultados. 

3.3 - SUGESTÕES PARA O CONTROLE 
INTERNO DAS ESPECIALIDADES 

3.3.1 - ESCOLHA DAAMOSTPA-
CONTROLE 

- Para implantação do controle interno da 
qualidade em Bioquímica podem ser utiliza-
das as amostras-controle: 

Fornecidas pelo PNCQ mediante solicitação 
de aquisição; 

K Comerciais, Iiofilizadas ou líquidas, provenientes 
de soro humano ou animal. Para evitar o efeito 
matriz, sempre que possível, deve ser dada pre-
ferênda ao material de origem humana; 

c. Proveniente de um pool" de soro humano, 
preparado conforme instruções contidas no 
item 3.4; 

J. Proveniente de um pool" de soro animal, 
validado; 

e. 	Soluções sintéticas ou aquosas, às quais foram 
acrescentadas as substâncias representativas 
dos analitos a serem avaliados, com concen-
trações especificadas. 

ii - Para determinações imunológicas (imu-
nologia de doenças infecciosas, harmónios, 
marcadores rumorais, drogas terapéuti- 

cas, etc.) podem ser usadas como controle 
interno as seguintes amostras-controle: 

a. Comerciais, liofilizadas ou líquidas, provenien-
tes de soro humano, fornecidas pelo PNCQ 
ou outro provedor; 

b. Proveniente de um pooi de plasma humano, 
obtidos em Bancos de Sangue ou de amostras 
de soro do próprio laboratório, e preparado 
conforme instruções contidas no item 3.4; 

c. Proveniente de soro animal, submetidos à 
inoculação de antígenos humanos resultantes 
de patologias a serem examinadas; 

d. Amostra dividida ou teste supervisionado. 

III -Para determinações hematolàgicas Po-
dem ser utilizadas como controle interno as se-
guintes amostras-controle: 

a. Comerciais, oriundas de empresas fabricantes 
de equipamentos, de reagentes ou de forne-
cedores de amostras-controle; 

b. Provenientes de provedores de ensaios de 
proficiência; 

c. Amostras de pacientes do dia anterior, 

d. Pj 	a do três: Multiplicar o valor dos dois pri-
meiros dígitos das hemádas por 3 = Hemo-
globina e multiplicar a Hemoglobina por 3 = 
Hematócrito. E uma fórmuladecoiilxole, que 
não deve ser usado para as determinações 
destes analftos, pois não representam a rea-
lidade quando há microcitose ou macrocitose; 

e. Algoritmo de Buli: VCM, CHCM e HCM; 

1. 	Amostra dividida ou teste supervisionado. 

IV - Para controle interno de coagulação 
podem ser utilizadas: 

a, 	Amostras-controle liofilizadas do PNCQ, com 
INR definido; 

h. Amostra dividida ou teste supervisionado. 

V - Para determinações dos elementos 
anormais e de componentes químicos em 
urinálise, utilizando as tiras reagentes ('scre-
ening") ou métodos para determinações quan-
titativos que podem ser usadas como controle 
interno, as amostras-controle: 

a. Amostras-controle Comercial do PNCQ; 

b. Provenientes de provedores de ensaios de 
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proficiência - PNCQ; 

c 	Preparação artificial do próprio laboratório ou 
pool" de urina. 

VI - Para determinações mcrobiológicas 
podem ser usadas como controle interno as 
amostras-controle: 

a. Bactérias validadas do PNCQ, segunda gera-
ção, provenientes da ATCC; 

b. Provenientes de provedores de ensaios de 
proficiência - PNCQ, com sua identificação 
validada pelos mesmos. 

VII - Para controle interno em Parasitolo-
gia, Citolegia Clínica, Bacterioscopia e de-
terminação específica do Herograma: 

a. Sugerimos que o laboratório clínico estabeleça 
uma rotina de garanta da qualidade, corri verifi-
cação por outro profissional de 10% das amos-
tras de pacientes positivas para alguma patologia 
e as negativas, para confirmação dos laudos; 

Amostra dividida, ou teste supervisionado. 
Esta verificação dever ser registrada para 
comprovar a execução deste processo de va-
lidação e de precisão. 

VIII - Para controle intta-no dír liquidos bo-
logicos: 

a. Geralmente é um material escasso; 

a. Raramente é solicitado ao laboratório; 

Não existem amostras-controle disponíveis; 

Testes pluralizados: Proteínas, celulari-
dade, bacterioscopia, cultura, dosagens 
bioquímicas,etc.; 

Sugestão de controle interno: Amostra dividi-
da ou teste supervisionado. Registrar. 

Nota: para outras espec:aiiciadas ou analitos, 
para os quais nãc existem ario;tras-con-
trole disponíveis, o laber2tor c dínico deve 
aplicar um método alternativo aara este con-
trola. CL3I - GP29-A. 

Procedimentos alternativos de controle da 
qualidade podem ser 

a. Amostra dividida, em que o laboratório clínico 
envia para outro laboratório ou outro profis-
sional uma alíquota de sua amostra pata con-
firmação de resultado. Este outro laboratório 
pode ser o seu laboratório de apoio; 

b. O próprio laboratório deve definir o seu limi-
te de aceitação deste processo, assim como 
a frequência com que ele deve ser realizado, 
registrando os resultados obtidos; 

c, Utilização de amostras de clientes em que os 
resultados foram confirmados por correlação 

clínica; 

d, Repetição das dosagens sob a supervisão de 
outro profissional; 

e, Utilização de calibradores de fabricantes dos 
reagentes: 

Utilização das amostras-controle dos prove-
dores de ensaios de proficiência; 

g. Utilização das médias, obtidas em amostras 
de pacientes; 

h. Utilização das faixas de valores de referência; 

i. ReviSãO de lâminas por outro profissional 
ou supervisor, em análises morfológicas. 

3.4 - PREPARAÇO DE SORO- 

CONTROLE A PARTIR DE UMA MISTUPÁ 

(POOL") DE SORO 

É um processo econômico de utilizar um so-
ro-controle para o controle interno em um labo-
ratório clínico. 

a. 	Coletar diariamente, em frasco plástico as so- 
bras de soros do dia, do próprio laboratório; 

h 
	

Descartar os soros que sejam reagentes para 
doenças infecciosas, os lipêrnicos, os ictéricos, 
com hemólise, contaminados e turvos; 

Estocar o frasco no congelador; 

Quando obtiver um volume suficiente de 
soro, retirar o frasco do congelador para des-
congelar. A descongelação pode ser realizada 
em Banho Maria a 37° C ou em temperatura 
ambiente; 

Após o descongelamento completo homoge- 
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rieizar por agitação por cerca de uma hora; 

Filtrar a mistura através de capa grossa de gaze 
ou centrifugar em alta rotação para eliminar o 
máximo de turvação; 

Dosar os analitos e avaliar a necessidade de 
acrescentar os que estão com baixa concen-
tração, de acordo com suas necessidades; 

Agitar bem após o acréscimo para dissoer a 
substância acrescentada; 

Filtrar ou centrifugar de novo, se necessário, 
para diminuir a turvação; 

Aliquotar em tubos, em quantidade suficiente 
para a utilização diária, tampar, rotular e con-
gelar a menos 200 C; 

Para a utilização diária retirar um tubo do con-
gelador e deixar descongelar normalmente à 
temperatura ambiente. 

NOTAS 

a. O manuseio deve ser realizado o mais assép-
tico possível com o intuito de evitar conta-
minação do soro controle. Pode ser avaliada 
a possibilidade de acrescentar Azida sódica 
(0, 1%), para evitar a contaminação, desde 
que não haja interferência da mesma nas me-
todologias das dosagens; 

b. O ideal é que o volume do material deve ser 
o suficiente para a utilização pelo prazo de um 
ano 

e 

1 
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4- CONTROLE EXTERNO DA 
QUALIDADE OU ENSAIO DE 
PROFICIÊNCIA - PRO-EX 

4,1 - INTRODUÇÃO 	 4,2 - AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS DO 
PRO-EX PELO PNCQ 

a. O PRO-EX é constituído de uma série de 
amostras-controle que o PNCQ envia aos La- 	a. 
boratórios Participantes, mensalmente como 
Ensaio de Proficiência, de acordo com os ter-
mos contratuais, com o objetivo do Iaborat& 
no determinar a precisão e exatidão dos seus 
resultados. 

Para as determinações nestas amostras-con-
trole, o Laboratório Participante deve seguir 
as instruções contidas nas planilhas de resulta-
dos e colocar na rotina do laboratório. 

d. 
d. Não trate as amostras-controle de modo 

especial, use-as como se fossem amostras 
dos clientes. 

e 	O PNCQ envia o KIT CONTROLE PNCQ, e, 
sempre numa segunda e terça-feira 
2' semana de cada mês, para evitar que ele 
chegue ao destinatário num fim de semana. 
Portanto, o Laboratório Participante tem no 
mínimo IS dias para realizar os exames e res- 
ponder os questionários, pois a data estabele- 	f. 
dda de devolução é o dia 5 do mês seguinte, 
independente de ser sábado, domingo ou 
feriado. Este prazo é suficiente para as deter-
minações dos analitos em qualquer tipo de 
laboratório. 	 g. 
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,AsD receber os resultados dos Laboratórios 
Participantes através da Internet, o PNCQ 
providencia a avaliação dos mesmos, após o 

dia 6 de cada mês; 

Após uma a  avaliação, os resultados são re-
avaliados pelos Assessores do PNCQ. Os 
dados desta reavaliação serão inseridos no 
sistema, listados e, havendo conformidade, 
serão liberados pelo Coordenador Geral ou 
Assessor por ele designado; 

Liberada a avaliação gera] do lote pelos As-
sessores, a avaliação de cada Laboratório 
Participante será disponibilizada na página da 
Internet, 48 horas após o início da avaliação; 

O resultado da Coordenadoria é o valor 
numérico do analito obtido pela média de 
consenso dos participantes ou pelo valor en-
contrado pelos Laboratórios de Referência do 
PNCQ; 

O resultado qualitativo do analito é obtido 
através do consenso das determinações e 
confirmado pelos resultados dos Laboratórios 
de Referência do PNCQ; 

A dispersão do resultado do Laboratório Partici-
pante, em relação ao valor do analito, é medida 
pelo desvio-padrão ou coeficiente de variação; 
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D. Estas amostras-controle são enviadas via Se-
dex aos Laboratórios Participantes dentro do 

S 	KIT CONTROLE PNCQ, mas as respectivas 
planilhas para o envio dos resultados estão 	c. 
disponíveis na Internet, no 'site do PNCQ, 

b Os analitos são agrupados por métodos ou 
equipamentos, conforme o caso e submeti-
dos aos cálculos para a obtenção da média, 
desvio padrão e coeficiente de variação; 



h, 	Esta avaliação mensal é a mais importante para 
o Laboratório Participante, pois permitirá co-
nhecer o seu desempenho mais rapidamente; 

Os Laboratórios Participantes que não envia-
rem os resultados até a data estabelecida não 
precisam mais fazê-lo por outros meios, pois 
o resultado da avaliação já está divulgado e 
não poderão mais ser aceitos; 

Nos casos em  que  o  dia  5  cair  emumfe-
nado, sábado ou domingo, a remessa dos 
resultados, continua sendo neste dia e deve 
ser antecipada, não sendo aceito, em hipó-
tese alguma, a remessa no pródmo dia útil. 
Se houver qualquer problema com o equipa-
mento de informática ou com o acesso à In-
ternet, o laboratório deve entrar em contato 
com o PNCQ, por e-mail ou faç antes do 
dia 5, que será disponibilizado um processo 
alternativo para o envio dos resultados; 

4.3 GR4FICO TENCÉNC E DESvIO 
rwiivo À MÉDIA DPJM 

O Gráfico Tendência é disponibilizado gra-
tuitamente ao Laboratório Participante para o 
acompanhamento e análise de seu desempenho 
no PRO-EX, com a análise do Desvio Relativo à 
Média (DRM).  

k. 	Por esta razão, é importante que os Labora- 
tórios Participantes atendam ou antecipem a 
data de devolução estabeledda para o envio 
dos resultados; 

i. 	Sugerimos enviar alguns dias antes da data li- 
mite, pois o sistema via Internet fica saturado 
no último dia, tomando a remessa lenta; 

m, Quando na avaliação numérica, o desvio-
padrão de um analito for maior que a média, 
aquele anaiito será excluído da avaliação do 
lote, pois não será aceito e riem avaliado um 
resultado com 100% de variabilidade; 

n. Quando em um método não tiver 12 ou mais 
participantes inscritos, estes participantes se-
rão avaliados pelo Método Especial; 

o. Quando, na avaliação o coeficiente de varia-
ção for igualou superior a 00%, ela é can-
celada. 

O gráfico pode ser acessado de 2 maneiras: 

A partir da tela principal do Lote Avaliado, cli-
car no botão correspondente, selecionar o perí-
odo da consulta, a especialidade e o constituinte: 

Nwâma Nakad de tna1e k QrulídaÀ 
4 
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Das duas maneiras, o gráfico aparecerá automaticamente e, posicionando o cursor sobre o ponto do 
lote, são exibidos o DRM e o Conceito: 

Desta maneira, é possível acompanhar o de-
sempenho do laboratório em cada analito, possí-
veis tendências, perda de precisão e de exatidão. 

Permite ainda a impressão dos gráficos com os 
respectivos valores de DRM e conceitos. 
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5- KIT CONTROLE PNCQ 
5.1 -INTRODUÇÁO 

Quando o contrato for homologado com o 
Laboratório Participante, inicia-se o envio do K]T 
CONTROLE PNCQ, contendo as amostras-con-
trole. 

De acordo com o contrato com o Labora-
tório Participante, o KIT CONTROLE PNCQ é 
constituído de amostras-controle contendo todos 
os analitos dos programas contratados. 

As planilhas e os questionários estão disponibi-
lizados na Internet, e se necessário, devem ser im-
pressos pelo Laboratório Participante, assim como 
suas respostas, para a conferência das mesmas ao 
receber as avaliações. 

Os Laboratórios Participantes especializados e 
os fabricantes de reagentes recebem somente as 
amostras-coi iiiole referentes à especialidade con-
tratada 

5.2 - EMBALAGEM 

As amostras-controle são embaladas em fras-
cos ou tubetes plásticos, protegidos ou não em 
um coletor também de plástico, acondicionadas 
em uma caixa de isopor especialmente moldada 
contendo gelo recidável, e embalada em caixa de 
papelão. Esta caixa de papelão é fechada com fita 
adesiva, com uma etiqueta impressa colada com o  

endereço do Laboratório Participante e outra, com 
um código de barras para controle dos Correios. 

Esta embalagem mantém a integridade das 
amostras-controle e impede qualquer vazamento 
para o meio ambiente. 

As amostras-controle do PNCQ são estabili-
zadas para suportar a temperatura Brasil, portanto 

ao receber as amostras-controle, coloque-as na 
geladeira, somente para melhor preservação da 
sua estabilidade 

5.3 - REMESSA 

O KIT CONTROLE PNCQ é enviado pelo Se-
dex na l 1  ou 2a semana de cada mês, obedecendo 
a um cronograma elaborado pelo PNCQ e distribu-
ído aos Laboratórios Participantes no início do ano. 

O KIT CONTROLE PNCQ deve chegar ato-
dos os Laboratórios Participantes em 24 a 72 horas, 
após a expedição. Quando isto não ocorrei; não é 
por nossa falha 

O Laboratório Participante quando não receber 
oKit Controle PNCQ em 72 horas deve entrar em 
contato informando o tato, para as devidas provi-
dências por parte do PNCQ. 
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6-A MOSTRAS-CONTROLE 
D 311 NADAS AOS 
LABOÁTÓRIOS CLÍNICOS 

- NTROUÇAO 

ATENÇÃO 
As amostras-coiitiole fomeddas pelo PNCQ 

são quase todas de origem humana, portanto, o 
usuário deve tomar as precauções referentes à sua 
segurança ao manuseá-las, e ao meio ambiente ao 
descartá-las. 

As amostras-contiole são materiais biológicos, 
soluções artificiais ou imagens virtuais, todas repre-
sentativas das amosüas biológicas dos pacientes. 

Estas amostras-controle estão liofihizadas e es-
tabilizadas, para preservar suas propriedades por 
3 anos, podendo ser transportadas à temperatura 
ambiente. Entretanto, quando do recebimento 
pelos Laboratórios Participantes, devem ser arma-
zenadas em geladeira. 

A de sangue total, Hematologia básica, também 
estabilizada tem a validade de 30 dias e devem ser 
armazenadas na geladeira ao ser recebida, para pre-
servar a coloração específica da mesma. 

6.2 - PARA BIOQUÍMICA BÁSICA ± PRO-IN 

Frasco de soro humano, lioflizado, contendo 
os analftos constantes do Programa da Bioquímica 
Básica, para serem dosados no setor de bioquími-
ca do Laboratório Participante. 

- Preparaçan da amostra-controle para 
dosagem 

Dissolver o liolilizado com água pura para la-
boratório, observando as seguintes etapas: 

a. 	Retirar a tampa de alumínio do frasco; 

Destampar o frasco, retirando com cuidado a  

rolha de borracha, evitando perder o lioliza-
do que nela pode estar aderido; 

C. Acrescentar lentamente, usando pipeta volu-
métrica, a quantidade de água pura para labo-
ratório, determinada no frasco e na planilha; 

d. Recolocar a tampa de borracha rio frasco, agi-
tarlentamerite, por inversão, 3 a4vezes, sem 
provocar espuma e deixar em repouso por 
30 minutos, invertendo novamente de vez 
em quando; 

e. Antes de usar; homogeneizar e verificar se 
todo o liofilizado foi dissolvido; 

f. Para estocar esta amostra-controle, dividir em 
alíquotas de 1 ml e congelar. Para reutilizar, 
descongelar um frasco de cada vez, não o 
congelando mais, pois a amostra permanece 
estável na geladeira por cerca de 5 dias; 

g. Após a dissolução do liolilizado, iniciar as do-
sagens dos analitos solicitados na planilha de 
resultados utilizando as metodologias de roti-
nado Laboratório Participante; 

. O Laboratório Participante que não executar 
todas as dosagens diariamente pode seguir 
seu cronograrna, lembrando sempre que há 
um prazo para a devolução dos resultados; 

Para a execução da metodologia, seguir asins-
truções da respectiva planilha e lançar os resul-
tados, respeitando as unidades nela contidas. 

Obs.: Em algumas especialidades, as amos-
tras-controle do PRO-EX podem ir em estado 
líquido, estabilizadas, estando prontas para uso. 

33 



6,3 - PARA HEMATOLOG BÁSICA 

Sangue total estabilizado destinado às deter-
minações do Hematócrito, Hemácias, Leucócitos, 
Hemoglobina, Plaquetas, Reticulócitos e RDW 

Os leucócitos são representados por hemá-
cias de aves, que são nucleadas. Elas são estabili-
zadas para não sofrerem hemólise nos processos 
de avaliação. 

As determinações nesta amostra-controle de-
vem ser realizadas ao recebê-la, pois as hemácias 
sofrem o processo de maturação, inviabilizando a 
contagem real dos Reticulócitos. 

1 - Preparação da amostra-controle para 
dosagem 

A amostra-controle está pronta para uso. 

II - Execução técnica 

A amostra-controle deve ser bem homoge-
neizada antes de ser utIlizada como amostra de 
paciente para a determinação do Hematócrito, 
Hemácias, Leucócitos, Hemoglobina, Plaqueta, 
Reticulócftos e RDW 

Para a execução da metodologla, seguiras ins-
truções da respectiva planilha e lançar os resulta-
dos respeitando as unidades nela contidas 

Obs.: Devido à maturação das Hemácias, os 
Reticulócitos devem ser determinados logo após 
o recebimento da amostra-controle. 

6.4 - PAPA PAPÁSITOLOGA BÁSICA 

A amostra-controle é constituída de uma lâmi-
na contendo material proveniente de fezes con-
servada em formol a 5%, transformada em ima-
gem virtual, destinada à pesquisa de ovos, cistos e 
larvas de parasitos humanos. 

Para a execução da metodologia, seguir as ins-
truções contidas nas respectivas planilhas e lançar os 
resultados enconbdos na forma parasitária encon-
trada. Para obter um bom resultado percorrer toda a 
figura disponível e informara resultado encontrado. 

6.5 - PARA UPJNÁUSE BÁSICA 

A amostra-controle é constituída de urna so-
lução artificial, similar à urina, destinada a avaliação 
das fitas de 'screering" para os elementos anor-
mais, sendo ainda acrescentados na sua prepara-
ção alguns elementos figurados, para avaliação do 
sedimento urinário. 

Para a execução da metodologia, seguir as 
instruções da respectiva planilha e lançar os resul-
tados respeitando as unidades ou interpretações 
nela contidas. 

A avaliação do sedimento poderá ser solicitada 
também em imagens virtuais disponibilizadas para 
os participantes. 

6,6 - PARA MlCROBIOLOGLA BÁSICA 

ATENÇÃO 
Por se tratar de material contaminarïte, o usu-

ário deve tomar todas as precauções referentes à 
sua segurança ao manur as amostras-controle, e 
ao meio ambiente ao descartá-las. 

CULTURA IDENTIFICAÇÃO E TESTES 
ANTIMICROBIANOS 

A amostra-controle é constituída de uma ou 
mais bactérias liofilizadas, destinada à identificação 
e teste de sensibilidade aos antimicrobianos. 

- Preparação da amostra-controle para 
isolamento 

a. Retirar a parte destacável do lacre de alumínio 
do frasco contendo a bactéria liofilizada, ex-
pondo a parte superior da tampa de borracha 
do frasco; 

b. Desinfetar, com algodão embebido em álcool 
a 70%, a tampa de borracha exposta; 

c. Com o auxilio de seringa e agulha estéreis as-
pire 1 ml de meio de cultura rico (TSB, BHI, 
Tioglicolato, Eugon Broth, Caldo nutriente 
ou outro) e injete no frasco para suspender 
a bactéria e,sem retirar a agulha, aspire com 
a mesma seringa, 0,5 ml da suspensão bac- 

3 



teriam para inocular em um tubo de cultura 
contendo meio rico e incube na estufa a 35°C 
por 24a48 horas; 

d. Após o crescimento bacteriano prepare uma lâ-
mina e realize um esfregaço para uma coloração 
de GRAM, a fim de observar a pureza, a morfo-
logia e a característica tintorial da bactéria; 

e. Repicar depois para placa de Agar com meio 
compatível para o isolamento, identificação e 
antibiograma; 

Guardar o frasco original contendo a amostra-
controle da bactéria em geladeira, para poste-
rior rastreabilidade, 

LI - Execução técnica 

Seguir os procedimentos realizados no pró-
prio Laboratório destinados à identificação e 
realização do teste de sensibilidade aos anti-
microbianos; 

Quando a remessa for de uma bactéria já 
isolada, não é necessário utilizar os meios de 
isolamento primário; 

c, 	Quando a remessa for de duas ou mais bacté- 
rias, utilizar os meios normais de triagem e iso- 
lamento utilizados no Laboratório Participante. 

6.7 PARA MlCROOLOGLA BÁSICA, - 
BACTER] osc:o PIA 

BACTERIOSCOPIA DE BAAR - A amostra-

controle é constituída de um esfregaço de suspen-
são bacteriana ou de secreção biológica, para ser 
corado e identificado segundo a coloração pelo 
método de Zlehl-Neelsen ou similar, determinan-
do a presença ou não de BMR. 

Para a eoição da metodologia, seguir os procedi-
mentos realizados no Laboratório Participante, trans-
crevendo os resultados para a respectiva planilha, 

Poderá ser enviado um esfregaço corado, sob a 
forma de imagem virtual, para determinar a pre-
sença ou ausência de bacilos. 

BACTERIOSCOPIA PARA GRAM - A amos-
tia-controle é constitukia de um esfregaço de sus-
pensão bacteriana ou de secreção biológkz para ser 
corado e identificado segundo a coloração pelo mé-
todo de GRAM, determinando a presença ou não 
de bactérias GRAM negativas ou positivas, de acordo 
com a morfologia e aspecto lintodal das mesmas. 

Para a execução da metodologia, seguir os procedi-
mentos utilizados no Laboratório Participante, trans-
crevendo os resultados para a respectiva planilha. 

Poderá ser enviado um esfregaço corado, sob a 
forma de imagem virtual, para determinar a pre-
sença ou ausência de bactérias. 

6.8 - PARA IMUNOLOGbA BkSICA E 

AVANÇADA 1 

A amostra-controle é soro humano líquido es-
tabilizado ou liofihizado, proveniente de amostras 
de plasma de doadores de sangue, nas quais foi 
detectada a presença de alguma patologia, de do-
enças irfectocontagiosas ou outras. Poderá tam-
bém ser uma amostra-controle não reagente para 
algumas das patologias informadas. 

- Preparação da amostra-controle para 

dosagem 

A amostra líquida está pronta para uso e quan-
do a amostra for hiofilizada seguir as instruções 
para dissolução. 

II - Execução técnica 

A amostra-controle deve ser utilizada de acor-
do com as instruções contidas na respectiva plani-
lha de resultados, assim como, as especificações 
de sua metodologia, e lançar os resultados respei-
tando as unidades nela contidas. 

6,9 * PARA ESPECTROFOTOMETRIA 
BÁSICA 

A amostra-controle é uma solução de Sulfato 
de Níquel embalada em tubo ou ampola, desti-
nada à verificação do desempenho dos espectro-
fotômetros e fotocolorímetros em cinco compri-
mentos de onda. 
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Para a execução da metodologia, seguir as 
instruções contidas na respectiva planilha e lançar 
os resultados respeitando o tipo de cubetas e aos 
comprimentos de onda. 

O PNCQ avalia só um equipamento por La-
boratório Participante. No caso de haver mais de 
um equipamento, o Laboratório Participante po-
derá alternar a avaliação nos meses ou anotar as 
absorbâncias e observar se há variações nos ou-
tros aparelhos. 

6.10- PARA EDUCAÇÃO CONTINUADA 
BÁSlC- EDUCAC 

É um questionário composto de 10 perguntas, 
com 5 opções de respostas, destinado à Educação 
Continuada do pessoal que trabalha no Labora-
tório Participante. Este questionário, assim como, 
todas as outras planilhas disponíveis na Internet, 
devem ser impressas para conferir seus resultados 
ao receber a avaliação. 

6.11 - PAPA HEMATOLOGIAAV,ANÇADA II 
(Contagem especifica dos leucócitos) 

A amostra-controle é disponibilizada virtual-
mente contendo imagens de células sanguíneas, 
provenientes de extensão de sangue humano e é 
destinada a verificação do desempenho dos técni-
cos na leitura específica do hemograma. 

As imagens virtuais são preparadas para ser 
utilizado em vários PRO-EX e ficam disponíveis 
no site do PNCQ para consultas posteriores. 

Contar 100 células brancas. 

- Preparação da amostra-controle para 
dosagem 

Amostra-controle está pronta para uso. 

II - Execução técnica 

Instruções Gerais para pesquisa virtual 
das Imagens: 

Nestas avaliações, o participante deverá aces-
sar as imagens através do seu link de acesso ao 
programa. Como já faz para enviar os resultados e 
realizar demais análises. O participante irá acessar 
o programa da especialidade. 

As imagens estarão disponíveis de acordo com 
cada caso. Não é necessário nenhum programa 
especifico para 	rsr as mesmas. Simplificamos 
o máximo possível para o participante poder vi-
sualizar e realizar a análise. Porém, para não ter 
problemas no link, o acesso à internet deve ser 
no mínimo de 512 Kbps, entretanto, recomenda-
se um link de 1 Mega para uma navegação mais 
confortável e rápida. 

O acesso poderá ser feito a qualquer momen-
to de qualquer computador que possua um link 
de acesso à internet As imagens estarão dispo-
níveis para visualização e análise pelo participante 
enquanto o lote estiver 'aberto" no site. O lan-
çamento da resposta deverá ser feita na própria 
planilha da referida especialidade, logo abaixo da 
imagem. 

A avaliação/análise da imagem deve ser de 
forma similar ao examinado ao microscópio. Será 
possível percorrer toda lâmina, modificar o zoom, 
verificar a escala de medição 



Abaixo os principais comandos para realizar a avaliação/análise: 

Obs.: Talvez seja necessário instalar ou atualizar o Adobe Flash Player para visualizar as imagens. 
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6.12- PARA COAGULAÇÃO AVANÇADA 

A amostra-controle é um plasma humano lo-
filizado para o qual são solicitadas as determina-
ções do TAP INR, PTT e Fibrinogênio. 

- Preparação da amostra-controle para 
dosagem 

Dissolver o liofilizado com água reagente, 

observando os seguintes passos: 

a. Retirar a tampa de alumínio do frasco; 

b. Destampar o frasco, retirando com cuidado a 
rolha de borracha, evitando perder o lioflliza-
do que nela pode estar aderido; 

Acrescentar lentamente, usando pipeta volu-
métrica, a quantidade de água pura para labo-
ratório, determinada no frasco e na planilha; 

d. Recolocar a tampa de borracha, agitar lenta-
mente, por inversão, 3 a 4 vezes, sem provo-
cai- espuma e deixar em repouso por 30 minu-
tos, invertendo novamente de vez em quando; 

a. Antes de usar, homogeneizar e verificar se 
todo o liofihizado foi dissoMdo. 

II - Execução das dosagens 

a. 	Após a dissolução do liofihizado, iniciar as do- 
sagens dos analitos solicitados na planilha de 
resultados e que fazem parte das metodolo- 
gias de rotina do Laboratório Participante; 

a. O Laboratório Participante que não executar 
todas as dosagens diariamente pode seguir 
seu cronograma, lembrando sempre que há 
um prazo para a devolução dos resultados. 

6.13- PARA HORMÔNIOS 

A amostra-controle é soro humano liofllizado. 

- Preparação da amostra-controle para 
dosagem 

Dissolver o liofihizado com água reagente,  

observando os seguintes passos: 

a. 	Retirar a tampa de alumínio do frasco; 

b. Destampar o frasco, retirando com cuidado 
a rolha de borracha, evitando desperdiçar o 
liofilizado que nela pode estar aderido; 

c, Acrescentar lentamente, com pipeta volumé-
trica, a quantidade de água reagente determi-
nada no frasco; 

d. Recolocar a tampa de boi-racha, agitar lenta-
mente, por inversão, 3 a 4 vezes, sem provo-
car espuma e deixar em repouso por 30 minu-
tos, invertendo novamente de vez em quando; 

e. Antes de usar, homogeneizar e verificar se 
todo o liolilizado foi dissolvido; 

Para estocar esta amostra, dividir em alíquotas 
de 1 ml e congelar. Para utiliIzar, descongele 
um tubo de cada vez, não o congelando mais, 
pois esta amostra permanece estável na gela-
deira por cerca de 5 dias, 

II - Execução técnica 

Após a dissolução do liofihizado, iniciar as dosa-
gens dos analitos solicitados na planilha de resulta-
dos e que fazem parte das metodologias de rotina 
do Laboratório Participante. 

6.14 -PARA MARCADORES TUMORAIS 

A amostra-controle é soro humano hiofihizado. 

- Preparação da amostra-controle para 
dosagem 

Dissolver o liofihizado com água reagente, 
observando os seguintes passos: 

a, 	Retirar a tampa de alumínio do frasco; 

b. Destampar o frasco, retirando com cuidado 
a rolha de borracha, evitando desperdiçar o 
liofilizado que nela pode estar aderido; 

c. 	Acrescentar lentamente, com pipeta volumé- 
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trica, a quantidade de água reagente determi-
nada no frasco; 

d. Recolocar a tampa de borracha, agitar lenta-
mente, por inversão, 3 a 4 vezes, sem provo-
car espuma e deixar em repouso por 30 minu-
tos, invertendo novamente de vez em quando; 

e, Antes de usar; homogeneizar e verificar se 
todo o liofilizado foi dissolvido; 

Para estocar esta amostra, dividir em alfquotas 
de 0,5 ml e congelar. Para utilizar, descongele 
um tubo de cada vez, não o congelando mais, 
pois esta amostra permanece estável na gela-
deira por cerca de 5 dias. 

tI - Execução técnica 

Após a dissolução do liofilizado, iniciar as dosa-
gens dos analitos solicitados na planilha de resulta-
dos e que fazem parte das metodologias de rotina 

do Laboratório Participante. 

6.15- PARA DROGAS TERAPÊUTICAS 

A amostra-controle é soro humano liofilizado. 

- Preparação da amostra-controle para 
dosagem 

Dissolver o liofilizado com água reagente, 
observando os seguintes passos: 

Retirar a tampa de alumínio do frasco; 

Destampar o frasco, retirando com cuidado 
a rolha de borracha, evitando desperdiçar o 
liofilizado que nela pode estar aderido; 

Acrescentar lentamente, com pipeta volumé-
trica, a quantidade de água reagente determi-
nada no frasco; 

d. Recolocar a tampa de borracha, agitar lenta-
mente, por inversão, 3 a 4 vezes, sem provo-
car espuma e deixar em repouso por 30 minu-
tos, invertendo novamente de vez em quando; 

Antes de usar; homogeneizar e verifi- 

car se todo o liofilizado foi dissolvido; 

Para estocar esta amostra, dividir em alíquotas 
de 0,5 ml e congelar. Para utilizar; descongele 
um tubo de cada vez, não o congelando mais, 
pois esta amostra permanece estável na gela-
deira por cerca de 5 dias. 

II - Execução técnica 

Após a dissolução do liofilizado, iniciar as dosa-
gens dos analitos solicitados na planilha de resulta-
dose que fazem parte das metodologias de rotina 
do Laboratório Participante. 

6.16 - PARA LÍQUIDO 
CEFALORPAQUIDIANO (LCR) 

Pela nobreza do material, de origem humana, 
e da dificuldade na obtenção em quantidade sufi-
ciente, o PNCQ entende que este não deve ser 
usado, mas corno alternativa, preparou uma solu-
ção artificial de características lísico-químicas simi-
lares ao material de ongem humana, onde foram 
acrescentadas as substâncias químicas que podem 
aparecer no LCR em determinadas patologias, 

- Preparação da amostra-controle para 

dosagem 

Amostra-controle liquida está pronta para uso. 
A liotilizada deve ser reidratada conforme instruções. 

II - Execução técnica 

Devem ser determinados os aspectos físicos, 
bem corno as dosagens de Glicose, Proteínas e 
Cloretos e dosagens químicas de doretos, glico-
se e proteínas totais, Sffihis, GPAM, MAR. Tinta 
da China, Leucometria global, Polimorfonudear 
e Nlononuclear. Para a execução da metodologia, 
seguir as instruções contidas na respectiva plani-
lha e lançar os resultados respeitando as unidades 
nela especificada. 

6.17- PARAURJNÁLISE 

A amostra-controle é urina ou urna solução 
artificial, similar à urina, liofihizada onde são acres-
centados os principais analitos da urina, pai-a simu- 
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lar sua determinação, como se fosse uma amostra 
de urina de 24 horas. 

Para a execução da metodologia, seguir as ins-
truções da respectiva plar,ilha e lançar os resulta-
dos respeitando as unidades nela contidas. 

Devem ser tomados cuidados nos cálculos 
para a dosagem dos analftos que exigem diluição 
na metodologia. 

6.18- PAPA GASOMETRIA 

A amostra-controle é uma solução, com vários 
níveis, fornecida por empresas internacionais de 
qualidade comprovada, ou produzida no PNCQ, 
destinada ao controle da qualidade dos aparelhos 
destinados às dosagens de gases sanguíneos. 

Para a execução da metodologia, seguir as 
instruções na respectiva planilha ou no manual do 
equipamento, lançando os resultados e respeitan-
do as unidades estabelecidas. 

6.19- PARA. MICOLOCtA 

A amostra-controle é um fungo semeado em 
meio de transporte ou lioflhizado, destinada à sua 
identificação pelo Laboratório Participante. 

- Preparação da amostra controle para 
dosagem 

Seguir as instruções contidas na planilha de 
resultados, 

II Execução técnica 

Seguir os procedimentos utilizados no próprio 
Laboratório, destinados à identificação dos fungos. 

111 - Transcrição dos resultados, para a pia-
nilha 

Seguir os procedimentos utilizados no próprio 
Laboratório, destinados à identificação dos fungos. 

6.20 - PAPA EDUCAÇÃO CONTINUADA 
MICOLOGLA - EDUCAC 

É um questionado composto de lO perguntas,  

com 5 opções de respostas, destinado à Educação 
Continuada do pessoal que trabalha no Labora-
tório Participante. Este questionário, assim como, 
todas as outras planilhas disponíveis na Internet, 
devem ser impres para conferir seus resultados 
ao receber a avaliação. 

6.21 - PAPA CITOLOGIA CLÍNICA 

- Preparação da amostra-controle para 
dosagem 

a. A amostra-controle são imagens virtuais de 
duas pacientes provenientes de esfregaço de 
secreção cérico-vaginal ou de outros líquidos 
biológicos, destinada à verificação do desem-
penho dos técnicos na leitura da Citologia. 

b. Está disponível também um questionário e ga- 
barito destinado à Educação Continuada. As 
questões devem ser respondidas via Internet. 

c. As imagens são enviadas trimestralmente e 
devem ser acessadas para avaliação em cada 
trimestre, de acordo com o cronograrna de 
envio da especialidade Citologia Clínica. 

II - Execução técnica 

Instruções Gerais para pesquisa virtual das 
Imagens 

Nestas avaliações, o participante deverá aces-
sar as imagens através do seu link de acesso ao 
programa. Como já faz para enviar os resultados e 
realizar demais análises. O participante irá acessar 

o programa da especialidade. 

As imagens estarão disponíveis de acordo com 
cada caso. Não é necessário nenhum programa 
especifico para acessar as mesmas. Simplificamos 

o máximo possível para o participante poder vi-
sualizar e realizar a análise. Porém, para não ter 
problemas no link, o acesso à internet deve ser 
no mínimo de 512 Kbps, entretanto, recomenda-
se um link de 1 Mega para uma navegação mais 
confortável e rápida. 

O acesso poderá ser feito a qualquer momen-
to de qualquer computador que possua um link de 
acesso à internet. As imagens estarão disponíveis 
para visualização e análise pelo participante enquan-
to o lote estiver aberto" no site. O lançamento da 
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resposta deverá ser feita na própria planilha da 
referida especialidade, logo abaixo da imagem 

A avaliação/análise da imagem deve ser de 

forma similar ao examinado ao microscópio. 
Será possel percorrer toda lâmina, modificar 
o zoom e verificar a Pçcala de medição. 

Abaixo os principais comandos para realizar a avaliação/análise: 

P 

Obs.: Talvez seja necessário instalar ou atualizar o Adobe Flash Player para visualizar as imagens. 
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422 - PARA EDyCAÇO CON11NUADA 
	

Sangue humano para determinação do GS e Rh; 
CITOLOGIA CUNK - EDUCAc. 

É um questionário composto de 10 perguntas, 
com 5 opções de respostas, destinado à Educação 
Continuada do pessoal que trabalha no Labora-
tório Participante. Este questionário, assim como, 
todas as outras planilhas disponíveis na Internet, 
devem ser impres para conferir seus resultados 
ao receber a avaliação. 

6.23 - PARA ELETROFOP.ESE DE 
HEMOGLOBINA 

A amostra-controle é constituída de um lizado 
de hemácias lioflhizado, na qual deve ser pesquisa-
do os tipos de Hemoglobinas existentes. 

- Preparação da amostra-controle 

Seguir as instruções contidas ria planilha de 
resultados. 

b. Sangue humano sensibilizado ou não, para o 
teste de Coombs direto; 

c. Soro humano líquido, contendo ou não, anti- 
corpos bloqueadores, para o teste de Coam-
bs indireto. 

6.27 - PARA MARCADORES CARDkCOS 

A amostra-controle consta de soro humano 
liofilizado, e deve ser usada de acordo com as ins-
truções disponibilizadas nas instruções gerais da 
planilha de resultado, 

- Preparação da amostra-controle para 
dosagem 

Dissolver o soro liotilizado com água reagente, 
observando as seguintes etapas: 

a. Retirar a tampa de alumínio do frasco; 

Destampar o frasco, retirando com cuidado a 
rolha de borracha, evitando perder o liofihiza-

do que nela pode estar aderido; 

Acrescentar lentamente, usando pipeta volu-
métrica, a quantidade de água pura para labo-
ratório, determinada no frasco e na planilha; 

Recolocar a tampa de borracha no frasco, agitar 
lentamente, por inversão, 3 a 4 vezes, sem pro-
vocar espurlae deboreni repouso por 30 minu-
tos, invertendo novamente de vez em quando; 

Antes de usar, homogeneizar e verificar se 
todo o liolilizado foi dissolvido; 

Para estocar esta amostra-controle, dividir em 
aiíquotas de 1 ml e congelar, Para reutilizar,  
descongelar um frasco de cada vez, não o 
congelando mais, pois a amostra permanece 
estável na geladeira por cerca de 5 dias; 

Após a dissolução do Iiofllizado, iniciar as do-
sagens dos analitos solicitados na planilha de 

resultados utilizando as metodologias de roti-
nado Laboratório Participante; 

U - Execuçao técnica 

Seguir os procedimentos utilizados no próprio 
Laboratório, destinados à identificação do tipo de 
Hemoglobina. 

6.24 - PARA HEMOGLOBINA GLICADA 
(GLICOSI LADA) 

A amostra-controle é um sangue humano 
liofihizado, proveniente de doadores selecionados 
diabéticos ou não. 

625 - PARA VELOCIDADE DE 
HEMOSSED1MENTAÇÂOtVH5 	 e, 

A amostra-controle é sangue humano estabili- 
zado, proveniente de doadores selecionados. 	f. 

As determinações nesta amostra-controle de-
vem ser realizadas ao recebê-la, pois a caracterís-
tica reacional da amostra sofre decaimento com o 
tempo 

g. 
6.26 - PARA IMUNO-HEMATOLOGIA 

As amostras-controle constam de: 
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Para a execução da metodologia, seguir as ins-
truções da respectiva planilha e lançar os re-
sultados respeitando as unidades nela contidas. 

6,28 - PARA PESQUiSA DE SANGUE 
OCULTO 

A amostra-controle é urna mistura sintética 
representando a amostra biológica e está pronta 
para uso. 

6,29 - PARA BIOLOGLA, MOLECULAR 

a. Doenças infecciosas:  
• HIY qualitativo e quantitativo; 
• HCV quantitativo e genotipagem; 
• HSV qualitativo: 
• HBV qualitativo e quantitativo; 
e HPV qualitativo 
• Chlarnidia tracomatis 

h. Paternidade 

Forense 

As amostras-controle são preparadas por espe-
cialistas e seu tipo depende do exame a ser realizado. 

6.30 - PARA FATORES DA COAGULAÇÃO 

A amostra-controle é um plasma humano lio-
filizadode 1,0 ml. 

6.31 - AUTO-IMUNIDADE 

As amostras-controle são soros liofihizados re-
agentes ou não reagentes. 

6.32 - TOXICOLOGIA - MEDICINA DO 
TRABALHO 

A amostra-controle é uma solução líquida 
sintética onde foram acrescentados os analitos 
constantes da relação s ser examinada. Se liofihi-
zada seguir as instruções contidas na planilha de 
resultados.  

6.33 - SOROLOGV PAPA 
HEMOCENTROS E BANCOS DE SANGUE 

A amostra-controle é soro humano hiofihizado, 
proveniente de plasma de doadores de sangue, 
nos quais foram detectados a presença ou não de 
doenças infecto-contagiosas. 

- Preparação da amostra-controle para 
dosagem 

Para as amostras hiofihizadas seguir as instru-
ções da planilha. 

II - Execução da técnica 

A amostra-controle deve ser utilizada de acor-
do com as instruções contidas na respectiva plani-
lha de resultados, assim como as especificações de 
sua metodologia. 

6.34 - DROGAS DE ABUSO 

A amostra-controle é uma urina ou solução 
sintética líquida e está pronta para uso, Se Iioflhi-
zada seguir as instruções contidas na planilha de 
resultados. 

6.35 - CONTROLE DE ALIMENTOS E 
INDÚSTRIAS DE ALIMENTOS 

A amostra-controle deve ser utilizada de acor-
do com as instruções contidas na respectiva plani-
lha de resultados, assim como as especificações de 
sua metodologia. 

6.36 - D-DÍMERO 

A amostra-controle é soro humano hiofilizado, 
proveniente de doadores, nos quais foram detec-
tados a presença ou não de patologia inerente, 

6.37 - IMUNOLOGIA ESPECIAL 

Pesquisa de: Hantavfrus, Influenza, Febre Ma-
culosa e Sarampo. A amostra-controle é soro hu-
mano hiofihizado, proveniente de plasma de doa-
dores, nos quais foram detectados a presença ou 
não destas doenças infectocontagiosas. 
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6.38 LÍQUIDOS CAVITÁRIOS 

Aspectos físicos e dosagens químicas de Pro-
teínas totais, Glicose, Colesterol, Arnilase, DHL, 
Leucometria global, Polimorfonuclear, Mononu-
clear, GRM, 

A amostra-controle é líquida, proveniente de 
doadores, nos quais foram detectados a presença 
ou não de patologia inerente. 

6.39 - LEPTOSPIROSE 

A amostra-controle é soro humano lioflízado, 
proveniente de doadores, nos quais foram detec-
tados a presença ou não desta doença. 

6.40 - ViTAMINA D 

A amostra-controle é soro humano liofllizado, 
proveniente de doadores de sangue, aos quais 
foram acrescentados porções de Vitamina D. 

6.48 - DENGUE 

6.44 - TLR (POCT) GLICOSE 

A amostra-controle é sangue humano, com 
determinada concentração de Glicose. 

6.45- ROTAVÍRUS 

A amostra-controle é soro humano liofihiza-
do, proveniente de doadores, nos quais foram de-
tectados a presença ou não desta doença. 

6.46 - CITOMETRIA DE FLUXO 

A amostra-controle é sangue humano total, 
onde foram detectadas algum analito relacionado, 

6.47 - MICROALBUMINÚRJA 

A amostra-controle é urina humana liollizada, 
proveniente de doadores, nos quais foram detec-
tados a presença ou não desta doença. 

6.41 - TRIAGEM NEONATAL 

Tripsina, 17-OH-Progesterona, 
Fenilalanina(PKU), T4 neonatal, TSH, Hemoglobi-
nopatias. A amostra-controle é sangue humano, 
proveniente de doadores específicos. 

6.42 - iMUNO~HEMATOLOGIA BANCO 
DE SANGUE 

Coombs direto, Coombs indireto, Grupo 
sanguíneo, Fator Rh (D), Prova reversa, Identifica-
ção de Anticorpo irregular, Prova cruzada. 

A amostra-controle é soro e sangue humano 
proveniente de doadores de sangue. 

6.43 - HEMOCOMPONENTES 

Hemoglobina, Hematócrito, Leucócitos, Pla-
quetas, Grau de hemólise, PTT Fator Vlllc. 

A amostra-controle é plasma e soro humano 
liolilizado, proveniente de doadores de sangue. 

A amostra-controle é soro humano Iiofllizado, 
proveniente de doadores, nos quais foram detec-
tados a presença ou não desta doença. 

6.49 - HEMOPARASITOLOGIA 

A amostra-controle é uma imagem virtual de 
distensão sanguínea. 

6,50 - NAT - ACIDO NUCLEICO TEST 

A amostra-controle é material biológico liofi-
lizado, destinado ao controle interno de Nudeic 
.¼id test NAT para HBV, HCV e H 



7- COVO PRENCI 	lERAS 
PLANILHAS DE RESULTADOS 

O PNCQ não envia mais as planilhas em pa-
pel, pois elas estão disponíveis na Internet, a 
não ser para alguns participantes localizados 
onde não houver provedor para Internet; 

representar as caças decimais, devem obede-
cer ao desenho das planilhas de resultados. 
Não transformar os pontos em vírgulas, pois 
o programa o faz automaticamente; 

O Laboratório Participante ao receber as 	g. 
amostras-controle do KIT CONTROLE 
PNCQ, deverá realizar as dosagens ou avaiia-
çóes solicitadas e implantadas em sua rotina, 
transcrevendo os resultados obtidos para as 
planilhas de resultados disponíveis na Internet; 

É importante e necessário que os resultados 
das dosagens de qualquer analito tenham as 
mesmas unidades que estão impressas nas 
planilhas de resultados, para que a sua avalia- 
ção seja coerente com a dos demais Labora- 	k. 
tórios Participantes; 

O número de algarismos e os pontos, que re-
presentam as vírgulas quando edstentes para 

Quando um Laboratório Participante trans-
creve um resultado absurdo, por exemplo, 
450 em vez de 4,5 de um analito qualquer, 
este número fica gravado, mas ao realizar a 
primeira avaliação, após a obtenção da pri-
meira média e desvio padrão, ele será auto-
maticamente eliminado, e nova avaliação será 
calculada sem a participação daquele valor 

absurdo; 

Entretanto, na avaliação individual deste La-
boratório Participante, o seu valor absurdo 
aparecerá, e sua avaliação, naturalmente será 

inaceitável; 

Portanto, os Laboratórios Participantes devem 
tomar um cuidado todo especial ao transcre-
ver os resultados para as planilhas, porque 
essa transcrição também faz parte do controle 
da qualidade; 

Para o pequeno grupo de participantes que 
ainda não podem usar a Internet informamos 
que os correios demoram até lO dias para 

e 	itt egar uma correspondência registrada; 

portanto, é conveniente que as planilhas se-
jam devolvidas pelo SEDEX, lO dias antes do 
prazo solicitado; 

Para os métodos automatizados, em que o 
equipamento emite os resultados impressos, 
o Laboratório Participante não deve anexar o 
resultado emitido pelo mesmo; transcreva-os 
para a nossa planilha. 

c. Esta planilha de resultados deve estar perso-
nalizada pelos participantes, com a informa-
ção dos seus métodos. Havendo alteração do 
método já cadastrado, o Laboratório Partici- 	M. 

pante deve realizar a mudança na ocasião de 
remeter os resultados pela Internet, dicando 

no novo método e, ao enviar para o PNCQ 
ele ficará gravado. É importante esta atualiza-
ção de métodos para uma melhor avaliação 
do desempenho do laboratório clínico; 

d. As planilhas de resultados foram preparadas 
para facilitar o preenchimento por igual de to-
dos os participantes na obtenção de uma mé-
dia de consenso e um desvio-padrão compa-
tível com a realidade dos resultados de todos 

os participantes; 
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8 - AVALIAÇÕES DOS 
RESJLTADOS OBTIDOS PELO 
PRO-EX 
8.1 - RELATÓRiO DE AVALIAÇÃO MENSAL 8.2 - CONCEITOS EMITIDOS 

a. É realizada mensalmente para os resultados 
dos Laboratórios Participantes que remetem 
suas planilhas de resultados até a data de de-
volução determinada pelo programa; 

b. O Laboratório Participante que não enviar os 
resultados até o prazo limite, dia 5 de cada 
mês, não terá a sua avaliação referente ao 
PRO-EX e poderá ser prejudicado em sua 
avaliação anual e obtenção dos respectivos 
certificados outorgados pelo PNCQ; 

c. No relatório recebido pelos Laboratórios Par- 
ticipantes há uma coluna identificada como 
DRM, que é o desvio relativo à média do seu 
resultado em relação ao resultado da Coor-
denadoria. Este DRM, que pode ser positivo 
ou negativo determina o seu percentual de 
desvio à direita ou esquerda, em relação ao 
resultado da Coordenadoria; 

Nas avaliações qualitativas, quando não 
houver consenso de 75% dos Laboratórios 
Participantes em determinado analito, as 
avaliações poderão ser comparadas com os 
resultados dos Laboratórios de Referência ou 
canceladas. 

8.2.1 - AVALIAÇÃO MENSAL PELA 
VARIABILIDADE .ANALí11CA 

• Conceito "B": O Laboratório Participante que 
tem seu resultado dentro da média ± um desvio-
-padrão recebe o conceito B = BOM. 

• Conceito i': O Laboratório Participante que 
tem seu resultado dentro da média ± dois desvios-
-padrão recebe o conceito A = ACEITÁVEL. 

• Conceito 1": O Laboratório Participante que 
tem seu resultado fora dos limites citados anterior-
mente, recebe o conceito 1= INACEITÁVEL. 

8.2.2 - AVALLAÇÂO MENSAL PELO 
PERCENTUAL DE ACERTOS 

É uma avaliação global de um PRO-EX, obtida 
pelo cálculo percentual entre os acertos (B+A) e 
os erros (1). 

Este cálculo obtido com base nos valores per-
centuais está registrado no relatório de avaliação 
mensal dos Laboratórios Participantes, no rodapé 
do lado esquerdo, da primeira página. 

Para saber sua dassiticação conceitual, consul-
te a tabela abaixo: 

CONCLUO PERCENTUAL DE ACERTO 

EXCEL 8 a 100% 

BOM 75a80% 

4EG1,11.M 65 a 74% 

RUIM 0a 64 % 
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No fina] do relatório de avaliação mensal é 
emitida na última página uma declaração de sua 
participação naquela rodada, que serve para ser 
apresentada às autoridades sanitárias da sua cidade 
e para os convênios. 

Neste certificado estão indicadas também 
quais as especialidades em que o Laboratório Par-
ticipante foi avaliado, no mês. 

8.3 -AVALIAÇÃO ANUAL 

É uma avaliação global referente aos resulta-
dos de todos os PRO-EX de outubro de um ano 
a setembro de outro ano, obtida pelo cálculo per-
centual entre os acertos (B+A) e os erros (1). 

É realizada anualmente após a avaliação do 
mês de setembro, com os dados de um ano de 
participação, com todos os resultados obtidos du-
rante este período dos Laboratórios Participantes. 

É necessário que o Laboratório Participante 
devolva os resultados no período de no mínimo, 

1 lotes, dos anairtos que o mesmo executa em 
seu serviço do Programa Básico, e de todos os 
lotes do Programa Avançado. 

De acordo com o resultado da avaliação anual 
é outorgado o conceito compatível com o trans-
crito em 8.2.2, para o certificado anual de partici-
pação, conforme exemplo abaixo. 

No final do relatório de avaliação anual é emi-
tido um certificado em consonância com o per-
centual de acertos, para que o Laboratório Parti-
cipante possa verificar seu desempenho analítico 
do ano. 

Neste certificado estão indicadas também 
quais as especialidades em que o Laboratório Par-
ticipante foi avaliado, no ano. 
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9- METODOLOGIA DE 
AVtL tACÃO 

9. 1,1 - MÉDIA POR CONSENSO 

A Média por consenso é o procedimento que 
oPNCQ utiliza para conhecer e avaliar o arialito de 
uma amostra-controle, com resultados numéricos, 
com pa-tidpantes acima de 12. 

Esta média é obtida após inserção dos valo-
res enviados pelos Laboratórios Participantes que 
utilizam a mesma metodologia ou o mesmo equi-
pamento. Em seguida é calculada a primeira média 
e o respectivo desvio-padrão. Nesta avaliação não 
entram os valores que estão fora da faixa de carac-
terização da amostra-controle enviada. 

Após este cálculo, excluem —se os valores aber-
rantes, acima da média mais ou menos três desvios 
padrão, assim como, os valores que estão tora da 
faixa de concentração da amostra-controle. 

Nova média e novo desvio-padrão são calcula-
dos. Esta é a média de consenso, com a qual é cal-
culado o desvio-padrão e o coeficiente de variação 
utilizado na estatística da avaliação, como resultado 
da Coordenadoria do PNCQ. 

Não havendo consenso com os resultados dos 
participantes, a avaliação pode ser realizada pelo 
resultado de nosso laboratório de referência ou o 
resultado do método ser cancelado. 

9. .2- MÉTODO ESWÍS11C0 ESPECIAL 

Este método estabelecido pelo PNCQ serve 
para avaliar os participantes nos anaiitos que pos-
suem quantidades de resultados igual a 2 e menor 
que 12. 

9.2 - RESULTADOS QUALITATIVOS OU 
INTERPRETAT VOS 

Quando os resultados são expressos por re- 

agente/não reagente, positivo/negativo, presença/ 
ausência, as avaliações são comparadas com os 
resultados de consenso e dos Laboratórios de Re-
ferência do PNCQ. 

Quando o Laboratório Participante recebe o 
conceito V, está comprovado que sua metodo-
logia e os seus procedimentos operacionais estão 
de acordo com os do PNCQ, devendo continuar 
com este desempenho analítico. 

Quando o Laboratório Participante recebe um 

conceito "A", apesar de aceitável como resultado 
anafftico, deve sertornadas algumas ações preven-
tivas ou corretivas para chegar ao conceito V. 

Quando o Laboratório Participante recebe um 
conceito l" traduz que ele está necessitando re-
ver sua metodologia e seus procedimentos opera-
cionais para melhorar o seu desempenhoe  através 
de uma ação corretiva ou preventiva. 

9.3 - RESULTADO DE REFERÊNCIA DO 
PNCQ 

Nas avaliações de resultados qualitativos, tais 
como ocorre com a Pamasitologia, Microbiologia e 
algumas determinações imunológicas, é utilizado 
além do consenso, o resultado da Coordenadoria 
do PNCQ, encontrado através dos seus Labora-
tórios de Referências, que obtém o resultado real 
pela validação da amostra-controle, aplicando vá-
rias metodologias para a obtenção exata e precisa 
do parâmetro analisado. 

9.4 - RESULTADOS DISCORDANTES OU 
FORA DE CONTROLE 

Quando o PNCQ prepara uma amostra-
controle validada através dos seus Laboratórios de 
Referência e os resultados de consenso dos La-
boratórios Participantes são discordantes em 75% 
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ou mais, o resultado da avaliação pode ser o da 
Coorderradoria ou ser cancelado. 

deste Manual, onde estão descritas várias possi-
bilidades e as causas das não conformidades en-
contradas nos Programas Externos de Controle da 
Qualidade ou Ensaios de Proficiência. 9.5 - RESULTADOS QUANTÍtATiVOS OU 

NUMÉRICOS 

As avaliações cujos resultados são numéricos, 
corno é o caso das dosagens bioquímicas ou imu-
nológicas, a planilha de avaliação disponibilizada ao 
Laboratório Participante informa qual foi a média de 
consenso, o desvio-padrão, o coeficiente de varia-
ção, o desvio relativo à média e o conceito obtido 
por arralito e por método, assim como, o número 
de Laboratórios Partidpantes avaliados no método, 

9,6 - RESULTADOS ABSURDOS NAS 
AVALIAÇÕES QUANTITATWAS 

Quando das avaliações de resultados numéri-
cos o desvio-padrão for superior à média de con-
senso, portanto, com um coeficiente de variação 
igual ou superior a 00%, fica cancelada a avalia-
ção do referido analito. 

Quando o Laboratório Participante receber a 
avaliação mensal, tendo obtido avaliação 1" em aI-
gumanalito, o responsável pelo Controle da Qua-
lidade deve solucionar o problema surgido com 
a não conformidade, identificando, registrando e 
iniciando de imediato uma ação corretiva. 

Para a identificação da causa ou das causas da 
não conformidade, podem ser seguidos os itens 
constantes da Diretriz GP27-A do CLSI no final 

9.7 - DISCORDÂNCiA DE RESULTADOS 
DAS AVALIAÇÕES 

O Laboratório Participante pode e deve, sem-

pre que achar necessário ou sentir-se prejudicado 
por uma avaliação, solicitar sua revisão, com do-
cumentos ou literatura corriprobatóna. Sugere-se 
lzer uma cópia das planilhas com resultados en-
viados para sua conferência. 

O PNCQ encaminha essa contestação aos 
Assessores Cientfficos para que avaliem e emitam 

sua opinião: sendo favorável ao Laboratório Parti-
cipante, a avaliação será modificada; caso contrá-
rio, é mantida a avaliação inicial. 

O Laboratório Participante será sempre co-
municado sobre esta decisão, seja ela qual for. 

9,8 - KIT DE RECUPERAÇÃO 

O Laboratório Participante que, por alguma 
razão, não enviar os 11 resultados mensais, ou 
que obteve resultados inaceitáveis em alguma es-
pecialidade, durante as avaliações mensais, pode 
solicitar, uma avaliação extra de recuperação, ar-
cando com as despesas decorrentes de nova re-
messa e avaliação. 
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lO - DOCUMENTOS 
COM PROBAI 	ÓRIOS DE 
PMTICIPAÇÃO NO PNCQ 

O Laboratório Participante pode comprovar 
perante aos Convênios, à Fiscalização Sanitária, 
aos Conselhos Profissionais, aos órgãos certifica-
dores e aos clientes, sua participação no Programa 
Nacional de Controle de Qualidade com os se-
guintes documentos: 

	

. 	Cópia do contrato de participação; 

	

b 	Avaliações mensais, que também comprovam 

a assiduidade; 

c. Declaração de participação, para os Laborató-
rios Participantes recém-inscritos; 

d. Certificado de Participação, recebido depois 
de um ano de inscrição e participação efeti-
va, realizando as análises contratadas com o 

PNCQ. 

Este último certificado também é um certifi-
cado de qualidade, pois ele expressa o conceito 
da avaliação anual em Excelente, Boa, Regular ou 
Ruim, assim como a relação das especialidades em 
que participou e foi avaliado. 

Ele é outorgado gratuitamente ao Laboratório 
Participante que devolveu as planilhas de resulta-
dos, conforme estabelecido neste Manual. 



PNCQ 

1 CERTI::!CADOS QUE 

AI 	ESAV ODSEMPENHO DO 
LABORATÓRIO PARTICIPA\ 	1 E 

11.1 - CERTIFICADO [) PARTICIPAÇÃO 

É outorgado anualmente ao Laboratório Partici-

pante ativo que devolveu os resultados dos analitos 

conforme o tem 8.3 especificado neste Manual. E 

fornecido somente um exemplar, com o nome do 

Laboratório e do(s) responsável(eis) técnico(s). Po-

derá ser fornecida também a preço de custo, uma  

placa de alumínio ou aço escovado com o nome do 

Laboratório, endereço e o conceito anua]. 

Os laboratórios especializados, os que realizam 

somente Citopatologia, os Hemocentros e Bancos 

de Sangue, para receberem estes certificados anu-

ais têm que participar de todas as rodadas enviadas 

pelo PNCQ. 

Programa Nacional de Controle de Qualidade 
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CERTIFICADO 
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CERTIFICADO 
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.2- SELO DE QUALIDADE 

Ao Laboratório Participante ativo que após 
um ano de avaliação consegue a classificação Ex-
celente ou Boa, é dada a oportunidade de adquirir 
cartelas de Selo de Qualidade para apor em seus 
laudos, divulgando seu desempenho no Programa 
Nacional de Controle de Qualidade. 

Este selo é fornecido pelo preço de custo. Ele 
é urna marca registrada do PNCQ e não pode ser 
reproduzido e nem impresso nos laudos. 

.3 - CERTIFICADO DE EXCELÊNCIA LABORATORIAL CATEGORIA BRONZE' 

Este certificado pode ser adquirido a preço de custo, pelos Laboratónos Participantes ativos que du-
rante 3 anos de participação consecutiva, permaneceram com a classificação EXCELENTE. 
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1.4 	CERTIFICADO DE EXCELÊNCIA LABORATORIAL CATEGORIA PRATA" 

rN 

Este certificado pode ser adquirido a preço de custo, pelos Laboratórios Participantes ativos que du-
rante 5 anos de participação consecutiva, permaneceram com a classificação EXCELENTE. 

11.5 - CERTIFICADO DE EXCELÊNCIA LABORATORIAL CATEGORIA 'OURO" 

Este certificado pode ser adquindo a preço de custo, pelos Laboratórios Participantes ativos que 
durante lO anos de participação consecutiva, permaneceram com a classificação EXCELENTE. 



.6 	CERTIFICADO DE EXCELÊNCIA LABORATORIAL CATEGORIA PLÀflNA" 

Este certificado pode ser adquindo a preço de custo, pelos Laboratórios participantes ativos que du-
rante 15 anos de participação consecutiva, permaneceram com a dassrficação EXCELENTE. 

CERTIFICADO 
I'NCQ 
	

Exct'Jbwià LaLoratoria1 

Cagõtia P1aina 
LABORATÓRIO DL4NÃIJSRS

~TICIM7E 1M 
	CL/NZC4S 

CQ 

" 

b 

  

.7 	CERTIFICADO DE EXCELÊNCIA LABORATORIAL CATEGORIA 'DIAMANTE" 

Este certificado pode ser adquirido a preço de custo, pelos Laboratórios Participantes ativos que du-
rante 20 anos de participação consecutiva, permaneceram com a classificação EXCELENTE. 
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12- COMO PARTICIPAR DO 
PROGRAMA \ACIONAL DE 
QUALIDADE 

a. 	O laboratório clínico interessado poderá aces- 
sar o sfte do PNCQ (www.pncq.org.br), dicar 
no botão Inscreva-se e seguir as orientações 
da tela ou solicitar por telefone, carta, fax, e-
-mail ou pessoalmente na Secretaria ou no 
estande do PNCQ nos Congressos da SBAC 
as informações e o contrato para participar; 

. Preenchendo o contrato digital, o cadastro e 

discriminando as especialidades e as análises 
nas quais o laboratório participante será ava-
liado; 

Informar no contrato digital o número de ins-
crição rio CNES e enviar ao PNCQ cópia do 
Alvará Sanitário; 

d. Efetuar o pagamento da taxa de inscrição, 
constante do contrato; 

L, Após o pagamento da taxa de inscrição, o 
Laboratório Participante passará a receber, 
de acordo com o cronograma de envio de 
amostra, o KIT CONTROLE PNCQ, con- 

tendo as amostras-controle para análise, con-
dizente com o contrato e as especialidades 
escolhidas, assim corno os boletos bancários 
para pagamento da mensalidade e despesas 
de frete; 

f. 	O valor da mensalidade do contiato depen- 
derá das especialidades escolhidas pelo La-
boratório Participante, dentro de suas neces-
sidades de controle e de sua complexidade, 
adicionado do valor do frete de envio do Kit. 

Observação: Qualquer informação ou soli-
citação referente ao PNCQ poderá ser obtida 
através de telefone, fax, carta ou e-mail, para: 

SECRETARIA 

Rua Vicente Li&io, 193 - Tijuca - Rio de Janeiro/RJ 
CEP 20.270-310 
Telefone/ Fax: (21) 2569-6867 
E-mail: pncq@pncq.org.br  
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13 - IDENTIFICAÇÃO DOS 
MÉTODOS 

a, O Laboratório Participante, ao ingressar no 	e. 
PNCQ, recebe instruções de como cadastrar 
seus métodos utilizados, para serem ingeridos 
ao enviar o seu resultado; 

Sugerimos que os Laboratórios Participantes 
que possuam equipamentos automatizados 

abertos cadastrem a metodologia dos reagen-
tes utilizados, pois o seu desempenho será 
melhor avaliado; 

É imprescindível manter atualizado o método 
que está utilizando para ser avaliado junta-
mente com os outros participantes que utili-
zani o mesmo método; 

c. Esses métodos permanecem nas planilhas de 
resultados, que são personalizadas para cada 
Laboratório Participante, facilitando a trans-
crição durante o registro dos resultados e na 
avaliação dos dados no CPD; 

d. Quando houver mudança de método, equi-
pamento ou reagente, o laboratório partici-
pante deve informar estas mudanças na oca-
sião da inserção dos resultados mensais; 

f 	O Laboratório deve tomar cuidado especial 
ao informar seus métodos, pois há uma di-
ferença grande entre os valores encontrados 
em metodologias diferentes (Fosfatase alcali-
na, Dehidrogenase ática). Havendo dificul-
dade em cadastrar a metodologia entre em 
contato com nossos assessores. 
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14 PROCEDIMENTOS PARÁ O 
ENVIO DE RESULTADOS PELA 
INTERNET 

O PNCQ só recebe os resultados através 
do acesso de nosso site na Internet. Este proce-
dimento racionalizou o processo de recebimen-
to dos resultados dos Laboratórios Participantes, 
eliminando os erros de transcrições, reduzindo o 
prazo para disponibilização das avaliações, permi-
tindo aos nossos clientes, com bastante antece-
dência, conhecer o desempenho e iniciar qual-
quer ação corretiva que se fizer necessária. 

O laboratório participante, se necessitar, pode 
imprimir suas planilhas, pois as mesmas são dis-
ponibilizadas no site para auxiliar nas suas análises. 
Após o envio dos resultados, é recomendado im-
primir ou salvar os comprovantes de envio, para 
ter um registro do que foi enviado ao PNCQ e 
servir para frituras rastreabilidades. 

Normalmente, após 48 horas da data limite de 
envio dos resultados, estabelecido pelo PNCQ, 
sua avaliação estará disponibilizada na Internet, e 
também poderá ser impressa ou salva. 

14.1 - TENS NECESSÁRIOS: 

aAcesso a Internet de boa qualidade; 

D. Navegador Internet Explorer 10.0 (também 
funciona coro os demais navegadores, desde 
que todos estejam em sua última versão); 

c 	Impressora (jato de tinta ou laser). 

14.2 - COMO ACESSA.R O SÍE DO 
PNCQ PARA LANÇAR  SEUS RESULTADOS 

a. 	Na Área Restrita, digitar seu número de par- 
ticipante, sua senha e clicar no botão Entrar  

(seu login e senha são definidos no momento 
de sua inscrição no site do PNCQ); 

b. Para preencher seus resultados, basta dicar 
no lote que tenha a situação definida como 
Aberto; 

c, Escolher o Programa, de acordo com sua 

opção collt.rdtual (Básico, Avançado, Citolo-
gia, Sorologia para Banco de Sangue). Nesta 
etapa, se desejar imprimir o jogo de planilhas, 
basta dicar no botão do canto superior, 

d. Clicar sobre a Especiaiidade/Grupo do Pro-
grama; 

e. As instruções para preencher cada Especiali-
dade/Grupo estão disponíveis em Instruções 
para Preenchimento da Planilha e Instruções 
de Manuseio do Material; 

f. Após o envio dos resultados, é possível o pró-
prio participante alterar ou excluir os resulta-
dos enviados, desde que o prazo limite não 
tenha expirado. Após a data limite, nenhuma 
alteração nos resultados é possível; 

91 Após 48 horas a partir da data limite de en-
trega, os resultados enviados pela Internet já 
terão sido avaliados e sua avaliação estará dis-
ponível em nosso site; 

h. 	Para acessar sua avaliação mensal, basta seguir 
os passas acima e dicar no lote que tenha a 
situação definida como Avaliado. Sua avaliação 
é o primeiro botão, descrito como Avaliação 
Mensal. 
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4.3 - PROBLEMAS N1JS COMUNS NO 
ACESSO À INTERNEr 

4.3. DEMORA DE ACESSO AO SITE 
DOPNCQ 

a. 	O prazo para envio dos resultados é até o dia 
5 de cada mês (mesmo que o dia 5 caia em 
um fim de semana ou feriado - o prazo limite 
nunca é alterado!). Porém, à medida que essa 
data se aproxima e, porque muitos participan-
tes deixam para enviar no último dia, o tráfego 
em nossos servidores naturalmente aumenta. 
Devido a esse aumento de tráfego, aliado ao 
tipo de conexão do participante, alguns par-
ticipantes não conseguem fazer com rapidez 
o envio de seus resultados e, às vezes, nem 
acessar seus analitos 

Para evitar esse contratempo, basta fazer o 
envio de seus resultados tão logo o material é 
recebido em seu laboratório. Temos uma boa 

quantidade de participantes que antecipam 
o envio de seus resultados e nunca tiveram 
nenhum tipo de problema de acesso ao site. 
Não se deve esperar o último dia de prazo 
para fazer o envio e caso haja algum problema 
de conexão do participante justamente nos úl-
timos dias, o PNCQ não fará concessões. 

4.3.2 - Caso você tenha problemas com o 
navegador, verificar: 

a. 	Caso utilize a Internet Explorer e tenha, no mí- 
nimo, a versão 10,0. Os demais navegadores 
são suportados, porém devem estar ria sua úl-
tima versão para um fandonamento adequado; 

Ao experimentar algum tipo de problema 
ao acessar o site, fazer a limpeza de cookies/ 
arquivos temporários/cache de seu compu-
tador. Para isso, de qualquer navegador, te-
dar Cti1+Sh+Del, marcar para excluir os 
itens Desde o Começo, marcar para excluir 
Cookies e Dados armazenados em Cache e 
clicar no botão Limpar Dados de Navegação. 

14.3.3 - Esquecimento da sua senha de 
acesso 

a. Nossos atendentes não estão autorizados a 
informar sua senha por telefone ou e-mail, 
visto que a maneira mais segura é através de 
seu endereço de e-mail cadastrado no mo-
mento de sua inscrição; 

b. Para solicitar sua senha, basta acessar o site do 
PNCQ e na Área Restrita dicar no link Esqueci 
aSenha 

c. Basta seguir as informações da tela para rece-
ber sua senha em seu e-mail; 

d. Também é possivel solicitar que sua senha seja 
excluída para que uma nova seja cadastrada. 

4.3.4 - A importância do seu e-mail 
atualizado 

a. Mantenha seu endereço de e-mail constante-
mente atualizado, pois ele é o caminho mais 
rápido para entrarmos em contato; 

b. Para isso, após logar no site do PNCQ (entrar 
com seu número de Participante e senha), di-
car no menu Atualizar Cadastro. Nesta área, 
poderão ser incluídos tantos contatos quanto 
necessários, bem como atualizá-los conforme 
a necessidade; 

c, Ao usar o e-mail para enviar mensagem ao 
PNCQ, identificar sempre seu laboratório 
através de seu número de participante, exis-
tente no contrato com o PNCQ, para agilizar 

o seu atendimento. 

4.3.5 - Como cadastrar uma senha no site 

do PNCQ 

a. Acessar o site do PNCQ, digitando: 
www.pncq.org.br, 

b. Clicar na Área Restrita para os Laboratórios 
Participantes; 

c. 	Clicar sobre o botão verde Primeiro Acesso? 
Clique Aqui; 
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Confirmar seus dados, digitando seu CNPJ e nú-
mero de participante e dkar no íxo Avançar, 

Digite sua senha, que pode conter números ele-
iras, com um mínimo de 6(seis) caracteres, con-
firme logo ababo e dique no botão Avançar, 

A partir deste momento, sempre que for aces-
sar suas planilhas de resultados, deve informar 
seu número de participante e digitar sua senha 
cadastrada. 
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15 TERMINOLOGIA 

AMOSTRAS-CONtROLE; É o material de 
controle utilizado para avaliação da qualidade de 
um sistema analítico. 

ASSISTÊNCtA TÉCNICA: É a oferta ao La-
boratório Participante de profissionais capacitados 
para solucionar uma não conformidade interna. 

CAUBRAÇAO; Conjunto de operações que 
estabelece, sob condições especificadas, a relação 
entre os valores indicados por um instrumento 
de medição ou sistema, ou valores representados 
por uma medida materializada ou um material de 
referência e os valores correspondentes das gran-
dezas estabelecidas por padrões. 

CERTIFICADO DE EXCELÊNCIA LABO-
RATORIAL: Este certificado possui 5 categorias, 
de acordo com o tempo que o Laboratório Partici-
pante permaneceu com o desempenho Excelente: 

* Categoria Bron;:t 
Quando permanecer 3 anos consecutivos, com a 
classificação Excelente. 

• Categoria Prata 
Quando permanecer 5 anos consecutivos, com a 
classificação Excelente. 

Categora Ouro 
Quando permanecer lO anos consecutivos, com 
a classificação Excelente. 

* Categora Platina 
Quando permanecer IS anos consecutivos, com 
a classificação Excelente. 

• Categoria Diamite 
Quando permanecer 20 anos consecutivos, com 
a classificação Excelente. 

CLIENTE: É o Laboratório Clínico Participan-
te inscrito no PNCQ. 

COEFICIEE DE VARIAÇÃO: É uma medi-
da de precisão relativa. E uma medida de dispersão. 

CONTRATO: É o documento que formaliza 
e regula as relações entre o PNCQ e o Laborató-
rio Participante. 

CONTROLE EXTERNO DA QUALIDADE 
PRO-EX: É a utilização de amostras-controle de 
valor desconhecido, sendo sua avaliação realizada 
pelo valor médio de consenso de todos os parti-
cipantes que utilizam a mesma metodologia. Tem 
por objetivo assegurar que os resultados laborato-
riais fiquem o mais próximo possível do valor real 
dos parâmetros analisados. É também um Teste 
de Proficiência. 

CONTROLE INTERNO DA QUALIDADE 
PRO-IN: É a utilização de amostras-controle de 
valores conhecidos, dosadas ao mesmo tempo 
em que as amostras dos pacientes. 

DATA DE DEVOLUÇÃO: É a data que o 
PNCQ estipula para que o Laboratório Participan-
te devolva as planilhas de resultados para serem 
avaliadas. 

DATA DE ENVIO: É a data na qual o PNCQ 
remete oKIT CONTROLE PNCQ ao Laborató-
rio Participante. 

DESVIO PADRÃO (DP): É a raiz quadrada 
positiva da variância. Traduz a variabilidade da do-
sagem de determinado analito, obtido por dosa-
gens sequenciais. 

DRM: É o desvio relativo à média dos valores 
de consenso encontrados na avaliação dos anaiitos. 

EFEITO MATRIZ: É a influência de um com-
ponente na amostra, diferente do analito a ser 
medido, em um ou mais componentes cujas pro-
priedades especificadas podem ser determinadas 
quantitativamente. 

EXATIDÃO: É a capacidade de um sistema 
analítico fornecer maior número de vezes, resulta-
dos com o valor mais próximo do valor real. 

FICHA DE INSCRIÇÃO: É um formulário 
destinado a obter informações do laboratório can-
didato que deseja inscrever-se no PNCQ. 
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INTERFERÊNCIA: É o efeito de outro com-
ponente que não o analito, que prejudica a preci-
são de sua dosagem. 

KIT CONTROLE PNCQ: É o conjunto de 
amostras-controle enviado ao Laboratório Partici-
pante, para serem analisadas. 

LABORATÓRIO PARTICIPANTE: É o La-
boratório Clínico que por contrato participa do 
Programa Nacional de Controle de Qualidade. 

1ABOí.ATÕRIO PAPTCIPANTE ATIVO: é 
o Laboratório Clínico que está efetivamente partici-
pando do PNCQ, enviando normalmente seus re-
suliados e com suas obrigações contratuais em dia 

LABORATÓRIO CANDIDATO: É o Labo-
ratório Clínico que deseja participar  do PNCQ e 
preenche a ficha de inscrição ou o contrato. 

MATERIAL DE REFERÊNCIA: é um material 
ou substância homogênea que tem uma ou mais 
propriedades bem estabelecidas pata ser usado na 
calibração de um equipamento, na avaliação de 
um método de medição ou atribuição de valores 
a materiais. 

MÉDIA DE CONSENSO: É a média obtida 
por um Programa de Controle Externo da Quali-
dade ou de Teste de Proficiência, proveniente do 
valor obtido de determinado analito, dosado pelos 
participantes que utilizam a mesma metodologia, 
o mesmo equipamento ou o mesmo reagente. 

MENSALIDADE: É o valor mensal cobrado 
do Laboratório Participante, destinado ao ressarci-
mento das suas despesas. 

NÃO CONFORMIDADE: É o não atendi-
mento de um requisito especificado. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: É um número 
sequencial cadastrado que identifica para o PNCQ 
o Laboratório Participante. 

NÚMERO DE LOTE É o número sequencial 
que identifica para o PNCQ e para o Laboratório 
Participante o KIT CONTROLE PNCQ que foi 
enviado e suas respectivas amostras-controle. 

PERIODICIDADE DA AVALIAÇÃO: É afre-
quêrida contratual com que o PNCQ envia o Kit 
Controle e realiza a avaliação dos resultados for-
necidos pelos Laboratórios Participantes. Pode ser 
mensal, bimestral, trimestral ou anual. 

PLANILHAS DE RESULTADOS: É a planilha 
elaborada de acordo com a especialidade, dispo-
nibilizada pelo PNCQ ao Laboratório Participante, 
via Internet, e destinada a registrar os resultados 
encontrados pelos Laboratórios Participantes, nas 
amostras-controle. 

PRECISÃO: É a reprodutibil idade de resulta-
dos obtidos repetidas vezes, da mesma amostra, 
encontrando-se o maior número de vezes, resul-
tados bem próximos, sem, contudo obter-se ne-
cessariamente o valor real. 

PRO-EX: Conjunto de amostras-cone, 
destinado ao Controle Externo da Qualidade do La-
boratório Participante ou ao Ensaio de Proficiência. 

PRO-IN: Conjunto de amostras-controle, 
destinado ao Controle Interno da Qualidade do 
Laboratório Participante. 

PRO-IN EM TEMPO REAL Programa de 
informática, disponibilizado gratuitamente para os 
participantes para elaboração dos gráficos de con-
trole interno. 

SELO DE QUALIDADE: É o selo oferecido 
ao Laboratório Participante ativo, quando ele ad-
quire o desempenho 'Excelente" ou 'Bom" du-
rante um ano de permanência, de acordo com 
as normas do PNCQ. É uma marca registrada do 
PNCQ, não podendo ser reproduzida. 

SISTEMA ANALÍTICO: É o conjunto for-
mado pelos reagentes, equipamentos, princípios, 
métodos, calibração e atividades do pessoal, en-
volvido rio processo de análise. 

TAXA DE INSCRIÇÃO: É o valor cobrado 
do Laboratório Clínico ao se inscrever no PNCQ, 
destinada a cobrir as despesas de cadastramento e 
aquisição de material controle. 
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16 - MELHORIA DA QUALIDADE 
DOS LABORAÓRIOS CLÍNICOS 

A Coordenador-ia do Programa Nacional de 
Controle de Qualidade, visando sempre incre-
mentar a Educação Continuada, introduziu neste 
manual do Laboratório Participante, corno anexo, 
o texto da norma GP27-A, do CLSI Clinical Labo-
ratory Standards Institute, editada em 1999, que 
servirá para que os profissionais dos Laboratórios 
Clínicos conheçam a mais nova diretriz sobre a 
avaliação externa de qualidade. 

É importante também aplicar os procedimen-
tos constantes do item 7, para investigar os resul-
tados inaceitáveis do controle interno e externo 
da qualidade, para possibilitar a implementação de 
uma ação corretiva eficiente, para eliminar essas 
não conformidades. 

UTILIZANDO O TESTE DE PROFICIÊNCIA 
(TP) RAMA MELHORIA DAQUAUDADE DOS 
LABORATÓPJOS CLÍNiCOS 

De acordo coma Norma GP27-AdoCLSI, 1999 
Tradução e revisão feita pelo PNCQ, com autoriza-
ção do CLSI. 

PREFÁCIO - Os laboratórios clínicos às vezes 
consideram o Teste de Proficiência (TP) uma impo-
sição dos órgãos reguladores. No entanto, o TP é 
valioso no processo de melhoria da qualidade. Este 
documento traz orientações sobre o uso do teste 
de proficiência para a mehoda da qualidade dos re-
sultados dos laboratórios clínicos. Os testes de pro-
ficiência devem ser incorporados ao programa de 
melhoria da qualidade dos laboratórios clínicos. (Veja 
a mais recente edição do documento CLSI GP22-A 
Melhoria Continua da Qualidade: Métodos Fn-
dais de Gerendamento). 

É importante ter em mente as limitações do tes-
te de proficiência Ele considera somente o processo 
analítico, não inclui as atividades pré- ou pós-analí-
ticas dos laboratórios clínicos. Os resultados dos  

testes de proficiência são influenciados por variáveis 
não relacionadas aos testes com pacientes, inclusive 
a preparação da amostra para o teste de proficiência, 
os efeitos matriz, os cargos administrativos, a escolha 
dos métodos estatísticos de avaliação, e a definição 
do grupo de métodos iguais. Assim sendo, é incorre-
to usar o teste de proficiência como o único método 
para avaliar a qualidade dos laboratÓrios clínicos. 

PALAVRAS-CHAVE - Avaliação externa da qua-
lidade, testes de proficiência, melhoria da qualidade. 

- lNTRODUÇ3 

O Teste de Proficiência (TP) avalia o desempe-
nho de um laboratório clínico comparando-o com 
o de seus iguais e/ou com o desempenho de labo-
ratórios clínicos de referência. Ele é utilizado não so-
mente em analitos examinados quantitativamente, 
mas também em procedimentos com resultados 
qualitativos, tais como a identificação de microorga-
nismos, tipos de sangue e identificação de células. 

O presente documento visa auxiliar os labo-
ratórios clínicos na utilização dos testes de profi-
ciência -TP como instrumento para a melhoria da 
qualidade. '-2  

Esta diretriz inclui um algoritmo para a investiga-
ção de resultados inaceitáveis do TP 

f0 que se refere a analitos examinados quan-
titativamente, o TP evidencia o desempenho do la-
boratório em comparação com outros que utilizam 
reagentes e instrumentação semelhantes. A diferen-
ça entre determinado resultado do TP e o valor alvo 
representa uma estimativa do erro total (Lé, bias 
analítico [calibração e/ou interferência] mais a impre-
cisão), além de efeitos matriz e erro de valor alvo, 
caso presentes. Sob determinadas circunstâncias, o 
laboratório pode utilizar essa diferença como uma 
estimativa de exatidão (ex.: erro total verdadeiro). 



Essas condições são: 

1) o provedor do TP pode estabelecer o valor 
verdadeiro mediante correlação corri métodos defi-
nitivos ou de referência; 

2) o provedor do TP pode compensar o va-
lor verdadeiro para bias de matriz, caso presente, 
a fim de estabelecer um valor alvo suficientemente 
preciso para o método. Nas mesmas condições, o 

boratóno pode estimar o bias analítico pela média 
de diferenças de urna série de resultados simples de 
valores alvo verdadeiros. Alternativamente, o pro-
vedor do TP pode fornecer (depois de completado 
o evento do TP) amostras adicionais do TP com 
valores alvo verdadeiras para exame replicado em 
várias corridas com duas ou mais concentrações4  

F'a investigação pode levar a revelações que 
possibilitarão aos laboratórios clínicos implementar 
modificações em sistemas destinadas a prevenir a 
recorrência do resultado inaceitável. 

O uso do TP não está drcunsaito à investiga-
ção de resultados inaceitáveis. A monitorização dos 
resultados do TP permite ao laboratório identificar 
problemas potenciais ainda assintomálicos, relativos 
à imprecisão, erros sistemáticos e falhas humanas. 

O TP avalia somente a fase analítica dos exa-
mes em pacientes. Outros aspectos do programa 
de melhoria da qualidade dos laboratórios clínicos 
devem considerar a fase pré-analítica (requisição 
de exames, obtenção de amostras)' e a fase pós-
-analítica (elaboração e emissão de relatório de 
resultados de exames em pacientes) (Consulte a 
versão atual do documento da CLSI GP22 - Me-
lhoria Contínua da Qualidade: Métodos Essenciais 
de Gerendamento). 

O Teste de Proficiência também é conhecido 
como avaliação externa da qualidade (AEQ)(Ver 
item III). 

II- ESCOPO 

Esta diretriz fornece as linhas gerais de um 
método sistemático para a monitorização, aná-
lise e documentação de resultados inaceitáveis 
do TP Os laboratórios clínicos podem usar um 
método semelhante para monitorar e investigar  

resultados inaceitáveis de programas de controle 
interno da qualidade (Consulte a edição vigente 
do documento do CLSI (24 - Controle Interno 
da Qualidade: Princípios e definições), bem como 
programas de controle da qualidade com "amos-
tra dividida". 

Esta diretriz é aplicável em qualquer ambiente 
onde forem realizados exames de laboratórios dl-
nicos, desde testes realizados à cabeceira do leito 
até os realizados em grandes laboratórios clínicos 
com múltiplas especializações. 

Esta diretriz aplica-se a todos os tipos de exa-
mes de laboratório, inclusive a detecção e quantifi-
cação de analitos de sangue e fluidos, identificação 
morfológica e tipológica de sangue e tecidos. Parte 
do que se discute aplica-se unicamente a testes 
com resultados quantitativos. 

Os procedimentos constantes desta diretriz 
podem auxiliar os laboratórios clínicos no preparo 
de respostas a órgãos reguladores e de credencia-
mento. Os laboratórios clínicos devem observar 
que esses órgãos podem fazer exigências adicio-
nais que não estão incluídas neste documento. 

Este documento não trata da utilização do TP 
para outros propósitos além do rastreamento do 
desempenho de laboratórios, tais como fixação de 
características metodológicas, comparação de me-
todologias e educação continuada.5  

Esta diretriz não recomenda ações corretivas 
ou preventivas específicas. 

O teste de proficiência é somente um dos 
componentes para a avaliação da qualidade do la-
boratório clínico, que não deve ser avaliada exclu-
sivamente com base nos resultados de testes de 
proficiência. Um resultado inaceitável não indica 
necessariamente a existência de um problema no 
laboratório. Efeitos matriz (veja a edição vigente 
do documento da CLSI EP 14 - Avaliação do Efeito 
Matriz e Fatores Estatísticas" I,b  podem provocar 
resultados inaceitáveis do TP Estudos não são ca-
pazes de explicar os motivos para 19,6a24,1% 
de resultados inaceitáveis em TP 10,12.0  Por outro 
lado, os TPs não detectarão todos os problemas 
analíticos do laboratório"°.) 



VI - DEFIN;ÇÕE; 

Exatidão - Proximidade de concordância en-

tre o resultado de uma medição e um valor ver-
dadeiro do analito. 

NOTAS 

• Geralmente expresso nas mesmas unida-
des que o resultado, como diferença entre o va-
lor verdadeiro e o valor ou percentual do valor 
verdadeiro representado pela diferença; 	 
condições a quantidade é mais corretamente de-
nominada de 'in?tidão'; 

• O nome valor de referência aceito" pode 
ser utilizado em lugar de 'vaior verdadeiro"; 

• A diferença inclui contribuições devidas não 
somente à inexatidão do processo, mas igualmen-
te à imprecisão do processo, especialmente quan-
do uma determinação por amostra é regra geral; 

• O significado relevante do termo exatidão" 
do ponto de vista do paciente. 

Interferência analítica - Aumento ou dimi-
nuição artificial na concentração ou intensidade 
aparente de um analito, devido à presença de 
componente ou propriedade da amostra clínica 
normal que reage inespecificamente com o rea-
gente de detecção ou com o próprio. 

Bias - O desvio sistemático dos resultados do 
teste em relação ao valor de referênia aceito. 

NOTAS 

• Definido como a diferença entre a expec-
tativa de resultados do teste e um valor de refe-
rência aceito"; 

• Geralmente, o desvio ou diferença tem por 
base urna medição replicada com o uso de um 
método aceito (definitivo, de referência ou de 
comparação atribuída) e o método que está sendo 
testado, e expresso nas unidades da medição ou 
como um percentual. 

Erro administrativo - Transcrição incorreta  

ou uso inadequado do meio utilizado para relatar 
que conduz a um resultado inaceitável do TR 

Avaliação externa da qualidade - Ver a defini-
ção de teste de proficiência. 

Matriz - Todos os componentes de um siste-
ma de materiais, excetuadas as formas dê analito 
clinicamente relevantes. 

Efeito Matriz - A influência exercida e detec-
tada por propriedade de uma amostra artificial, di-
ferente do analito e, por conseguinte, sobrepondo 
ao valor do mesmo. 

b emplos: 

Em qualquer ensaio quantitativo, é finita a 
probabilidade de serem excedidos os limites 
aceitáveis se a imprecisão do ensaio for maior 
do que zero; 

2. 	O uso incorreto de critérios de avaliação (ex.: 
± 2 desvios padrão) na avaliação de distribui-
ções assimétricas ou discretas; 

3 Faixa de aceitação fundamentada estatistica-
mente, mas demasiado estreita quanto à pre-
cisão exigida ria tomada de decisões clínicas; 

4. Omissão na exclusão de valores anômalos 
com a decorrente distorção da média. 

CConsulte  a versão atualizada do documento 
da CLSI - Terminologia e definições para uso em 
documentos do CLSI. 

Erro metodológico - Um problema em 
determinado sistema ou kit, problemas de pro-
gramas de instrumentação, calibração incorreta, 
desempenho inadequado de reagente, ou algum 
outro defeito, que conduza a um resultado inacei-
tável de teste de proficiência. 

Precisão - Proximidade de concordância en-
tre resultados independentes de testes obtidos 
sob condições estipuladas. 
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NOlA 

• Normalmente, não se expressa a precisão 
como valor numérico, mas quantitativamente em 
termos de imprecisão - o DP (desvio-padrão) ou 
CV (coeficiente de variação) dos resultados num 
conjunto de medições replicadas. 

Amostra de proficiência - Amostra que 
contém analitos de concentrações ignoradas ou 
identificadas, enviada aos laboratórios clínicos que 
participam em programas de testes a fim de verifi-
car independentemente a competência técnica do 
laboratório. 

Teste de proficiência ou avaãação externa 
da qualidade - Programa em que amostras múfti-
pias são periodicamente enviadas a membros de 
um grupo de laboratórios clínicos, para exame ei 
ou identificação, e no qual os resultados de cada 
laboratório são comparados com os de outros la-
boratónos clínicos do grupo, e/ou com um valor 
designado, e relatados aos laboratórios clínicos 
participantes e a terceiros. 

Controle da Qualidade - Técnicas e ativida-
des operacionais empregadas para o atendimento 
de requisitos de qualidade. 

Erro aleatório - Diferenças não direcionadas 
ou identificadas, que não apresentam um padrão, 
entre resultados sucessivos obtidos num processo 
analítico. 

Teste com amostra dividida - Determinada 
amostra é dividida em aiíquolas. Uma das alíquo-
tas é examinada em determinado instrumento e 
a outra ou outras alíquotas são examinadas em 
outro(s) instru—mento(s), comparando-se os re-
sultados. 

Erro sistemático - A média que resultaria de 
um número infinito de medições do mesmo men-
surando, realizada sob condições de reprodutibi-
lidade, deduzido um valor verdadeiD do analito; 

NoT; 

• O erro sistemático é igual a erro menos 
erro aleatório; 

• Assim como o valor verdadeiro, o erro sis-
temático e suas consequências não podem ser to-
talmente conhecidos. 

Valor alvo - Nos exames quantitativos pode 
ser a média das respostas de todos os participan-
tes após a eliminação dos valores anômalos (as 
respostas maiores do que 3 desvios-padrão da 
média original) ou a média estabelecida de forma 
definitiva ou mediante método de referência cujo 
uso tenha sido aprovado pelo Sistema Nacional 
de Referência dos Laboratórios Clínicos dos EUA 
(National Reference System for the Clinicai Labo-
ratory - NRSCL) pelo Comitê Nacional de Nor-
mas para os Laboratórios Clínicos (Clinical Labo-
ratory Standards Institute- CLSI). 

NOTA: 

• O termo valor alvo" está compreendido 
no termo mais genérico"valor designado", que é 
definido como o valor atribuído a uma determina-
da quantidade e aceito, às vezes por convenção, 
como dotado da incerteza apropriada a determi-
nado propósito (Guia ISO N° 43). 

Erro téaiico - Erro atribuível diretamente a ações 
do pessoal do laboratório que condem a um resul-
tado inaceitável do TP São exemplos, a pipetagem 
incorreta e a interpretação morfológica equivocada. 

IV - TESTE DE PROFICIÊNCIA: UM 
INSTRUMENTO PARA A MELHORIA DO 
LABORATÓRIO 

Todos os laboratórios clínicos ocasionalmente 
apresentam um resultado inaceitável do TP O de-
sempenho insatisfatório num teste de proficiência 
pode evidenciar inadequação na manipulação de 
amostras ou em processos. Todos os resultados ina-
ceitáveis devem ser analisados integralmente para 
maxlmlzaraoportunidade para corrigir um problema. 

Sempre que possível, o laboratório deverá 
usar as informações obtidas com a investigação do 
resultado inaceitável para prevenir a ocorrência de 
problemas semelhantes no futuro. O pessoal do 
laboratório deve se indagar: de que maneira po-
demos modificar nossos procedimentos a fim de 
que esse problema não volte a ocorrer? 



Assim sendo, o laboratório deve incorporar 
o TP no seu programa de melhoria da qualidade 
(consulte a edição atual do documento da CLSI 
GP22 - Melhoria Contínua da Qualidade: Méto-
dos Essenciais de Gerenciamento). 

A administração do laboratório deve reconhe-
cer que muitas vezes essas modificações em pro-
cedimentos são sugeridas pelo pessoal que realiza 
os exames. 

Mesmo quando inedstirem problemas iden-
tificáveis, sempre existirá uma probabilidade fini-
ta da ocorrência de um resultado inaceitável do 
TP em analitos com resultados quantitativos. Esta 
probabilidade é função do bias e da precisão do 
método adotado pelo laboratório, relativo aos li-
mites de aceitação recomendados pelo provedor 
do TP para aquele analito. Por isso, o laboratório 
deve avaliar o bias e a precisão de seus métodos 
a fim de determinar se existe algum caso em que 
os limites do TP são ultrapassados com excessiva e 
inaceitável frequência. Podem igualmente ocorrer 
resultados inaceitáveis devidos a efeitos matriz as-
sociados ao método e material empregado no TP 

Mesmo quando os resultados do TP são acei-
táveis, os laboratórios clínicos devem monitorizar 
os seus resultados em busca de tendências que po-
deriam sinalizar problerras nascentes - por exem-
plo, quando todos os resultados obtidas com um 
analito situam-se de um mesmo lado da média, ou 
quando houver um aumento ria imprecisão dos 
resultados em vários eventos do TP Nestes ca-
sos, uma ação oportuna poderá prevenir que no 
futuro voltem a ocorrer resultados inaceitáveis ou 
inexatidões nos exames de pacientes. 

V - PROCEDIMENTOS DE MANUSEIO DE 
AMOSTRAS E DO0UMENTAÇ4O 

Com frequência, a preparação de amostras 
do TP e o relatório de resultados do TP exigem 
manipulação além do necessário em amostras de 
pacientes. Por esse motivo, o detalhamento de 
procedimentos de manipulação de amostras e 
preparo de amostras é essencial para minimizar 
a possibilidade de erros técnicos ou administrati-
vos. O laboratório deve possuir procedimentos 
escritos sobre a entrega de amostras aos setores  

de análises apropriados; sobre a reconstituição 
de amostras (inclusive sobre o intervalo máximo 
de estocagem admitido antes do exame); sobre a 
análise de amostras; e sobre o relatório de resul-
tados em formulários, inclusive na verificação da 
exatidão do processo administi 	ativo. 

É importante que o laboratório conserve cópias 
de toda a documentação enviada ao provedor do TP 

Para obter o máximo de informações forneci-
das pelo provedor do Teo laboratório deve ana-
lisar as amostras do TP como se fossem amostras 
de pacientes, na medida em que isso for viável. 

'vi - MONITORANDO RESULTADOS DO TP 

Os procedimentos descritos nesta seção apli-
cam-se a resultados quantitativos. 

O método especifico de monitorização pode 
variar de um analito para outro e conforme os obje-
tivos do laboratório. O ideal é que a monitorização 
do TP seja consistente com outras monitorizações 
da qualidade empregadas pelo laboratório. As téc-
nicas de monitorização do TP podem ser gráficas 
ou tabulares, dependendo do nível de detalhamen-
to desejado. O essencial é que a técnica de moni-
torização demonstre a variabilidade dos resultados 
do TP, identifique tendências e revele o impacto de 
modificações em sistemas ou processos. 

São três os componentes no desempenho 
do TP: 

o resultado atual; 
o valor alvo; e 
o intervalo de avaliação, ou erro admitido, 
para aquela amostra. 

Também são três os tipos de valores-alvo: 
média do grupo (grupo de iguais" ou de 
mesma metodologia); 
média de um outro grupo ou média de 
todos os resultados; 
valores derivados de urna fonte ex-
terna (por exemplo, consenso de la-
boratórios cínicos de referência ou-
métodos definitivos de referência). 
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São quatro os tipos gerais da intervalos de 
avaliação: 

intervalos fixos (ex.: 4 mmoi/I.); 
* percentuais fixos (ex.: ± 10% do valor-

alvo); 
• uma combinação dos dois acima (ex.: ± 

6 mg/dL ou 10% do valor alvo, o que for 
maior); e 
intervalos baseados no desvio-padrão 
(DP) do grupo (ex.: ± 2 DP). 

VII - PROCEDIMENTO PARA A 
INVESTIGAÇÃO DE UM RESULTADO 
INACEITÁVEL DO TP 

O laboratório deve avaliar sistematicamen-
te todos os aspectos do processo de análise. O 
laboratório deve possuir procedimentos escritos 
detalhados sobre as etapas específicas necessárias 
para ideniiflcar, compreender e corrigir o proble-
ma detectado. 

7,1 - Coletando e re,isndo dados 

Toda a documentação (incluindo as listagens 
de computador e as planilhas de trabalho dos ins-
trumentos, bem corno dados relevantes arquiva-
dos eletronicamente) devem ser revisados, Deve 
ser entrevistado o pessoal que processou ou tes-
tou a amostra, e o que transcreveu os resultados. 
A investigação deve incluir: 

Verificação de erros administrativos. 
Revisão dos registros de controle da quali-
dade, estado atual da calibragem e checa-
gens de funcionamento dos instrumentos. 
Exames e cálculos repetidos, sempre que 
possível. Se não possuir mais a amostra 
original, o laboratório deve solicitar ao 
provedor do TP uma alíquola suplemen-
tar do material, caso disponível. 

Avaliação do histórico do desempenho do 
laboratório com aquele analito, 

7.2 - Classificando o problema 

Os resultados inaceitáveis podem ser classifi-
cados como segue: 12 

• Erro administrativo. 
' Erro metodológico. 
• Problema técnico.  

• Problema com materiais do teste de profi-
ciência. 

• Problema na avaliação de resultados; 
Nenhuma explicação ao término da inves-
tigação. 

O emprego desta classificação (ou de outra 
semelhante lO) ajuda a garantir que a investigação 
não deixe de fora áreas potencialmente proble-
máticas. 

Resultados múltiplos inaceitáveis que mos-
tram deslocamento na mesma direção sugerem 
erro relacionado a problema metodológico (ex.: 
calibração incorreta, ajuste do instrumento) ou 
problema com substância interferente (ex.: efeito 
matriz). Um único resultado inaceitável, ou diver-
sos resultados inaceitáveis de ambos os lados da 
média sugerem erro aleatório. Os erros aleató-
rios podem ser devidos a problemas técnicos (ex.: 
imprecisão na pipetagem manual) ou problemas 
metodológicos (ex.: temperatura instável durante 
a análise, resíduos de amostra, obstrução da tubu-
lação por coágulo). 

Os erros administrativos podem causar um 
erro de transcrição ou troca de resultados ou di-
versos resultados inaceitáveis. 

7.11 - Erro administrativo 

Os erros administrativos podem pertencer às 
seguintes categorias: 

Resultados incorretamente transcritos de 
fita ou listagem para o relatório (ex.: resul-
tados de amostras, copiados em ordem 
inversa). 
Instrumento ou método indicado incorre-
tamente no relatório. 

Unidades incorretas ou decimais incorretas 
no relatório. 

7.2.2 - Problemas metodológicos 

Os erros metodológicos podem ser classifica-
dos nas seguintes categorias: 

Checagens de funcionamento de instru-
mento (ex. temperatura, leitura em bran-
co, pressão não realizada quando devida, 
ou resultado fora da faixa aceitável). 



• Falha na realização do programa de manu-
tenção do instrumento. 

* Calibragem incorreta de instrumento. 
• Fdrões ou reagentes incorretamente re-

constituídos ou armazenados, ou aciden-
talmente empregados com o prazo de 
validade vencido. 

• Sondas do instrumento desalinhadas. 
• Problema com as funções de processa-

mento de dados dos instrumentos. Pode 
ser necessário que o laboratório recorra 
ao fabricante para avaliar este tipo de pro-
blema. 

• Problema na produção de reagentes ou 
padrões, ou com a ajustagem especificada 
pelo fabricante. 

* Resíduo da amostra precedente. 
* Falha na calibrcigem, relativa a precisão e 

exatidão aprovadas, da pipetagem auto-
mática 

• imprecisão do resultado próxima do limite 
de detecção do método. 

• Problema com instrumento, não detecta-
do pelo controle da qualidade. 

• Material do CQ não analisado dentro do 
prazo de validade. 

• Material de CQ não analisado na concen-
tração relevante do analito. 

• Resultado fora da faixa do relatório (line-
aridade) para o sistema de instrumento! 
reagente. 

• Obstrução na tubulação do instrumento 
devido a coágulo ou proteína. 

• Tempos de incubação incorretos. 

Específicos da microbiologia 
• Condições de incubação inadequadas. 
• Identificação imprópria de microrganismo 

pelo sistema de banco de dados do com-
putador. 

7,23 - Problemas técnicos 

Os problemas técnicos podem ainda se clas-
sificar como: 

• Material de teste de proficiência reconstitu-
ído inadequadamente. 

• Teste retardado após a reconstituição do 
material do TP (com problemas de vapo-
ração ou deteroração). 

Amostra colocada em ordem errada no 
instrumento, 

Resultado liberado apesar de dados inacei-
táveis do CQ. 

• Dados dentro de limites aceitáveis do CQ, 
mas revelando tendência que sugere pro-
blemas no ensaio. 

• Regras ou limites do controle de qualidade 
inadequados. Se a faixa de aceitação do 
CQ for demasiado larga, é maior a proba-
bilidade do resultado se situar dentro da 
faixa aceita pelo CQ e, contudo ultrapas-
sai-  os limites estabelecidos para oTP (ver 
item 4). 

• Pipetagem ou diluição manual ralizada 
sem precisão, sob temperatura imprópria 
ou diluição incorreta. 

• Erro de cálculo ou resultado relatado com 
poucas decimais significativas. 

• Tubos contendo amostras secundárias ro-
tulados incorretamente. 

Erro morfológico 
• Erro de screening (Citopatologia). 
• Interpretação incor 	efa (hematologia, mi- 

croscopia clínica, microbiologia, patologia 
cirúrgica). 

Erro específico de !muno-hematologia 
e Ressuspensão inadequada. 
• Discrepância ABO não resolvida. 
• Falta de definição da concentração da rea-

ção. 
• Reagentes corretos não adicionados. 
• Teste positivo direto de antigiobulina. 

Erro específico de microbiologia 
Escolha incorreta do meio de cultura. 

• Corante com sensibilidade insuficiente. 
• Técnica inadequada de plaqueamento (se-

meadura). 
• Interpretação incorreta de placas de cul-

tura (seleção de colônias para preparo, 
etc.). 
Preparo inadequado de cultura de deter-
mina da origem; antibiótico impróprio uti-
lizado no teste de sensibilidade. 

• O resultado não reflete a taxonomia atuali-
zada. 

• A resposta ao desafio do TP é imprópria 
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porque o laboratório não realiza o teste 
como parte da rotina de trabalho. 

Os analistas não seguiram os procedimen-
tos escritos do laboratório. 

72.4 - Problema com materiais de teste de 
proficiência 

Os problemas com materiais de teste de pro-
ficiência podem incluir: 

• Efertos matrizes. O desempenho de al-
gumas combinações de instrumentos ou 
métodos pode ser afetado pela matriz da 
amostra do TP Isto pode levar a um re-
sultado inaceitável quando os laboratórios 
clínicos que empregam esses instrumen-
tos ou métodos são classificados por mé-
dia de alvos de todos os métodos ou por 
média de alvos de método definitivo ou 
de referência. Quando um anal ito é clas-
sificado por alvos de média de grupo, os 
efeitos matrizes podem influenciar a clas-
sificação se forem poucos os laboratórios 
clínicos que empregam aquele instrumen-
to/método. O laboratório pode nesse 
caso ser classificado num'grupo de todos 
os métodos. 

• Material de teste não homogêneo (por 
exemplo, devido à variação nos volumes 
de preenchimento, mistura inadequada 
ou aquecimento inconsistente de amos-
tras liofilizadas). Nesta situação, os coefi-
cientes de variação entre os participantes 
serão elevados de forma não usual. 

• Contaminação por bactéria ou hemólise 
(imuno-hematologia, hematologia). 

Específico de microbiologja 
• Amostra inviável. 
• Amostra não representativa (ex., amostra 

de fezes para parasitologia). 

Específico de imuno-hematologia 
Reação fraca. 
Anticorpo detectável, mas não identificável. 

• Interferência deteste de artíglobulina dire-
ta positiva. 

7.2.5 - Problema com a avaliação do teste de 
proficiência 

Os problemas com a avaliação de testes de 
proficiência podem incluir: 

• Grupo de iguais não apropriados. 
• Valor alvo inadequado. Valor alvos desen-

volvidos a partir de um consenso entre par-
ticipantes pode ser inadequado devido à 

1) material de teste não homogêneo, ou 
2) anômalos remanescentes ("mascara-

dos"). Os provedores do TP devem pos-
suir procedimentos para a homogeneida-
de de materiais de teste,5 e para prevenir 
ou detectar anômalos (tais como técnicas 
estatísticas robustas, ou procedimentos 
para a eliminação de resultados extre-
mos).5 Contudo, podem ocorrer valores 
alvo impróprios em todo programa de TP 

• Intervalo de avaliação impróprio. Um in-
tervalo de avaliação pode ser inadequa-
damente estreito - ex., se forem usadas 
unidades de ± 2 desvios-padrão em mé-
todo extremamente preciso, a faixa de 
aceitação pode ser mais estreita do que o 
necessário para uso clínico. 

• Entrada de dados incorretos pelo prove-
dor do TP 

7.16 - Nenhuma explicação ao término da 
investigação 

A investigação não consegue explicar um re-
sultado inaceitável do TP em uma porção signifi-
cativa de resultados inaceitáveis (19,6 a 24, 1% de 
estudos publicados)' 0.12.11. 

Quando todas as fontes identificáveis de erro 
tiverem sido excluídas, um único erro inaceitável 
pode ser atribuído a erro aleatório, particularmen-
te quando o resultado de uma análise repetida 
for aceitável. Nesses casos, não deve ser iniciada 
qualquer ação corretiva, pois esta pode efetiva-
mente aumentar a probabilidade de um resultado 
futuro inaceitável. Demin911  chamou eçviç  ações 
de interferência: fazendo alterações num sistema 
sem compreensão do problema fundamental. Por 
exemplo, ajustar a calibração para um único resul-
tado baixo inaceitável, no pressuposto de que o 
problema é de bias. O caso pode ser este, ou não. 



Se dois ou mais resultados forem inaceitáveis, 
com todos deslocando-se na mesma direção, é 
maior a prohhilidade de erro sistemático (bias). 

Resultados inaceitáveis distribuídos em ambos 
os lados da média sugerem que o método do labo-
ratózio não é suficientemente preciso (ver item 7.2). 

7.3 - Avaliação de resultados de pacientes 

O laboratório deve rever os dados dos pa-
cientes a partir da data de um resultado inaceitá-
vel a fim de determinar se o problema poderia ter 
afetado o tratamento do paciente. Caso afirmati-
vo, devem ser registradas as ações apropriadas de 
acompanhamento. 

1.4 - Conclusões e aç 

O laboratório deve envidar esforços para en-
contrar a(s) causa(s) de um resultado inaceitável. 
Quando o laboratório consegue determinar que 
um problema fundamental do sistema contribua 
para o resultado inaceitável, as ações tomadas 
para melhorar os sistemas do laboratório reduzi-
rão o risco de recorrência e podem melhorar a 
qualidade dos resultados com pacientes. 

Por exemplo, o laboratório submete um re-
sultado inaceitável para um ensaio de droga te-
rapêutica e a investigação revela que os padrões 
estavam próximos das datas de vencimento e a 
curva padrão ficará "achatada". Uma ação correti-
va imediata poderia ser a redução do prazo de va-
lidade dos padrões para aquele ensaio. Esta ação 
constitui um "remendo rápido"; ela pressupõe que 
as datas de vencimento fornecidas pelo fabricante 
não são adequadas para esse laboratório. O pro-
blema pode ser outro; por exemplo, os padrões 
podem ter sido armazenados inadequadamente. 
Num laboratório que siga os princípios de me-
lhoria da qualidade, o pessoal do laboratório faria 
primeiramente uma indagação genérica: os nos-
sos sistemas estão avaliando adequadamente a 
estabilidade dos padrões para este instrumento? 
Em seguida, o laboratório fazia uma avaliação de 
como os padrões estão sendo manipulados e ar-
mazenados, e como o decurso de tempo afeta o 
desempenho padrão. O laboratório pode querer 
verificar o desempenho dos padrões em outros  

ensaios de drogas realizados naquele instrumento. 

Um outro exemplo: se, durante um evento 
do TF um técnico identificar incorretamente uma 
célula numa transparência projetada de distensão 
de sangue, uma possível reação seria a de rever 
aquela transparência com o técnico. Uma respos-
ta mais eficaz - objetivando a melhoria da qualida-
de em todo o laboratório - seria indagar se o pro-
grama do laboratório, de educação continuada em 
morfologia do sangue, é adequado para as suas 
necessidades. Talvez este precise implementar 
uma sessão mensal, para a revisão da morfologia 
do sangue. 

7.5 - Documentação 

A investigação, conclusões e as ações corre-
tivas devem ser documentadas na íntegra. Será 
útil ao laboratório empregar formulários padroni-
zados para o registro dos resultados de todas as 
investigações inaceitáveis do TPs. 
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PREGÃO PRESENCIAL No 005/2019. 

SEGANFREDO 
A 13  O C AC t A 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO. 

LABVIDA LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 

LTDA - ME,  pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o 

n° 32.385.669/0001-35, neste ato por sua representante legal LILIAN FLÁVIA 

FELDHAUS, brasileira, biomédica, portadora da Cédula de Identidade n° 2279586-3 

SSP/MT, inscrita no CPF sob o n°041.842.601-52, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Senhoria com o devido resneito, apresentar CONTRARRAZÕES ao 

RECURSO apresentado pela empresa BIO DONNA LABORATÓRIO DE ANÁLISES 

CLINÍCAS LTDA, o que faz nos seguintes fatos e fundamentos a seguir expostos: 

  

 

- DA SÍNTESE DO RECURSO 

  

  

Em tazão da lavratura da Ata do Pregão Prsencial n° 

005/2019 R.P no dia 27 de Fevereiro de 2019, onde a empresa Recorria sagrou-se 

vencedora em razão da apresentação da proposta mais vantajosa ao Poder Público 

Municipal no certame, ficando manifesto pelo representante da empresa Recorrente a 

intenção de interpor recurso fundamentando suas razões que a empresa vencedora, 

ora Recorrida, não teria apresentado na Qualificação Técnica de Pessoa Juridica, 

item IV, alínea G, o Certificado de Controe de Qualidade Externa emitido pelo 

Programa Nacional de Controle de Qualidade (PNCQ), fundamentando ainda que a 

empresa vencedora teria  apresentado uma declaração ao invés do certificado. 
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Inobstante, no presente caso, a parte Recorrente restou 

insatisfeita com o resultado da licitação, e alega suposições que não merecem 

prosperar em nenhum sentido, como ficará demonstrado a seguir, contudo, o 

presente recurso, ao final em seus pedidos, constam o requerimento para a 

desclassificação da empresa Recorrida em razão de supostamente não ter cumprido 

com as exigências do edital convocatório, especificamente por ter apresentado uma 

declaração ao invés de Certificado de Controle de Qualidade Externa emitido pelo 

Programa Nacional de Controle de Qualidade (PNCQ). 

II— DAS CONTRARRAZÕES RECURSAIS 

i) 	Do Programa de Controle de Qualidade - PNCQ 

Como dito, as razões da Recorrente fundamenta-se em 

alegação de que a empresa Recorrida apresentou uma declaração ao invés de 

Certificado de Controle de Qualidade Externa emitido pelo Programa Nacional de 

Controle de Qualidade (PNCQ), o que sob seu entendimento não estaria atendendo 

as exigências do edital licitatório. 

Todavia, conforme certificado pela autoridade 

responsável na realização do Pregão Presencial n° 005/2019 R.P, ficou habilitado em 

ata que a empresa Recorrida, ". . .Na abertura das documentações da empresa, foi 

constatado que a empresa estava com as documentações conforme solicitado em 

edital, tornando-se habilitada para este certame...". 	

FFls b 

Tal decisão foi firmada em razão da apresentação válida 

e legitima da documentação que refere-se a inscrição da empresa vencedora, ora 

Recorrida, no Programa Nacional de Controe de Qualidade - PNCQ, sendo 

apresentado documento emitido pela PNCQ que consiste na certificação da inscrição 

da empresa junto ao programa. 

P. M.  
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Neste intento, coadunam as informações apresentadas o 

Manual do Laboratório Participante emitido pelo Programa Nacional de Controle de 

Qualidade certificado pela Sociedade Brasileira de Análises Clínicas, que consiste na 

orientação, descrição e exigências para a inscrição e participação no referido 

programa. 

No seu iiem '10" inscrevem sobre a documentação 

comprovatória de participação no PNCQ, que prescreve: 

10 - DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE 

PARTICIPA Ç40  NO PNCQ 

O Labcrató rio participante  pode comprovar perante aos 

Convênios, à Fiscalização Sanitária, aos Conselhos 

Profissionais, aos órgãos certificadores e aos clientes, 

sua participação no Programa Nacional de Controle de 

Qualidade com os seguintes documentos.- 

a. 

ocumentos:

a. Cópia do contrato de participação,-

b. 

articipação;

b. Avaliações mensais, que também comprovam a 

assiduidade,- 

c. 

ssiduidade;

c. Declaração c!9 participação, para os Laboratórios 

Particioantes recém-inscritos,- 

d. 

ecém-inscritos;

d.  Certificado de Participação, recebido depois de um ano 

de inscrição e participação efetiva, realizando as análises 

contratadas com o PNCQ."1  (gn) 

De tal modo, a empresa Recorrida apresentou 

documentação pertinente na habilitação duíante o Pregão Presencial que lhe sagrou 

vencedora do certame licitatório, comprovando sua inscrição no citado Programa de 

Controle de Qualidade, ainda, apresentou Declaração emitida pelo órgão responsável 

que lhe certifica a inscrição no programa corno recém-inscrito, já que sua inscrição 

aconteceu no dia 30/01/2019. 

http.i/pncqorq.br/upioads/manual  participante 2016 17 finalwebpdf 
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Mesmo a empresa Recorrente citando em suas razões 

que ao conferir a documentação apresentada pela empresa Recorrida, ficou 

constatado a ausência de certificado emitido pelo Programa PNCQ, não mostra-se 

factível com a verdade, já que a documentação pertinente fora apresentada 

oportunamente sendo certificada pela autoridade responsável pelo certame licitatório 

que constatou que a empresa Recorrida estava com as documentações conforme 

solicitado em edital, tornando-se habilitada para este certame. 

No mesmo sentido, o próprio Recorrente em suas 

manifestações lavradas em ata quando no momento da apresentação de suas razões 

para a interposição do recurso assegurou que a empresa Recorrida apresentou sua 

declaração de inscrição, o que pelo próprio Programa lhe certifica a participação do 

PNCQ e lhe confere a aptidão no programa. 

Durante a lavratura da ATA, o representante da empresa 

Recorrente confirma que a Recorrida apresentou uma Declaração, contudo, avaliava 

que tal documento não seria suficiente para comprovar a participação no programa de 

controle de qualidade, o que pelas contrarrazões aqui expostas e pela documentação 

anexa comprova-se que a documentação apresentada naquele momento é suficiente 

para certificar a participação da empresa no programa de controle de qualidade, 

sendo certificado pelo próprio PNCQ que emitiu documento comprovando tal fato 

(documento anexo) e pela orientação e exigências contidas no Manual do Laboratório 

Participante confere a Recorrida tal qualidade (vide pg. 51). 

Apesar de fazer constar em suas razões recurs. is que o 

documento apresentado sena um simples protocolo, falta com a verdade o intento 

de ludibriar o nobre julgador a analisar o documento de forma diversa do que fora 

emitido. 

O documento emitido pelo Programa Nacional de 

Controle de Qualidade é claro em citar: "... Verificando nossos arquivos, 

constatamos que seu Laboratório foi inscrito no PNCQ em 30/01/2019".  (gn) 	\ 
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Como citado, estando apta a empresa Recorrida e 

comprovadamente inscrita no Programa de Controle de Qualidade, não merece 

prosperar as alegações e fundamentações da empresa Recorrente, devendo serem 

mantidas todas os atos do certame licitatório sem qualquer alteração, 

especificamente mantendo a classificação e habilitação da empresa Recorrida com 

sua sagração como vencedora. 

ii) 	DO SUPOSTO IMPEDIMENTO DA RECORRIDA 

Apesar de não fazer constar em suas manifestações e 

razões lavradas em ata para a interposição do presente recurso, a empresa 

Recorrente alega em sua fundamentação que a empresa Recorrida estaria 

supostamente impedida de participar do certame pela razão da representante e sócia 

da empresa Recorrida possuir grau de parentesco com o Vice-Prefeito do Município. 

Alegando ainda, que o cargo eletivo de Vice-Prefeito 

exerceria influencia direta com o certame 	tatório. 

Como passamos a discorrer e comprovar, não merece 

acolhida tal argumentação pelos seguintes motivos: 
PM C 

Fis 

A modalidade de licitação de pregão é instituída- p1 

n° 10.520/2002 e é uma modalidade de licitação para aquisição de bens eferviços 

comuns, em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, pi meio de 

propostas e lances, para c!assificaçãc e habilitação do licitante com a proposta de 

menor preço. 

O pregão compreende uma fase preparatória, instituída 

pelo Art. 31 da Lei 10 520/2002, e unia fase externa, que está disciplinada no Art. 40, 

em seus incisos, que compreende as fases: edital, julgamento e classificação, 

habilitação do licitante vencedor, adjudicaço e homologação. 
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Assim, depreende-se dos artigos 31  e 40  da lei 

supramencionada, que a primeira fase é a publicação do aviso do edital no Diário 

Oficial da União e em jornal de grande circulação, estabelecendo os critérios para a 

participação no certame. A segunda fase é de julgamento e classificação das 

propostas, que é feito pelo critério do menor preço. Nessa fase, é possível combinar 

proposta escrita com lances verbais, algo não possível em outras modalidades 

licitatórias. 

Já a terceira fase é a habilitação do vencedor, que ocorre 

após a classificação das propostas, tendo como quarta fase a de adjudicação ao 

vencedor, feita logo após os possíveis recursos impetrados. E, por fim, a quinta fase é 

a de homologação do procedimento pela autoridade competente, onde o vencedor 

será convocado para assinar o contrato, no prazo previsto no artigo 64, § 31, da Lei n. 

8.666/93. 

No presente caso, constatamos que de acordo com a Ata 

lavrada a fase de julgamento e classificação das propostas, foi procedida com a 

imediata abertura dos envelopes lacrados contendo as propostas de preço 

apresentadas pelas empresas participantes, ora Recorrente e Recorrida, foi de forma 

pública a todos os concorrentes e lida pela pregoeira, sendo que somente os 

apresentantes dos envelopes conheciam os valores e forma de pagamento 

anteriormente a abertura. 
FIs 

Nestas razões, o edital de procedimento licitatório 

elencou como modalidade de licitação o Pregão Presencial n° 005/2019. Logo, o 

vencedor do certame foi aquele que apresentou o menor preço, eis que tal 

modalidade não aceita critério diferente, nos termos do artigo 40, inciso X, da Lei n° 

10.520/2002. E, conforme a ata do pregão, após a certificação da habilitação da 

empresa vencedora, ora Recorrida, foi quem satisfez o requisito - qual seja - de 

apresentar o menor preço aos serviços licitados, sendo desta forma declaração 

vencedora do certame. 
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Ora, se a modalidade do certame foi o pregão e uma das 
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Ora, onde existiu, ou poderia ter existido interferência 

direta ou indireta no resultado do certame, seja por qualquer um dos envolvidos no 

processo licitatório? 

Ademais, quanto ao suposto poder de influência que o 

Vice-prefeito poderia ter sobre o processo licitatório e a empresa vencedora da 

licitação, sendo que não participou ern NENHUM ato do processo licitatório. 

Apesar da empresa Recorrida alegar tal possibilidade de 

interferência no resultado, este não foi claro em suas argumentações e não restou 

comprovado de que forma poderia ter interferido em um certame licitatório que ambas 

as partes poderiam ofertar lances mais vantajosos (menor preço) a Administração 

Pública, sendo que a solenidade pública da licitação foi aberta e disponibilizadas a 

qualquer um participante que atendesse aos requisitos do edital e ofertasse o menor 

preço ao serviço licitado. 

As alegações não foram apresentadas com qualquer fato 

comprobatório, foram situações imagináveis pelo Recorrente onde houve 

supostamente PODERIA ter havido a interferência do executivo municipal em 

processos de licitação. Apenas afirmou que o poder de influência do Vice-prefeito 

poderia existir. 

características é a inversão da fase de habilitação com a classificação, não existe 

qualquer possibilidade de agente públicos do executivo da administração em 

beneficiar ou favorecer a empresa Recorrida em desfavor a Recorrente. 

Corno citado, a modalidade de licitação de Pregão, os 

interessados devem comparecer no dia, hora e local previsto em edital, com seus 

respectivos envelopes de proposta e documentos para habilitação, os quais só serão 

abertos no momento da sessão pública do pregão, dando conhecimento aos demais 

interessados bem como a própria administração pública. 

a 
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Em sequencia, pode ser realizada uma disputa por lances 

verbais, seguida do julgamento e classifica'ão para então habilitar a melhor proposta 

e, finalmente proclamar um vencedor. Tudo numa única sessão. 

Assim, considerando que ninguém, além dos próprios 

representantes e proprietários das empresas participantes, conheciam as propostas 

que seriam colocadas em disputa, não há como qualquer servidor ou agente público 

diretamente ou indiretamente influenciar na decisão final, eis que o critério lógico 

adotado é o menor preço apresentado, como foi oportunizado para ambas as 

empresa em ofertarem o menor lance para sagrarem-se vencedoras. 

Diante disso, desclassificar a empresa Recorrida não 

seria prudente e certamente atentaria contra um dos princípios basilares da 

Administração Pública, onerando de forma imprópria o orçamento público, já que a 

empresa Recorrente, mesmo oportunizada, ofertou lance maior que o lance vencedor 

da empresa Recorrida. 

Assim, é notório que não há qualquer vicio no certame 

licitatório passível de reforma ou alteração, sendo cediço que a finalidade do 

presente recurso não merece acolhimento, devendo em seu julgamento ser 

desprovido em todos seus termos. 

PM 	1 

Por todo o exposto, vem a empresa LABVIDA 

LABORATÓRIO DE ANÁL!SES CLINÍCAS LTDA - ME, neste ato /por sua 

representante legal LILIAN FLÁVIA FELDHAUS, REQUER seja julgado em NEGAR o 

provimento do recurso, no sentido que sejam mantidos todos os atos do certame 

licitatório, especificamente quanto a classificação, habilitação e resultado do Pregão 

Presencial n° 005/2019, por não conter qualquer irregularidade ou vicio passível de 

reforma ou alteração. 	
4~ 

III - DOS REQUERIMENTOS 
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Desta forma, mantendo a empresa Recorrida como 

vencedora do certame licitatório e manutenção da Ata do Pregão Presencial n° 

005/2019. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Cláudia, 07 de março de 2019. 

6~âa"' 	fÃ&V-", 
i&m FLWIÍ 

CPF 041 .842.60 
/ 

/C7crn ega7f9d 

r 

MT 11.833 
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ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 00-512019 RP 

Ao Vinte e sete dias do mês de Fevereiro do ano de Dois Mil e Dezenove, às oito horas, na sala de licitação cia 
Prefeitura Municipal de Claudia MT reuniram-se a Pregoeira Sra Shirley Yotzchet.z, designada pela Portaria n 
048/2019 de 15/01/2019 e a Sra  Heniilin Fernanda Tiedt como apoio a esta scssàci e o Sr° Celir Coan ao 
Fiscal de Contrato ao objeto de CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVIÇOS EM 
EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDER A DEMANDA E NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAUDE 
DO MUNICÍPIO DE CLAUDIA Conforme especificações contidas no Edital Ate o presente momento da 
abertura da licitação, 02 (duas) empresas interessaram-se em apresentar suas propostas e participar do Pregão,  

sendo elas LABVIDA LABORATORIO DE ANALISES CUNICAS LTDA ME, inscrita no CNPJ N° 
32.385,669/0W11-35, representada pela Sra  Lian Havia Felcihaus Portadora do CPF no 041.842.6011-52 e RG n 
22795863 SSP/MT, e a empresa RIO DONNA LABORATÓRIO CLINICO DA MULHER LTDA ME, inscrita no 
CNPJ n° 17.946.372101301, 08, representada pelo Sr Douglas E3edenco inscrito no CPF ri0  06 918 371 80 r RG 
ri° 1829069-8 5SP7MT.  Logo após rubricou-se os envelopes contendo suas propostas e documentações em 
seguida passou os mesmos para verificação da conformidade e sigilo Todos concordaram e vístaram. Abriu-se os 
envelopes das propostas das empresas, onde as mesmas apresentaram propostas para os exames, LABVIDA 
LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA ME, apresentou o valor total de R$ 378,934,00 (trezentos e 
setenta e oito mil, novecentos e trinta e quatro reais), validade cia proposta no inferior a 60 (sessenta) dias, 
pagamentos conforme edital, e a Empresa 810 DONNA LABORATÓRIO CLINICO DA MULHER LTDA ME, 
apresentou a proposta rio valor de R$ 400.245,90 (quatrocentos mil, duzentos e quarenta e cinco reais e noventa 
centavo), validade da proposta no inferior a 60 (sessenta) dias pagamentos conforme edital A Pregoeira 
solicitou que as empresas baixassem os valores dos serviços os mesmos ofertaram lances conforme Mapa 
Comparativo em anexo sangrando-se vencedora a empresa LABVIDA LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA ME, com o valor de R$ 199 000 00 (cento e noventa e nove mil reais), validace da proposta 
não inferior a 60 (sessenta) dias pagamentos conforme edital Na abertura das documentações da empresa foi 
constatado que a empresa estava com as documentações conforme solicitado em edital, tornando-se habilitada 
para este certame Logo após perguntou se alguém se manifestaria o representante da empresa RIO DONNA 
LABORATORIO CLINICO DA MULHER LTDA ME, manifestou o interesse de interpor recurso, onde alega, que 
a empresa vencedora não apresentou na Qualificação Técnica de Pessoa Jurídica item IV, alirea G o Certificado 
de controle de qualidade externa emitido pelo Programa Nacional de Controle de qualidade (PCQ), a empresa 
acusa que a vencedora do certame apresentou uma declaração ao invés do certificado. Abriu-se o prazo de 03 

es) d as corridos para apresentação formal cio recurso Nada mais havendo foi lavrada esta Ata 

5 rl 

de Apoio - Hemilin Fernanda Tiedt 

Fiscal de contrato: Ce1iroan 

EMPRESAS PARTICIPANTES: 

LABVIDA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA ME 
Likari Havia Feldhaus 

810 D0NNI! LABORATÓRIO CLÍNICO DA MULHER LTDA ME 
Dougas t3edendo 

Prefeitura Municipa de Cláudia 
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O DOCUMEN-OS 
COMROBATORIOS DE 
3MTIC PAÇAQ1K0 RNCQ 

O Laboratório Participante pode comprovar 
perante aos Convênios, à Fiscalização Sanitária, 
aos Conselhos Profissionais, aos órgãos certifica-
dores e aos clientes, sua participação no Programa 
Nacional de Controle de Qualidade com os se-
guintes documentos: 

Cópia do contrato de participação; 

Avaliações mensais, que também comprovam 
a assiduidade; 

c. Declaração de participação, para os Laborató- 
rios Participantes recém-inscritos; 

d. Certificado de Participação, recebido depois 
de um ano de inscrição e participação efeti-
va, realizando as análises contratadas com o 
PNCQ. 

Este último certificado também é um certifi-
cado de qualidade, pois ele expressa o conceito 
da avaliação anual em Excelente, Boa, Regular ou 
Ruim, assim como a relação das especialidades em 
que participou e foi avaliado. 

Ele é outorgado gratuitamente ao Laboratório 
Participante que devolveu as planilhas de resulta-
dos, conforme estabelecido neste Manual. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP 78540-000 - Fone (66) 3546 - 3100 - Cláudia - MT 

FONE/FAX (66) 3546 - 3101 

DECISÃO. 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 

Recorrente: BIO DONNA LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 

Vistos, 

1. DOS FATOS 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa BIO DONNA 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, contra a decisão proferida pela Presidente de Comissão 

Permanente de Licitação, na sessão de Abertura dos Envelopes e Julgamento do Pregão Presencial n° 

005/2019, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS EM ATENDIMENTO A ATENÇÃO 

BÁSICA DA POPULAÇÃO DESTE MUNICÍPIO. 

No recurso, alega a recorrente que a empresa vencedora do certamente 

não teria apresentado na qualificação técnica de pessoa jurídica, o certificado de controle de qualidade 

externa emitido pelo Programa Nacional de Controle de Qualidade (PNCQ). 

Além do mais, aduz que, a empresa vencedora não apresentou o balanço 

patrimonial do exercício de 2017, não tendo comprovado sua boa situação financeira, apresentando 

apenas balancetes. 

Outrossim, sustenta que há vínculo parental entre a sócia da empresa 

vencedora do certamente e o vice prefeito, o que ocasionaria impedimento para participar da licitação. 

Por fim, discute o valor ofertado e vencedor ser próximo de 48% abaixo 

do valor inicial (proposta de preço). 

Sendo assim, requer o acolhimento do Recurso Administrativo, para 

desclassificar a empresa vencedora do certamente licitatório, o qual, por certo, resultará na adjudicação 

do objeto licitado à recorrente, já que única remanescente do certame. 

Devidamente intimada, a licitante vencedora apresentou contrarraz6es'o 

Recurso. 

Prefeitura M nicipa .c C1áudi 
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Eis os fatos, passamos aos fundamentos. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

1) DO CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE EXTERNA. 

A Recorrente fundamenta-se em alegação de que a empresa Recorrida 

apresentou uma declaração ao invés de Certificado de Controle de Qualidade Externa emitido pelo 

Programa Nacional de Controle de Qualidade (PNCQ), não atendendo o item IV, alínea "g" do edital. 

o Embora não apresentado o referido certificado, foi apresentada 

Declaração de Participação, emitida pela PNCQ que consiste na certificação da inscrição da empresa junto 

ao programa. 

Além do mais, a Recorrente foi informada via e-mail que de acordo com 

as normas do PNCQ, somente os laboratórios que em sua avaliação anual obtiverem a classificação 

"excelente" ou "boa" terão direito ao certificado. Devido a inscrição da empresa ter ocorrido 

somente em 30/01/2019, não seria possível a emissão do certificado, sendo que após o fechamento 

anual poderia ser entregue o referido certificado. 

Sendo assim, o Manual do Laboratório Participante emitido pelo 

Programa Nacional de Controle de Qualidade, que consiste na orientação, descrição e exigências para a 

inscrição e participação no referido programa, dispõe no seu item 10 sobre a documentação 

comprovatória de participação no PNCQ, vejamos: 

o 	 "10 - DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE PARTICIPAÇÃO 

NO PNCQ 

O Laboratório Participante pode comprovar perante aos 

Convênios, à Fiscalização Sanitária, aos Conselhos 

Profissionais, aos órgãos certificadores e aos clientes, sua 

participação no Programa Nacional de Controle de Qualidade 

com os seguintes documentos: 

(...) 

c. Declaração de participação, para os Laboratórios 

Participantes recém-inscritos. 

Fis 	 
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( ... ) (grifo nosso) 

Deste modo, pelo fato de a empresa ser recém inscrita no PNCQ, não 

haveria possibilidade de emissão de certificado, sendo perfeitamente possível a apresentação de 

declaração de participação no programa. 

Por outro lado, o art. 30 da Lei 8.666/93 estabelece um rol taxativo 

referente à documentação que pode ser exigida para comprovação de qualificação técnica. Desse modo, 

não pode a Administração criar hipóteses nele não previstas, vejamos: 

o Art. 30 - A documentação relativa à qualificação técnica 

limitar-se-á a: 

II - comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação (...) 

( ... ) grifo nosso. 

Deve-se atentar sempre para que as exigências de qualificação técnica 

não sejam desarrazoadas a ponto de frustrar o caráter competitivo do certame. Outro não é o 

posicionamento do TCU: 

"As exigências relativas à capacidade técnica guardam 

amparo constitucional e não constituem, por si só, restrição 

indevida ao caráter competitivo de licitações conduzidas pelo 

Poder Público. Tais exigências, sejam elas de caráter 

técnico-profissional ou técnico-operacional, não podem ser 

desarrazoadas a ponto de comprometer o caráter 

competitivo 	do 	certame, devendo 	tão-somente 

constituir garantia mínima suficiente de que o futuro 

contratado detém capacidade de cumprir com as 

obrigações contratuais. Tais exigências (sic) ser 

sempre devidamente fundamentadas, de forma que 

Prefeitura 
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fiquem demonstradas inequivocamente sua 

imprescindibilidade e pertinência em relação ao 

objeto licitado. (grifo nosso)" 

Sendo assim, a empresa Recorrida apresentou documentação pertinente 

na habilitação, comprovando sua inscrição no citado Programa de Controle de Qualidade. 

II) DO VÍNCULO PARENTAL. 

Alega a Recorrente que a empresa Recorrida estaria supostamente 

impedida de participar do certame pelo fato da representante e sócia da empresa possuir grau de 

parentesco com o vice-prefeito do Município. Alega ainda, que o cargo eletivo de vice-prefeito exerceria 

influencia direta com o certame licitatório. 

Posto isso, o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso emitiu a 

Resolução de Consulta n° 05/2016, vejamos: 

Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA 

SANTÍSSIMA TRINDADE. 

CONSULTA. LICITAÇÕES E CONTRATOS. SERVIDOR 

EFETIVO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE 

CONTRATANTE. RELAÇÃO DE PARENTESCO COM 

LICITANTES. PODER DE INFLUÊNCIA. 

IMPEDIMENTOS. 1) O parentesco até o terceiro grau de 

servidor efetivo e/ou Secretários Municipais não é fato 

impeditivo de participação em licitação ou contratação 

pública, exceto se o servidor ou agente público for detentor 

de poder de influência sobre o resultado do certame. 2 

Entende-se, como servidor público que detenha poder de 

influência sobre o resultado do certame, todo aquele que 

participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo 

de licitação, a exemplo dos integrantes da comissão de 

licitação e pareceristas, bem como aqueles com capacidade 

de interferir na própria condução e fiscalização do contrato 

resultante da licitação, como os gestores e fiscais 

contrato. 

Fis 
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Ademais, por se tratar de modalidade pregão, onde o critério lógico 

adotado é o menor preço apresentado, além da inversão da fase de habilitação, não há como qualquer 

servidor ou agente público diretamente ou indiretamente influenciar na decisão final. 

Portanto, quanto ao suposto poder de influência que o vice-prefeito 

poderia ter sobre o processo licitatório não tem fundamento, uma vez que o mesmo não participou de 

nenhum ato do processo. 

III) DA NÃO APRESENTAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL. 

Em relação a não apresentação do balanço patrimonial do exercício de 

2017, não há possibilidade de apresentação, uma vez que o período exigido a empresa não havia sido 

constituída. Partindo desse princípio, não poderia estar apresentando período onde não estava em 

condição de atuação. 

Quanto ao tempo, ensina-nos Marçal Justen Filho: 

"No substitutivo do Senado, previa-se a possibilidade de 

apresentação do 'balanço de abertura', o que supunha que a 

empresa comparecesse à licitação ainda no curso do 

primeiro exercício de sua existência. Embora suprimida tal 

previsão do texto final da Lei, não há empecilho a que tal 

ocorra. É que a exigência de demonstrações financeiras do 

exercício anterior não pode ser interpretada como exigência 

de atuação há mais de um ano. Se tivesse tal significação, 

estaria sendo introduzido mais um requisito de habilitação, 

no âmbito temporal. A Lei não disciplina prazos mínimos de 

existência de uma sociedade para ser contratada pelo 

Estado. Logo, empresas recém-constituídas, se preencherem 

os demais requisitos de habilitação (inclusive e 

especialmente os de natureza técnica), NÃO PODEM ser 

excluídas de aplicação extensiva de requisitos relacionados 

com a capacitação econômico-financeira. [ ... ] Por isso, as 

sociedades constituídas no curso do próprio exercício podem 

participar da licitação, mediante exibição do balanço de 

abertura". 

Fis 	 
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O entendimento do Tribunal de Contas da União é no sentido de que o 

Edital não deve restringir ao caráter competitivo do certame, possibilitando, portanto, que as sociedades 

recentemente constituídas participem do certame mediante apresentação do balanço de abertura, senão 

vejamos: 

REPRESENTAÇÃO CONTRA A CONCORRÊNCIA 

INTERNACIONAL N° 001/2006- SPU/MP DESTINADA AO 

ARRENDAMENTO DO HOTEL DAS CATARATAS/PNI. 

LICITATAÇÃO SUSPENSA POR MEDIDA CAUTELAR. 

DETERMINAÇÕES. ESCLARECIMENTOS. MANUTENÇÃO 

PENDÊNCIAS INICIAIS. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA 

REPRESENTAÇÃO. REVOGAÇÃO DA CAUTELAR. 

DETERMINAÇÕES. CIÊNCIA À SPU E AOS INTERESSADOS. 

ARQUIVAMENTO. 1) O Edital não pode conter restrições ao 

caráter competitivo do certame, tais como a proibição do 

envio de documentos por via postal; exigência de balanços 

patrimoniais do próprio exercício da licitação; exigência de 

comprovação da capacidade de comercialização no exterior 

e de certificado profissional, em caso de profissão não 

regulamentada. 2) Quando a medida cautelar for revogada, 

a Administração só pode dar prosseguimento ao processo 

licitatório depois de corrigir vícios e ilegalidades constantes 

de itens do Edital, adequando-os às disposições da Lei n° 

8.666/93. 3) É dever do Poder Público defender e preservar 

o meio ambiente a fim de mantê-lo ecologicamente 

equilibrado, pois cuidar da natureza significa zelar pela 

própria sobrevivência do homem. 

Vale destacar que o Superior Tribunal de Justiça TEM 

ADMITIDO A DEMONSTRAÇÃO DA CAPACIDADE 

ECONÔMICO-FINANCEIRA DOS LICITANTES POR OUTROS 

DOCUMENTOS além do balanço patrimonial, o que se 

depreende pelo julgado a se.uir: 
P.M.0 

Fis 
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RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 

EDITAL. ALEGATIVA DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 27, III E 

31, 1, DA LEI 8666/93. NÃO COMETIMENTO. REQUISITO DE 

COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA CUMPRIDA DE ACORDO COM A EXIGÊNCIA DO 

EDITAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. A comprovação de 

qualificação econômico-financeira das empresas licitantes 

PODE ser aferida mediante a apresentação de outros 

documentos. A Lei de Licitações não obriga a Administração 

a exigir, especificamente, para o cumprimento do referido 

requisito, que seja apresentado o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis, relativo ao último exercício social 

previsto na lei de licitações (art. 31, inciso 1), para fins de 

habilitação. 2. I casu, a capacidade econômico-financeira 

foi comprovada por meio da apresentação da Certidão de 

Registro Cadastral e certidões de falência e concordata pela 

empresa vencedora do Certame em conformidade com o 

exigido pelo Edital. 3. Sem amparo jurídico a pretensão da 

recorrente de ser obrigatória a apresentação do balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, por expressa previsão legal. Na verdade, não existe 

obrigação legal a exigir que os concorrentes esgotem todos 

os incisos do artigo 31, da Lei 8666/93. 4. A impetrante, 

outrossim, não impugnou as exigências do edital e acatou, 

sem qualquer protesto, a habilitação de todas as 

concorrentes. S. Impossível, pelo efeito da preclusão, 

insurgir-se após o julgamento das propostas, contra as 

regras da licitação. 6. Recurso improvido. (Primeira Turma. 

Recurso Especial n. 402.711/SP. Relator: Ministro José 

Delgado. Julgado em 11 jun. 2002, DJ 19 aso. 2002 • 145 

Dessa forma, entende-se que a exigência de apresentação d' balanço 
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empresa recém constituída, ainda mais quando esta é a que oferta o preço mais vantajoso para a 

Administração, no ato do certame, eis que ela também pode apresentar o balanço de abertura, para 

comprovação de sua qualificação econômico-financeira, em conformidade com a legislação contábil. 

É exatamente o que trata o artigo 31, parágrafos 111  a 50, da Lei n° 

8.666/93, que transcreve a forma de avaliação da situação financeira suficiente ao cumprimento das 

obrigações decorrentes da licitação, senão vejamos: 

"Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-

financeira limitarse-á a: [ ... ] 

o § 1 o A exigência de índices LIMITAR-SE-Á À 

DEMONSTRAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA do 

licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir 

caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a exigência de 

valores mínimos de faturamento anterior, índices de 

rentabilidade ou lucratividade. [ ... ] 

§ 5 o A comprovação de boa situação financeira da empresa 

será feita de forma objetiva, através do cálculo de índices 

contábeis previstos no edital e devidamente justificados no 

processo administrativo da licitação que tenha dado início ao 

certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores 

não usualmente adotados para correta avaliação de situação 

financeira suficiente ao cumprimento das obrigações 

decorrentes da licitação. 

Inobstante o edital do pregão constar a documentação exigida como 

forma de comprovação da qualificação econômico-financeira, é certo que a apresentação de qualquer 

documento que demonstre a saúde financeira da empresa visa, nos termos da lei, a ferir se a licitante 

terá capacidade de efetuar os pagamento. 

IV) DA CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA. 

Em relação à certidão negativa de falência e concordata, o edital prevê 

que a referida certidão tem que ser emitida dentro de um prazo máximo de 60 dias antes da sessão, 

caso a mesma não possua prazo de validade. 

Prefeitura M nicipal de Cláu.ia 
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Ocorre que o referido item foi devidamente cumprido pela empresa 

Recorrida, não havendo qualquer motivo para desclassificação da mesma. 

V) DO VALOR OFERTADO. 

Alega a Recorrente que o valor final ofertado é quase 48% abaixo do 

valor ofertado inicialmente pela empresa Recorrida. 

Ora, o instituto do pregão diferencia-se das demais modalidades 

justamente pelo fato de haver uma nova fase (fase de lances), para que os licitantes ofereçam lance 

menor que o valor da menor proposta registrada. 

Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, será verificada a 

sua conformidade com os termos do edital, cabendo ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito de 

sua aceitabilidade. 

Outrossim, cabe a empresa vencedora do certame garantir o contrato 

nos termos estipulados, sob pena de sofrer as penalidades previstas na Lei 10.520. 

Ademais, o valor ofertado está dentro do valor praticado no mercado. 

Relatada toda fundamentação, conclui-se que as razões do Recurso 

Administrativo interposto, não merecem acolhidas. 

3. DISPOSITIVO 

Diante de toda narrativa, conhecemos o Recurso Administrativo 

interposto pelo recorrente, por ser tempestivo, para, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao pedido 

formulado, permanecendo inalterada a decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitação na 

sessão de julgamento do Pregão Presencial n° 005/2019. 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

Cláudia - MT, 12 de Março de 2019. 

\X/ III'V 
SHIRL'E7YO H 

Pregoeira Oficial 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01310.499/0001 04 

Avenida Gaspar Outra - 0000787 - Centro 

Telefone (066)3546-3100 
gabinete@ciaudia.mt.gov.br  

Vencedores por Item - Pregao - 00005/2019 

Tipo Avaliação: 

Propostas: 

Homologação: 

Objeto: 

Lotes 

Melhor Preço 	 Tipo Apuração: 
	

Por Lote 
	

Situação: 
	

Homologada 

27/02/2019 às 08:00 Abertura: 
	

27/02/2019 às 08:00 Julgamento: 27/02/2019 às 08:00 

12/03/2019 às 08:00 Adjudicação: 
	

12/03/2019 às 00:80 Comissão: 00048/2019 

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS EM EXAMES LABORATORIAIS PARA 
ATENDER A DEMANDA E NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CLAUDIA 

Código CNPJ/CPF 
	

FornecedorNencedor 
	

Lote 	Valor Total 

82741 32,385.66910001-35 	LABVIOA LA8ORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 
	

10000 	 19900000 

Total Fornecedor: 	 199.000,00 
Total Geral: 	 199.000,00 



O Rua Campos Sales, N° 1256 - Centro -'78"540-000 - Cláudia-MT 

!  Labvida 
Laboratório de análises clínicas 

(66) 9960 	4  (66)997535 	Ç •  
• Análises clínicas 	 CERTIFICAÇÃO  
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Coleta de Preventivo 	 Controle de Qualidade 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Proponente: LABVIDA LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS LTDA ME 

CNPJ: 32.385.669/0001-35 

Inscrição Estadual: Isento 

Endereço completo: Rua Campos Sales, 1256 

Telefone / Fax para contato: (66) 996062096 ou (66) 996753858 

Conta Corrente: 31425-3 

Agência: 0812 

Banco: 748 - Sicredi 

E-mail: labvida@outlook.pt  

PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 

Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n2  005/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

Tipo: Menor Preço Global 

Venho, por meio desta, apresentar nossa Proposta de Preços, para realização de exames, 

conforme segue: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS EM ATENDIMENTO A ATENÇÃO BÁSICA DA 

POPULAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA P.M.0 

II ITENS 

1 	273340-4 

2 	302251-O 

3 	273342-O 

4 304862-4 

5 	292792-6 

6 273344-7 

7 438394-O 

8 303071-7 

9 301868-7 

10 424157-6 

11 311388-4 

12 301991-8 

13 297205-0  

QTDDE 	VL. UNIT. 	TO AL 

49622 	 ACIDO FOLICO 	 50 	R$ 8,40 	R$ 420,00 

49623 	 ACIDO VALPROICO 	 20 	R$ 10,50 	R$ 210,00 

49624 	 ALBUMINA 	 7 	R$ 6,30 	R$ 44,10 

49625 	ALFA FETOPROTEINA 	 15 	R$ 9,45 	R$ 141,75 

49626 	 ANTI TPO 	 7 	R$ 10,50 	R$ 73,50 

49627 	 ANTIBIOGRAMA 	 12 	R$ 7,09 	R$ 85,08 

49628 	 ASLO 	 157 	R$ 4,46 	R$ 700,22 

49629 	BACTERIOSCOPIA DE GRAM 	40 	R$ 4,46 	R$ 178,40 

R$ 

49630 	 BETA HCG 	 325 	R$ 6,30 	2.047,50 

49631 	BETA HCG QUANTITATIVO 	16 	R$ 14,70 	R$ 235,20 

49632 	 BIOPSIA 	 10 	R$ 31,51 	R$ 315,10 

49633 	 BRUCELOSE IGG 	 5 	R$ 21,01 	R$ 105,05 

49634 	CA 125 (CANCER DE OVARIO) 	10 	R$ 18,38 	R$ 183,80 

CÓD. TCE SISTEMA EXAMES 
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14 215850-7 49635 

15 303716-9 49636 

16 303729-0 49637 

17 302262-5 49638 

18 273349-8 49639 

19 417030-0 49640 

20 301982-9 49641 

21 304736-9 49642 

22 383062-4 49643 

23 383064-0 49644 

24 302609-4 49645 

25 273356-0 49646 

26 273353-6 49647 

27 273354-4 49648 

28 302540-3 49649 

29 302671-0 49650 

30 302023-1 49651 

31 273361-7 49652 

32 273363-3 49653 

33 293037-4 49654 

34 302278-1 49655 

35 273636-5 49656 

36 322857-6 49657 

37 273339-0 49658 

38 273345-5 49659 

39 302262-5 49660 

40 273611-0 49661 

41 273621-7 49662 

42 .0000482 49663 

43 363896-0 49664 

44 273625-0 49665 

45 273633-0 49666 

CA 15-3 (CANCER DE MAMA) 5 R$ 18,38 R$ 91,90 

CA 19-9 4 R$ 18,38 R$ 73,52 

CA 72-4 3 R$ 15,75 R$ 47,25 

CALCIO IONICO 50 R$ 14,70 R$ 735,00 

CALCIO URINÁRIO 4 R$4,20 R$ 16,80 

CEA 10 R$ 9,45 R$ 94,50 

CHAGAS IGG IFI 8 R$ 11,55 R$ 92,40 

CHAGAS IGM IFI 8 R$ 11,55 R$ 92,40 

CITOMEGALOVIRUS IGG 15 R$9,45 R$ 141,75 

CITOMEGALOVIRUS IGM 15 R$ 9,45 R$ 141,75 

CLEARENCE DE CREATININA 5 R$ 5,25 R$ 26,25 

R$ 
COLESTEROL HDL 1200 R$ 5,78 6.936,00 

R$ 
COLESTEROL LDL 1200 R$ 5,25 6.300,00 

R$ 
COLESTEROL TOTAL 1500 R$ 5,51 8.265,00 

R$ 
COLESTEROL VLDL 1000 R$ 4,99 4.990,00 

CONTAGEM DE PLAQUETAS 180 R$ 4,46 R$ 802,80 

COOMBS INDIRETO 10 R$ 6,30 R$ 63,00 

CPK CREATINOFOSFOQUINASE 50 R$ 7,35 R$ 367,50 

R$ 
CREATININA 1500 R$ 4,46 6.690,00 

R$ 
DENGUE IGG/IGM 300 R$ 11,55 3.465,00 

DETERMINAÇÃO DE CURVA 

GLICEMICA (5 DOSAGENS) 10 R$ 15,75 R$ 157,50 

DETERMINAÇÃO DE T E ATIV. DA 

PROTROMBINA TAP 200 R$ 5,51 1.102,00 

DOSAGEM BILIRRUBINAS TOTAIS E 

FRAÇÕES 200 R$ 4,73 R$ 946,00 

R$ 

DOSAGEM DE ACIDO URICO 700 R$ 4,73 3.311,00 

R$ 

DOSAGEM DE AMILASE 300 R$ 4,73 1.419,00 

DOSAGEM DE CALCIO 100 R$ 4,73 R$ 473,00 

DOSAGEM DE FOSFORO 7 R$ 4,99 R$ 34,93 

DOSAGEM DE LIPASE 50 R$ 6,30 R$ 315,00 

DOSAGEM DE PROTEINA (URINA 

24HS) 70 R$ 4,99 R$ 349,30 

DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 10 R$ 4,99 R$49,90 

DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E 

FRAÇÕES 20 R$ 6,83 R$ 136,60 

DOSAGEM DE SODIO 120 R$ 4,73 R$ 567,60 

P.M.0 
Fis 

Rub 
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46 279877-8 49667 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 30 R$ 7,88 R$ 236,40 

47 303180-2 49668 ELETROFORESE DE PROTEINAS 30 R$ 6,30 R$ 189,00 

48 273366-8 49669 ERITROGRAMA 100 R$ 3,68 R$ 368,00 

49 279088-2 49670 ESTRADIOL 15 R$ 8,40 R$ 126,00 

50 304744-0 49671 FAN - FATOR ANTINUCLEAR 20 R$ 9,72 R$ 194,40 

R$ 
51 335247-1 49672 FATORREUMATÓIDE 250 R$4,99 1.247,50 

52 292877-9 49673 FATOR RH 200 R$ 3,15 R$ 630,00 

53 273375-7 49674 FERRITINA 80 R$ 9,72 R$ 777,60 

54 273394-3 49675 FERRO SÉRICO 20 R$ 5,78 R$ 115,60 

55 273608-0 49676 FOSFATASE ALCALINA 90 R$ 4,73 R$ 425,70 

56 292970-8 49677 FSH 50 R$ 7,88 R$ 394,00 

57 292982-1 49678 FTA ABS IGG 5 R$ 7,88 R$ 39,40 

58 292981-3 49679 FTA ABS IGM 5 R$ 7,88 R$ 39,40 

59 303182-9 49680 GAMA GT 90 R$ 4,73 R$ 425,70 

R$ 

60 273613-6 49681 GLICOSE 2500 R$ 4,20 10.500,00 

61 .0008429 49682 GLICOSE PÓS 75G DEXTROSOL 15 R$ 5,25 R$ 78,75 

62 293008-0 49683 GLICOSE PÓS PRANDIAL 25 R$ 5,25 R$ 131,25 

63 293009-9 49684 GRUPO SANGUINEO 200 R$ 3,15 R$ 630,00 

R$ 

64 279099-8 49685 HBSAG 150 R$ 7,35 1.102,50 

R$ 

65 293010-2 49686 HEMOGLOBINA GLICOSILADA 150 R$ 9,45 1.417,50 

HEMOGRAMA COMPLETO COM R$ 

66 302781-3 49687 PLAQUETAS 6000 R$ 6,56 39.360,00 

67 293039-0 49688 HEPATITE A HAV IGM 5 R$ 6,83 R$ 34,15 

68 293042-0 49689 HEPATITE B ANTI HBC IGG 15 R$ 7,35 R$ 110,25 

69 293042-0 49690 HEPATITE B ANTI HBC IGM 15 R$ 7,35 R$ 110,25 

R$ 

70 293041-2 49691 HEPATITE B ANTI HBS 100 R$ 10,50 1.050,00 

71 293047-1 49692 HEPATITE C ANTI HCV 25 R$ 10,50 R$ 262,50 

R$ 

72 293051-0 49693 HIV 1 E 2 300 R$ 7,88 2.364,00 

73 279883-2 49694 INSULINA 50 R$ 6,30 R$ 315,00 

74 302812-7 49695 LH HORMONIO LUTEINIZANTE 5 R$ 9,72 R$ 48,60 

75 273622-5 49696 MAGNÉSIO 15 R$ 4,99 R$ 74,85 

R$ 

76 279097-1 49697 MUCOPROTEINAS 200 R$ 6,56 1.312,00 

77 .0009597 49698 NS1AG 30 R$ 15,75 R$ 472,50 

R$ 

78 273626-8 49699 PARASITO LÓGICO DE FEZES 1400 R$ 4,20 5.880,00 

R$ 

79 273637-3 49700 PARCIAL DE URINA 3000 R$ 5,25 15.750,00 
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80 304103-4 49701 PESQUISA DE BAAR 150 R$ 6,30 R$ 945,00 

81 302475-0 49702 PESQUISA DE LEISHMANIOSE 70 R$ 5,78 R$ 404,60 

82 302597-7 49703 PESQUISA DE LEUCOCITOS FECAIS 250 R$ 2,89 R$ 722,50 

83 302598-5 49704 PESQUISA DE LEVEDURAS 200 R$ 2,89 R$ 578,00 

R$ 
84 .0009599 49705 PESQUISA DE PLASMODIUM 250 R$ 4,73 1.182,50 

85 302604-3 49706 PESQUISA DE SANGUE OCULTO 50 R$ 14,18 R$ 709,00 

86 273623-3 49707 P OTASS lO 100 R$ 4,99 R$ 499,00 

87 293032-3 49708 PROGESTERONA 10 R$ 13,13 R$ 131,30 

88 293033-1 49709 PROLACTINA 15 R$ 11,03 R$ 165,45 

PROTEINA C REATIVA 

89 302496-2 49710 ULTRASSENSIVEL 15 R$ 9,46 R$ 141,90 

R$ 

90 302497-0 49711 PROTEINA C REATIVA (PCR) 400 R$ 4,99 1.996,00 

R$ 
91 310148-7 49712 PSA TOTAL E LIVRE 300 R$ 16,80 5.040,00 

92 385295-4 49713 RETRAÇÃO DO COAGULO 150 R$ 3,15 R$ 472,50 

93 293052-8 49714 RUBEOLA IGG 80 R$ 12,08 R$ 966,40 

R$ 

94 293053-6 49715 RUBEOLA IGM 80 R$ 13,13 1.050,40 

95 279117-0 49716 T3 50 R$ 10,50 R$ 525,00 

96 301665-0 49717 T3 LIVRE 50 R$ 10,50 R$ 525,00 

97 .0000481 49718 T4 50 R$ 10,50 R$ 525,00 

R$ 

98 304058-5 49719 T4 LIVRE 250 R$ 10,50 2.625,00 

R$ 

99 .00019426 49720 TAP 250 R$ 7,88 1.970,00 

100 302685-0 49721 TEMPO DE COAGULAÇÃO 150 R$ 2,63 R$ 394,50 

101 302694-9 49722 TEMPO DE SANGRAMENTO 150 R$ 2,63 R$ 394,50 

102 310173-8 49723 TESTOSTERONA 80 R$ 10,50 R$ 840,00 

103 279891-3 49724 TESTOSTERONA LIVRE 25 R$ 10,50 R$ 262,50 

R$ 

104 273638-1 49725 TGO 600 R$4,46 2.676,00 

R$ 

105 273642-0 49726 TG P 600 R$ 4,46 2.676,00 

106 273387-0 49727 TOXOPLASMOSE IGG 150 R$ 13,39 2.008,50 

R$ 

107 273388-9 49728 TOXOPLASMOSE IGM 150 R$ 11,55 1.732,50 

R$ 

108 273637-3 49729 TPT 200 R$ 6,30 1.260,00 

R$ 

109 302534-9 49730 TRIGLICERIDEOS 2500 R$ 5,23 13.075,00 

TSH HORMONIO TIREO R$ 

110 302828-3 49731 ESTIMULANTE 300 R$ 10,50 3.150,00 

P. M. 
Fis 

Rub 
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R$ 

111 273639-0 49732 UREIA 650 R$ 4,46 2.899,00 

R$ 

112 273370-6 49733 UROCULTURA 150 R$ 10,50 1.575,00 

R$ 

113 263279-9 49734 VDRL 300 R$ 6,56 1.968,00 

114 302665-5 49735 VHS - HEMOSSEDIMENTAÇÃO 200 R$ 3,94 R$ 788,00 

115 273392-7 49736 VITAMINA B12 40 R$ 13,13 R$ 525,20 

R$ 

116 253188-7 49737 VITAMINA D 80 R$ 26,26 2.100,80 

117 284933-0 49738 ZINCO 20 R$ 12,64 R$ 252,80 

R$ 

199.000,00 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: CENTO E NOVENTA E NOVE MIL REAIS. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS. 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL. 

PRAZO DE ENTREGA DOS EXAMES: CONFORME EDITAL. 

CLAUDIA MT, 27 DE FEVEREIRO DE 2019. 

LABVIDA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA ME 

CNPJ: 32.385.669/0001-35 	 r 
4.' 

P.M.  
Fis 

Rub 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que a empresa LABVIDA LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA ME, sagrou-se vencedora do processo de Licitação em referência, para o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVE 	- 1 NTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAl M ATEND 4 ENTO A ATENÇÃO BÁSICA DA 
POPULAÇÃO DESTE MUNICIPIO. Cláudia/ ^ de Março de 019. 

Prefeito Munispal 

Shirley o 

Pregoeira 

Prefeitura Municip. 1 de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES - 
PREVI-SERV 

PORTARIA N.° 005/2019 

Dispõe sobre a concessão do Beneficio de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição ao servidor Sr. Eduardo do Nascimento Vieira." 

O Fundo Municipal de Previdência Social do Município de Chapada 

dos Guimarães - PREVI-SERV, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando o preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 

61, 1, II, III, IV e parágrafo único da EC no 41/2003 c/c art. 92, 1, II, III, IV e 

Parágrafo único da Lei Municipal n° 1.606/2014, que regulamenta o Regi-

me Próprio de Previdência Social; Lei Municipal n.° 1.208/2006, que trata 

sobre o plano de cargo, carreira e vencimentos combinado com a Lei Mu-

nicipal o° 1.727/2017 de reajustes salariais dc art 46, § 3° da Lei n°581/ 

91 Estatuto do Servidor Público Municipal e parecer referente ao processo 

n°296/2012. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER obenefício Aposentadoria por Tempo de Contribui-

ção, ao servidor Sr. Eduardo do Nascimento Vieira, casado, portador da 

cédula do identidade M1721566 SSP-MG e CPF n°. 230.084.151-72, efe-

tivo no cargo de Mecânico, Classe E, Nível 01, lotado na Secretaria Mu-

nicipal de Obras e Serviços Urbanos, Matricula n°. 215, contando com 35 

anos, 08 meses e 17 dias de tempo de contribuição, com proventos inte-

grais, conforme planilha de proventos que instrui o processo administrativo 

do PREVI-SERV n°. 2019.04.00002P, a partir de 08/03/2019 até posterior 

deliberação. 

Art. 21  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 11 de março de 2019, revogadas as disposições em contrá-

rio. 

Registre-se, publique-se, compro-se. 

Chapada dos Guimarães - MT, 12 de março do 2019. 

MARCELA MARIA ELO? PAIXÃO OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 

Homologo: 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

GABINETE 
ATO N°.: 050/2019. 

ATO N°.: 050/2019. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO TESOUREIRO DO MUNICÍPIO. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 

Chapada dos Guimarães/MT, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

- NOMEAR o Sr. FRANCISCO DA SILVA, para exercer o cargo em co-

missão de Tesoureiro do Município, lotado na Secretaria de Finanças do 

Município de Chapada dos Guimarães/MT. 

II - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Chapada dos Guimarães/MT, 12 de 

março de 2019. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

GABINETE 
ATO N°.: 04912019. 

ATO N°.: 049/2019. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO TESOUREIRO DO MUNICÍPIO. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 

Chapada dos Guimarães/MT, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

- NOMEAR o Sr. FRANCISCO DA SILVA, para exercer o cargo em co-

missão de Tesoureiro do Município, lotado na Secretaria de Finanças do 

Município de Chapada dos Guimarães/MT. 

II - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Chapada dos Guimarães/MT, 12 de 

março de 2019. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°00512019-
REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 - 

REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que a empresa LABVIDA LABORA-

TÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA ME, sagrou-se vencedora do pro-

cesso de Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALI-

ZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS EM ATENDIMENTO A ATEN-

ÇÃO BÁSICA DA POPULAÇÃO DESTE MUNICÍPIO.Cláudia/MT, 12 de 

Março de 2019. 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

ATA REGISTRO DE PREÇOS N°004/2019 

ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2019 

Pein presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Claudia, de ur lado o MU-

NICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°  01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo "refeito Muni-

cipal, o Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N°4 3.786.169-00, 

doravante denominado "MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa LABVIDA LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA ME. i scrita no CNPJ 

diariomunicipal.org/mtlamm  www.amm.org.br 	 75 
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ANDREIA CECATTO 
Portaria n 103/2018 de 02/03/2018 
FISCAL DO CONTRATO 
,eerCMI IK]I.lAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP 78540-000 - Fone (66) 3546 - 3100 — Cláudia - MT 

FONE/FAX (66) 3546 -3101 

PREFEITURA ,  
DE CLÁL 

Protocolo  N0_ . Q 
Data 
Hora 	—, 

ASSUflt0 

DECISÃO. 

RECURSO ADMIISTR,TIVO 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 

Recorrente: BIO DONNA LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 

Vistos, 

1. DOS FATOS 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa BIO DONNA 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, contra a decisão proferida pela Presidente de Comissão 

Permanente de Licitação, na sessão de Abertura dos Envelopes e Julgamento do Pregão Presencial n° 

005/2019, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE-

EMPRESA 

E

EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS EM ATENDIMENTO A ATENÇÃO 

BÁSICA DA POPULAÇÃO DESTE MUNICÍPIO. 

No recurso, alega a recorrente que a empresa vencedora do certamente 

não teria apresentado na qualificação técnica de pessoa jurídica, o certificado de controle de qualidade 

exter:e emitido pelo Programa Nacional de Controle de Qualidade (PNCQ). 

Além do mais, aduz que, a empresa vencedora não apresentou o balanço 

patrimonial do exercício de 2017, não tendo comprovado sua boa situação financeira, apresentando 

apenas balancetes. 

Outrossim, sustenta que há vínculo parental entre a sócia da empresa 

vencedora do certamente e o vice prefeito, o que ocasionaria impedimento para participar da licitação. 

Por fim, discute o valor ofertado e vencedor ser próximo de 48% abaixo 

do valor inicial (proposta de preço). 

Sendo assim, requer o acolhimento do Recurso Administrativo, para 

desclassificar a emoresa vencedora do certamente licitatório, o oual. Dor certo, resultará na adiudicacão 
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CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que transcorreu o prazo de apresentação de recursos, onde a 
empresa BIO DONNA LABORATÓRIO CLÍNICO DA MULHER LTDA ME, apresentou as razões de 
recurso, cujo indeferimento promoveu sua inabilitação, referente ao Pregão Presencial no 005/2019 
R. P. 

CLÁUDIA/MT, 12 DE MARÇO DE 2019. 

1 	
i SHIRLEYJZCHETZ 
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CLÁUDIA - MT, 12 de MARÇO de 2019. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 R.P 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS EM ATENDIMENTO A ATENÇÃO 
BÁSICA DA POPULAÇÃO DESTE MUNICÍPIO. 

Encaminhamos em anexo o presente processo de licitação, para que V. Sa.,  apreciando os autos, 
homologue o mesmo e a seguir adjudique o objeto ao vencedor. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

CN 
t 

PREGOEIRÁ OFICIAL 

Fis 	 

Rub 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 R.P. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS EM ATENDIMENTO A ATENÇÃO 
BÁSICA DA POPULAÇÃO DESTE MUNICÍPIO. 

Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do resultado apresentado pela 
Pregoeira, homologo o presente certame, para que produza todos os efeitos legais previstos em lei. 

Cláudia .gj2 de MA. de 2019. 

ALT 	 EN 
Prefeito Munici .aI 

Fis 	 
F?ub 

P. M. 0°) 

 

   

Prefeitura Municip. de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal, na conformidade do Art. 43 inciso VI da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei 
n°8.883/94, Adjudica a presente licitação a empresa LABVIDA LABORATORIO DE ANALISES 

CLINICAS LTDA ME. Classificada como vencedora do Pregão Presencial n.° 005/2019 R.P. 

CLÁUDIA/MT, 12 de MARÇO de 2019. 

ALTAMIR KUR EN 

PREFEITO MUNI 4IPAL 

P r efe i tu áudia 
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ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 004/ 2019 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, doravante denominado "MUNICIPIO", e do 
outro lado a empresa LABVIDA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA ME, inscrita no CNPJ 
sob o n.° 32.385.669/0001-35, estabelecida a Rua Campos Sales, n.° 1256, bairro Centro, cidade de 
Cláudia/MT, neste ato representada pela sua sócia proprietária a Sra.  Lilian Flávia Feldhaus, portadora 
do RG n.° 2279586-3 SSP/MT e CIC n.° 041.842.601-52, doravante denominada "PROMITENTE 
FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 
10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no 
Município de CLAUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL no 005/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de 
Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS EM ATENDIMENTO A ATENÇÃO BÁSICA DA 
POPULAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO III) E 
ESPECIFICADO NO QUADRO ABAIXO: 

ITENS CÓD. TCE SISTEMA EXAMES QTDE VI. UNIT. TOTAL 
1 273340-4 49622 ACIDO FOLICO 50 R$ 8,40 R$ 	420,00 
2 302251-0 49623 ACIDO VALPROICO 20 R$ 10,50 R$ 	210,00 
3 273342-0 49624 ALBUMINA 7 R$ 6,30 R$ 	44,10 
4 304862-4 49625 ALFA FETOPROTEINA 15 R$ 9,45 R$ 	141,75 
5 292792-6 49626 ANTI TPO 7 R$ 10,50 R$ 	73,50 
6 273344-7 49627 ANTIBIOGRAMA 12 R$ 7,09 R$ 	85,08 
7 438394-0 49628 ASLO 157 R$4,46 R$ 	700,22 

8 303071-7 49629 
BACTERIOSCOPIA DE 

GRAM 40 R$ 4,46 R$ 	178,40 
9 301868-7 49630 BETA HCG 325 R$ 6,30 R$ 	2.047,50 

10 424157-6 49631 
BETA HCG 

QUANTITATIVO 16 R$ 14,70 R$ 	235,20 

11 311388-4 49632 BIOPSIA 10 R$31,51 R$ 	315,10 
12 301991-8 49633 BRUCELOSE IGG 5 R$ 21,01 R$ 	105,05 

13 297205-0 49634 
CA 125 (CANCER DE 

OVARIO) 10 R$ 18,38 R$ 	183,80 

14 215850-7 49635 
CA 15-3 (CANCER DE 

MAMA) 5 R$ 18,38 R$ 	91,90 
15 303716-9 49636 CA 19-9 4 R$ 18,38 R$ 	73,52 

Prefeitura Municipal de 
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16 303729-0 49637 CA 72-4 3 R$ 15,75 R$ 	47,25 

17 302262-5 49638 CALCIO IONICO 50 R$ 14,70 R$ 	735,00 

18 273349-8 49639 CALCIO URINÁRIO 4 R$ 4,20 R$ 	16,80 

19 417030-0 49640 CEA 10 R$9,45 R$ 	94,50 

20 301982-9 49641 CHAGAS IGG IFI 8 R$ 11,55 R$ 	92,40 

21 304736-9 49642 CHAGAS IGMIFI 8 R$ 11,55 R$ 	92,40 

22 383062-4 49643 CITOMEGALOVIRUS IGG 15 R$ 9,45 R$ 	141,75 

23 383064-0 49644 CITOMEGALOVIRUS IGM 15 R$ 9,45 R$ 	141,75 

24 302609-4 49645 
CLEARENCE DE 

CREATININA 5 R$ 5,25 R$ 	26,25 

25 273356-0 49646 COLESTEROL HDL 1200 R$ 5,78 R$ 	6.936,00 

26 273353-6 49647 COLESTEROL LDL 1200 R$ 5,25 R$ 	6.300,00 

27 273354-4 49648 COLESTEROL TOTAL 1500 R$ 5,51 R$ 	8.265,00 

28 302540-3 49649 COLESTEROL VLDL 1000 R$ 4,99 R$ 	4.990,00 

29 302671-0 49650 
CONTAGEM DE 

PLAQUETAS 180 R$ 4,46 R$ 	802,80 

30 302023-1 49651 COOMBS INDIRETO 10 R$ 6,30 R$ 	63,00 

31 273361-7 49652 
CPK 

CREAT1NOFOSFOQUINASE 50 R$ 7,35 R$ 	367,50 
32 273363-3 49653 CREATININA 1500 R$4,46 R$ 	6.690,00 
33 293037-4 49654 DENGUE IGG/IGM 300 R$ 11,55 R$ 	3.465,00 

34 302278-1 49655 

DETERMINAÇÃO DE 
CURVA GLICEMICA (5 

DOSAGENS) 10 R$ 15,75 R$ 	157,50 

35 273636-5 49656 

DETERMINAÇÃO DE T E 
ATIV. DA PROTROMBINA 

TAP 200 R$ 5,51 R$ 	1.102,00 

36 322857-6 49657 
DOSAGEM BILIRRUBINAS 

TOTAIS E FRAÇÕES 200 R$ 4,73 R$ 	946,00 

37 273339-0 49658 
DOSAGEM DE ACIDO 

URICO 700 R$ 4,73 R$ 	3.311,00 

38 273345-5 49659 DOSAGEM DE AMILASE 300 R$4,73 R$ 	1.419,00 
39 302262-5 49660 DOSAGEM DE CALCIO 100 R$ 4,73 R$ 	473,00 
40 273611-0 49661 DOSAGEM DE FOSFORO 7 R$ 4,99 R$ 	34,93 
41 273621-7 49662 DOSAGEM DE LIPASE 50 R$ 6,30 R$ 	315,00 

42 .0000482 49663 
DOSAGEM DE PROTE1NA 

(URINA 24HS) 70 R$ 4,99 R$ 	349,30 

43 363896-0 49664 
DOSAGEM DE PROTEINAS 

TOTAIS 10 R$ 4,99 R$ 	49,90 

44 273625-0 49665 
DOSAGEM DE PROTEINAS 

TOTAIS E FRAÇÕES 20 R$ 6,83 R$ 	136,60 

Prefeitura Municipal de Clá 
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45 273633-0 49666 DOSAGEM DE SODIO 120 R$ 4,73 R$ 	567,60 

46 279877-8 49667 
ELETROFORESE DE 

HEMOGLOBINA 30 R$ 7,88 R$ 	236,40 

47 303180-2 49668 
ELETROFORESE DE 

PROTEINAS 30 R$ 6,30 R$ 	189,00 

48 273366-8 49669 ERITROGRAMA 100 R$ 3,68 R$ 	368,00 

49 279088-2 49670 ESTRADIOL 15 R$ 8,40 R$ 	126,00 

50 304744-0 49671 
FAN - FATOR 

ANT1NUCLEAR 20 R$ 9,72 R$ 	194,40 

51 335247-1 49672 FATORREUMATÓIDE 250 R$4,99 R$ 	1.247,50 

52 292877-9 49673 FATOR RH 200 R$ 3,15 R$ 	630,00 

53 273375-7 49674 FERRIT1NA 80 R$ 9,72 R$ 	777,60 

54 273394-3 49675 FERRO SÉRICO 20 R$ 5,78 R$ 	115,60 

55 273608-0 49676 FOSFATASE ALCALINA 90 R$ 4,73 R$ 	425,70 

56 292970-8 49677 FSH 50 R$ 7,88 R$ 	394,00 

57 292982-1 49678 FTA ABS IGG 5 R$ 7,88 R$ 	39,40 

58 292981-3 49679 FTA ABS IGM 5 R$7,88 R$ 	39,40 

59 303182-9 49680 GAMAGT 90 R$4,73 R$ 	425,70 

60 273613-6 49681 GLICOSE 2500 R$ 4,20 R$ 	10.500,00 

61 .0008429 49682 
GLICOSE PÓS 75G 

DEXTROSOL 15 R$ 5,25 R$ 	78,75 
62 293008-0 49683 GLICOSE PÓS PRANDIAL 25 R$ 5,25 R$ 	131,25 
63 293009-9 49684 GRUPO SANGUINEO 200 R$ 3,15 R$ 	630,00 
64 279099-8 49685 HBSAG 150 R$ 7,35 R$ 	1.102,50 

65 293010-2 49686 
HEMOGLOBINA 
GLICOSILADA 150 R$ 9,45 R$ 	1.417,50 

66 302781-3 49687 
HEMOGRAMA COMPLETO 

COM PLAQUETAS 6000 R$ 6,56 R$ 	39.360,00 

67 293039-0 49688 HEPATITE A HAV IGM 5 R$ 6,83 R$ 	34,15 

68 293042-0 49689 
HEPATITE B ANTI HBC 

IGG 15 R$ 7,35 R$ 	110,25 

69 293042-0 49690 
HEPATITE B ANTI HBC 

IGM 15 R$ 7,35 R$ 	110,25 

70 293041-2 49691 HEPATITE B ANTI HBS 100 R$ 10,50 R$ 	1.050,00 

71 293047-1 49692 HEPATITE C ANTI HCV 25 R$ 10,50 R$ 	262,50 

72 293051-0 49693 HIV 1 E 2 300 R$ 7,88 R$ 	2.364,00 

73 279883-2 49694 INSULINA 50 R$ 6,30 R$ 	315,00 

74 302812-7 49695 
LH HORMONIO 
LUTEINIZANTE 5 R$ 9,72 R$ 	48,60 

75 273622-5 49696 MAGNÉSIO 15 R$ 4,99 R$ 	74,85 
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76 279097-1 49697 MUCOPROTEINAS 200 R$ 6,56 R$ 	1.312,00 

77 .0009597 49698 NS1AG 30 R$ 15,75 R$ 	472,50 

78 273626-8 49699 
PARASITOLÓGICO DE 

FEZES 1400 R$ 4,20 R$ 	5.880,00 

79 273637-3 49700 PARCIAL DE URINA 3000 R$ 5,25 R$ 	15.750,00 

80 304103-4 49701 PESQUISA DE BAAR 150 R$ 6,30 R$ 	945,00 

81 302475-0 49702 
PESQUISA DE 

LEISHMANIOSE 70 R$ 5,78 R$ 	404,60 

82 302597-7 49703 
PESQUISA DE 

LEUCOCITOS FECAIS 250 R$ 2,89 R$ 	722,50 

83 302598-5 49704 PESQUISA DE LEVEDURAS 200 R$ 2,89 R$ 	578,00 

84 .0009599 49705 
PESQUISA DE 
PLASMODIUM 250 R$4,73 R$ 	1.182,50 

85 302604-3 49706 
PESQUISA DE SANGUE 

OCULTO 50 R$ 14,18 R$ 	709,00 

86 273623-3 49707 POTASSIO 100 R$ 4,99 R$ 	499,00 

87 293032-3 49708 PROGESTERONA 10 R$ 13,13 R$ 	131,30 

88 293033-1 49709 PROLACTINA 15 R$ 11,03 R$ 	165,45 

89 302496-2 49710 
PROTEINA C REATIVA 

ULTRASSENSIVEL 15 R$ 9,46 R$ 	141,90 

90 302497-0 49711 
PROTEINA C REATIVA 

(PCR) 400 R$ 4,99 R$ 	1.996,00 

91 310148-7 49712 PSA TOTAL E LIVRE 300 R$16,80 R$ 	5.040,00 

92 385295-4 49713 RETRAÇÃO DO COAGULO 150 R$ 3,15 R$ 	472,50 

93 293052-8 49714 RUBEOLA IGG 80 R$ 12,08 R$ 	966,40 

94 293053-6 49715 RUBEOLA IGM 80 R$ 13,13 R$ 	1.050,40 

95 279117-0 49716 T3 50 R$ 10,50 R$ 	525,00 

96 301665-0 49717 T3 LIVRE 50 R$ 10,50 R$ 	525,00 

97 .0000481 49718 T4 50 R$ 10,50 R$ 	525,00 

98 304058-5 49719 T4 LIVRE 250 R$ 10,50 R$ 	2.625,00 

99 .000 19426 49720 TAP 250 R$ 7,88 R$ 	1.970,00 

100 302685-0 49721 TEMPO DE COAGULAÇÃO 150 R$ 2,63 R$ 	394,50 

101 302694-9 49722 
TEMPO DE 

SANGRAMENTO 150 R$ 2,63 R$ 	394,50 

102 310173-8 49723 TESTOSTERONA 80 R$ 10,50 R$ 	840,00 

103 279891-3 49724 TESTOSTERONA LIVRE 25 R$ 10,50 R$ 	262,50 

104 273638-1 49725 TGO 600 R$ 4,46 R$ 	2.676,00 

105 273642-0 49726 TGP 600 R$ 4,46 R$ 	2.676,00 

106 273387-0 49727 TOXOPLASMOSEIGG 150 R$ 13,39 R$ 	2.008,50 

107 273388-9 49728 TOXOPLASMOSEIGM 150 R$ 11,55 R$ 	1.732,50 

	leitura Municipal de Cláudi 

oi 



P. M. 

Prefeitura Municipal de Cláúia 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

108 273637-3 49729 TPT 200 R$ 6,30 R$ 	1.260,00 

109 302534-9 49730 TRIGLICERIDEOS 2500 R$ 5,23 R$ 	13.075,00 

110 302828-3 49731 
TSH HORMONIO TIREO 

ESTIMULANTE 300 R$ 10,50 R$ 	3.150,00 

111 273639-0 49732 UREIA 650 R$ 4,46 R$ 	2.899,00 

112 273370-6 49733 UROCULTURA 150 R$ 10,50 R$ 	1.575,00 

113 263279-9 49734 VDRL 300 R$ 6,56 R$ 	1.968,00 

114 302665-5 49735 
VHS- 

HEMOSSEDIMENTAÇÃO 200 R$ 3,94 R$ 	788,00 

115 273392-7 49736 VITAMINA B12 40 R$ 13,13 R$ 	525,20 

116 253188-7 49737 VITAMINA  80 R$26,26 R$ 	2.100,80 

117 284933-0 49738 ZINCO 20 R$ 12,64 R$ 	252,80 

TOTAL R$ 199 000,00 

1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos serviços e suas peculiaridades estão 
discriminadas no Anexo III (Termo de Referência) do Instrumento Convocatório, e deverão ser 
minuciosamente observadas pela contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) meses, a partir da data de 
12/03/2019 até 11/03/2020. 
2.2 - Nos termos do § 40, do artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia - MT não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 005/2019, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços e emissão da 
referida nota fiscal. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o, cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
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3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.1.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.2 Os serviços licitados somente serão contratados se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 
4.3. As entregas dos resultados dos exames poderão ser de forma física ou eletrônica, na Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contadas após o 
recebimento do material a ser analisado. 
4.4. Início das Atividades de Atendimento no laboratório deverá ocorrer a partir das 07h00min. 
4.5. Os exames de maior complexidade o prazo de entrega dos resultados passa a ser de 10 (dez) dias. 
4.6. Os Exames considerados urgentes pelos médicos ou com alguma alteração observada durante a 
realização do exame pelo profissional, deverá ser entregue até as 15h00min, do mesmo dia em que o 
material foi encaminhado para análise. 
4.7. Os serviços serão realizados no Município, através do laboratório da empresa contratada. 
4.8 A contratada devera substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município de 
CLAUDIA/MT, toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 06 (seis) horas, caso 
constatada divergência nos exames realizados. 
4.9. A contratada deverá ter um espaço físico para acomodação de 40 (quarenta) pessoas no local, ou 
mais. 
4.10. Deverá ocorrer atendimento aos sábados no período da manhã. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
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5.2.1- Executar os serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer os produtos nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
~PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso i iustificado e 
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora d. Ata às 
penalidades previstas no artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a à 'r, do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
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CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e 
custos, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, 
combustível, motorista/operador,seguros, mão-de-obra, materiais e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso, de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
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8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do serviços, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão aut'rizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de CLAUDIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 005/2019 e a proposta da empresa 
LABVIDA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA ME, classificada em 10  lugar no certame 
supra numerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com c,JkÍsão de 9ualqer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pacíj'do, asslarr, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

CLÁUDIA - MT, 12 de Março de 2.019. 

\rL 	1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

ALTAMIRKURTEN 

	

Prefeito Municipal 	
1 

Fis 

Rub 

F'M. 

1,  
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Nome: ALINE MASS SÊRAFIM -1OFFMAN 
CPF: 022.412.561-37 

Fis 

Rub 
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Lc-50í 	ffik 
LABVIDA LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA ME 

Lilian Flávia Feldhaus 
EMPRESA/ PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas: 

Nome: THIAGO BIANCHIN SILVA 
CPF: 046.300.551.18 
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°T[FURA NIUNICIPAL DE CHAPADA E) 
	

tIMA R AS 5 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PREVI-SERV 

PORTARIA N.'00512019 

Dispõe sobre a concessão do Benefício de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição ao servidor Sr. Eduardo do Nascimento Vieira." 

O Fundo Municipal de Previdência Social do Município de Chapada 

dos Guimarães - PREVI-SERV, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando o preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 

61, 1, II, III, IV e parágrafo único da EC n°41/2003 c/c art. 92. 1, li, III, IV e 

Parágrafo Único da Lei Municipal n° 1.606/2014, que regulamenta o Regi-

me Próprio de Previdência Social; Lei Municipal n.° 1.206/2006, que trata 

sobre o plano de cargo, carreira e vencimentos combinado com a Lei Mu-

nicipal n° 1.727/2017 de reajustes salariais c/c ah 46, § 31  da Lei n° 581/ 

91 Estatuto do Servidor Público Municipal e parecer referente ao processo 

n°296/2012. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER obenefício Aposentadoria por Tempo de Contribui-

ção, ao servidor Sr. Eduardo do Nascimento Vieira, casado, portador da 

cédula de identidade M1721566 SSP-MG o CPF n°. 230.084.151-72, efe-

tivo no cargo de Mecunico, Classe E, Nível 01, lotado na Secretaria Mu-

nicipal de Obras e Serviços Urbanos, Matricula o°. 215, contando com 35 

anos, 08 meses e 17 dias de tempo de contribuição, com proventos inte-

grais, conforme planilha de proventos que instrui o processo administrativo 

do PREVI-SERV W. 2019.04.0000212, a partir de 08/03/2019 até posterior 

deliberação. 

Art. 20  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 11 de março de 2019, revogadas as disposições em contrá-

rio. 

Registre-se, publique-se, cumpro-se. 

Chapada dos Guimarães - MT, 12 de março de 2019. 

MARCELA MARIA ELOY PAIXÃO OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 

Homologo: 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

GABINETE 
ATO N°.: 050/2019. 

ATO N°.: 050/2019. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO TESOUREIRO DO MUNICÍPIO, 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 

Chapada dos Guimarães/MT, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

II - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Chapada dos Guirnarães/MT, 12 de 

março de 2019. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

GABINETE 
ATO N°.: 04912019. 

ATO N°.: 049/2019. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO TESOUREIRO DO MUNICÍPIO. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 

Chapada dos Guimarães/MT, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

- NOMEAR o Sr. FRANCISCO DA SILVA, para exercer o cargo em co-

missão de Tesoureiro do Município, lotado na Secretaria de Finanças do 

Município de Chapada dos Guimarães/MT. 

II - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Chapada dos Guimarães/MT, 12 de 

março de 2019. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

PREFIEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°005/2019 - 
REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 - 

REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que a empresa LABVIDA LABORA-

TÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA ME, sagrou-se vencedora do pro-

cesso de Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALI-

ZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS EM ATENDIMENTO A ATEN-

ÇÃO BÁSICA DA POPULAÇÃO DESTE MUNICÍPIO.Cláudia/MT, 12 de 

Março de 2019. 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchotz 

Pregoeira 

- NOMEAR o Sr. FRANCISCO DA SILVA, para exercer o cargo em co-

missão de Tesoureiro do Município, lotado na Secretaria de Finanças do 

Município de Chapada dos Guimarães/MT. 

FIs 

Rub 	 

ATA REGISTRO DE PREÇOS N°004/2019 

ATA REGISTRO DE PREÇOS N°004/2019 	 ,1 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MU-

NICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita rio CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Muni-

cipal, o Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N°403.786 169-00, 

doravante denominado "MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa LABVIDA LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA ME. inscrita no CNPJ 
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EXAMES 
ACIDO FOLICO 
'ACIDO VALPROICO 
ALBUMINA 
ALFA FETOPROTEINA 
ANTI TPO 
'ANTIBIOGRAMA 
ASILO 
BACTERIOSCOPIA DE GIRAM 
BETA HCG 
BÉtÁ HCG QUANTITATIVO 
BIOPSIA 
BRUCELOSE IGG 
CA 125 (CANCER DE OVÁRIO) 
CA 15-3 (CANCER DE MAMA) 
CA 19-9 
CA 72-4 
CALCIO IONICO 
CALCIO URINÁRIO 
CEA 
CHAGAS IGG IFI 

'

CHAGAS 1CM lEI 
CITOMEGALOVIRUS IGG 
CITOMEGALOVIRU5 IGM 
CLEÁRENCE DE CREATININA 
COLESTEROL HDL 
COLESTEROL [DL 
COLESTEROL TOTAL 
COLESTEROL VLDL 
CONTAGEM DE PLAQUETAS 
COQMBS INDIRETO 
CPK CREATINOFOSFOQUINASE 
CREATININA 

QTDE VIL. UNIT. TOTAL 
50 	R$ 8,40 R$ 420,00 
20 	R$ 10,48 R$ 210,00 
7 	1R$6,30 R$44,10 
15 	R$9,43 R$ 141,75 
7 	'R$ 10,48R$ 73,50 
	12 :R$708  R$85,08 
157 	R$ 4,44 R$ 700,22 
40 R$4,46 R$178,40 
.325 R$ 6,30 'R$ 2.047,50 
16 	'R$ 14,70R$ 235,20 
:io 	R$ 31,50 R$ 315,10 
5 	,R$ 21,00 R$ 105,05 
10 	R$ 18,37'R$ 183,80 

.5 	.R$ 18,37R$ 91,90 
4 	R$ 18,37 R$ 73,52 
:3 	R$ 15,75 R$ 47,25 
50 	R$ 14.67 R$ 735,00 

14 	R$4,19 R$ 16,80 
:10 R$9,45 R$94,50 
'8 	R$ 11,55 R$ 92,40 
8 	R$ 11,55:R$ 92,40 
15 	R$9,45 R$ 141,75 
15 	R$9,45 :R$141,75 
'5 	'R$ 5,25 R$ 26,25 
1200 :R$ 5,77 R$ 6.936,00 
1200 R$ 5,23 R$ 6.300,00 
1500 RS 5.51 R$ 8.265,00 
1000 R$ 4,96 R$ 4.990,00 
180 	R$ 4,46 R$802,80 
10 R$6,30 R$63,00 
50 	:R$ 7,35 R$ 367,50 
1500 R$ 4,44 R$ 6.690,00 

DENGUE IGG/IGM 	 300 IR$ 11,55 R$ 3.465,00 
DETERMINAÇAO DE CURVA GLICEMICA (5 DOSA GENS) 10 R$ 1575 R$ 150 
DETERMINAÇÃO DE TE ATIV. DAPROTROMBINA TAP 200 ,R$ 5,51 R$1 - .1 __ 02,00 
DOSAGEM BILIRRUBINAS TOTAIS E FRAÇÕES 
DOSAGEM DE ACIDO URICO 
DOSAGEM DE AMILASE 
DOSAGEM DE CALCIO 
DOSAGEM DE FOSFORO 
DOSAGEM DE LIPASE 
DOSAGEM DE PROTEINA (URINA 24HS) 
DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 
DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRAÇÕES 
'DOSAGEM DE SODIO 
ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 
ELETROFORESE DE PROTEINAS 
ERITROGRAMA 
ESTRADIOL 
FAN - FATOR ANTINUCLEAR 
FATOR REUMATÓIDE 
FATOR RH 
FERRITINA 
FERRO SÉRICO 
FOSFATASE ALCALINA 
FSH 
'FTAABS IGG 
ETA ABS 1CM 
GAMA GT 
GLICOSE 
GLICOSE PÓS 75G DEXTROSOL 
GLICOSE PÓS PRANDIAL 

200 	R$ 4,72 :R$ 946,00 
700 	R$ 4,72 :R$ 3.311,00 
300 R$4,72 R$ 1.419,00 
100 R$472 R$47300 
7 	R$ 4,98 R$ 34,93 
50 	'R$ 6,30 R$ 315,00 
70 	R$ 4,98 R$ 349,30 
:10 	,R$ 4,98 ,R$ 49,90 
20 _R$6,82 R$ 136160 
120 :R$4,72 'R$567,60 
30 	,,1R$ 7,87 R$ 236,40 
30 	:R$ 6.30 R$ 189,00 
100 R$,3,67 R$ 368,00 
15 R$8,40 R$126,00 
20 	R$ 9,71 R$ 194,40 
250 	R$ 4,98 RS 1.247,50 
200'R$ 3,15 RS 630,00 
80 R$971 R$77760 
20 	R$ 5,78 R$ 115,60 
90 	R$ 4,73 R$ 425,70 
50 	R$ 7,88 'R$ 394,00 
5 	R$ 7.88 R$ 39,40 
'5 	R$ 7,88 R$ 39, 
90 	R$ 4,72 R$ 425 
2500RS4,18 R$ 10. 
15 	R$ 5,25 1  RS 78, 
25 	R$ 5,25 R813 
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sob o n.° 32.385.669/0001-35, estabelecida a Rua Campos Sales, n.° 1256, bairro Centro, cidade de Cláudia/MT, neste ato representada pela sua sócia 

proprietária a Sr, Lilían Flávia Feldhaus, portadora do RG n.I 2279586-3 SSP/MT e CIO n.° 041.842.601-52, doravante denominada "PROMITENTE 

FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que 

regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de CLÁUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado 

do PREGÃO PRESENCIAL n° 005/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da 

Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS 

EM ATENDIMENTO A ATENÇÃO BÁSICA DA POPULAÇÃO DESTE MUNICIPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO III) E ESPECIFI-

CADO NO QUADRO ABAIXO: 

ITENS CÓD. TCE SISTEMA 
1 	273340-4 49622 
2 	302251-0 49623 
3 	273342-0 49624 
4 	304862-4 49625 
5 	292792-6 49626 
6 	273344-7 49627 
7 	438394-0 49628 
8 	303071-7 49629 
.9 	301868-7 49630 
10 	424157-6 49631 
11 	311388-4 49632 
12 	301991-8 49633 
13 	297205-0 .49634 
14 	215850-7 :49635 
15 	303716-9 49636 
16 	303729-0 49637 
17 	302262-5 49638 
18 	273349-8 49639 
19 	417030-0 49640 
20 	301982-9 49641 
21 	304736-9 :49642 
22 	383062-4 49643 
23 	383064-0 49644 
24 	302609-4 49645 
25 	273356-0 49646 
26 	273353-6 49647 
27 	273354-4 49648 
28 	302540-3 49649 
29 	302671-0 49650 
30 302023-1 49651 
31 	273361-7 49652 
32 	273363-3 49653 
33 :293037-4 49654 
34 302278-149655 
35 	273636-5 49656 
36 	322857-6 49657 
37 	273339-0 49658 
38 	273345-5 49659 
39 	302262-5 49660 
40 	273611-0 49661 
41 	273621-7 49662 
42 	.0000482 49663 
43 	363896-0 49664 
44 	273625-0 49665 
45 	273633-0 149666 
46 	279877-8 49667' 
47 	303180-2 49668 
48 	273366-8 49669 
49 	279088-2 49670 
50 	304744-0 49671 	 
51 	335247-1 49672 
52 	292877-9 49673 
53 	273375-7 49674 
54 	273394-3 49675 
55 	273608-0 49676 
56 	292970-8 49677 
57 292982-1, 49678 
58 	292981-3 49679 
59 	303182 9 49680 
60 	273613-6 49681 
61 	.0008429 49682 
62 	293008-0 49683 
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63 293009-9 49684 GRUPO SANGUINEO - 200 R$ 3,15 	R$ 630,00 
64 279099-8 49685 HBSAG 150 R$ 7,35 	R$ 1.102,50 
65 293010-2 	49686 HEMOGLOBINA GLICOSILADA 150 R$9,45 	R$ 1.417,50 
66 302781-3 	49687 HEMOGRAMA COMPLETO COM PLAQUETAS 6000 R$ 6,55 	R$ 39.360,00 
67 293039-O 49688 HEPATITE A HAV IGM 5 R$ 6,83 	R$ 34,15 

68 293042-0 49689 HEPATITE B ANTI HBC IGG 15 R$ 7,35 	R$ 110,25 
69 293042-0 49690 HEPATITE B ANTI HBC IGM 15 R$7,35 	R$ 110,25 
70 293041-2 	49691 HEPATITE B ANTI HBS 100 R$ 10,50 R$ 1.050,00 
71 293047-1 	49692 HEPATITE C ANTI HCV 25 R$ 10,50 R$ 262,50 
72 293051-O 	49693 'HIV 1 E 2 300 R$ 7,88 	R$ 2.364,00 
73 279883-2 49694 INSULINA 50 R$ 6,30 	R$ 315,00 
74 302812-7 	49695 LH HORMONIO LUTEINIZANTE 5 R$ 9,72 	R$ 48,60 
75 273622-5 	49696 MAGNÉSIO 15 IP$4,99 	R$74,85 

76 279097-1 	49697 MUCOPROTEINAS 200 R$ 6,57 	R$ 1.312,00 
77 .0009597 	49698 NS1AG 30 R$ 15,75 R$ 472,50 

78 273626-8 49699 PARASITOLÓGICO DE FEZES 1400 R$ 4,17 	R$ 5.880,00 

79 273637-3 	49700 PARCIAL DE URINA 3000 RS 5,23 	R$ 15.750,00 

80 304103-4 	49701 PESQUISA DE BAAR 150 R$ 6,30 	R$ 945,00 

81 302475-0 49702 PESQUISA DE LEISHMANIOSE 70 R$ 5,78 	R$ 404,60 

82 302597-7 49703 PESQUISA DE LEUCOCITOS FECAIS 250 R$ 2,89 	R$ 722,50 

83 302598-5 	49704 PESQUISA DE LEVEDURAS 200 R$ 2,89 	R$ 578,00 

84 .0009599 	49705 PESQUISA DE PLASMODIUM 250 ES 4,73 	R$ 1.182,50 

85 302604-3 49706 PESQUISA DE SANGUE OCULTO 50 R$ 14,18 R$ 709,00 

86 273623-3 	49707 POTASSIO 100 R$ 4,99 	R$ 499,00 

87 293032-3 49708 PROGESTERONA 10 [$13,13R$131,30 

88 293033-1 	49709 PROLACTINA 15 ES 11,03'R$ 165,45 

89 302496-2 	49710 PROTEINA C REATIVA ULTRASSENSIVEL 15 R$9,45 	R$141,75 
90 302497-O 	49711 PROTEINA C REATIVA (PCR) 400 ES 4,99 	R$ 1.996,00 

91 310148-7 	49712 PSA TOTAL E LIVRE 300 R$ 16,80'R$ 5.040,00 
92 385295-4 	49713 RETRAÇÃO DO COAGULO 150 R$3,15 	R$472,50 
93 293052-8 	49714 RUBEOLA IGG 80 .R$ 12,08 R$ 966,40 
94 293053-6 49715 RUBEOLA IGM 80 ES 13,13 ES 1.050,40 
95 279117-0 	49716 T3 50 ES 10,50,R$ 525,00 
96 301665-0 	49717 13 LIVRE 50ES 10,50'R$ 525,00 
97 .0000481 	49718 T4 50 ES 10,50 R$ 525,00 
98 304058-5 	49719 T4 LIVRE 250 ES 10,50 R$ 2.625,00 
99 .00019426 49720 lAR 250 ES 7,88 	R$ 1.970,00 
100 302685-0 49721 TEMPO DE COAGULAÇÃO 150 ES 2,63 	R$ 394,50 
101 302694-9 	49722 TEMPO DE SANGRAM ENTO 150 [15 2,63 	R$ 394,50 
102 310173-8 	49723 TESTOSTERONA 80 R5 10,50 R$ 840,00 
103 279891-3 	49724 TESTOSTERONA LIVRE 25 ES 10,50 R$ 262,50 
104 273638-1 	49725 TGO 600 RS 4,45 	R$ 2.676,00 
105 273642-0 49726 TGP 600 ES 4,45 	R$ 2.676,00 
106 273387-0 49727 TOXOPLASMOSE IGG 150 1(5 13,39 ES 2.008,50 
107 273388-9 	49728 TOXOPLASMOSE IGM 150 [(5 11,55 ES 1.732,50 
108 273637-3 	49729 TPT 200 1.5 6,30 	R$ 1.260,00 
109 302534-9 	49730 TRIGLICERIDEOS 2500 x$ 5,21 	RS 13.075,03 
110 302828-3 49731 TSH HORMONIO TIREO ESTIMULANTE 300 1(5 10,48 ES 3.150,02 
111 273639-0j49732 UREIA 650E5 4,45 	R$ 2.899,06 
112 M376-6-14033 UROCULTURA 150 '5 10,50 R$ 1.55,01 
113 263279-9 49734 VDRL 300 ES 6,57 	RS 1.968,02 
114 302665-5 49735 VHS - HEMOSSEDIMENTAÇÃO 200 ES 3,94 	R$ 788,01 
115 273392-7 49736 VITAMINA B12 40 R513,13R$525,20 
116 253188-7 	49737 VITAMINA D 80 ES 26,25 ES 2.100,80 
117 284933-0 49738 ZINCO 20 [(5 10,50 R$ 252,80 

TOTAL R$ 199.000,00 

1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos serviços e soas peculiaridades estão discriminadas no Anexo III (Termo de Referência) do 

Instrumento Convocatório, e deverão ser minuciosamente observadas pela contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 -A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) meses, a partir da data de 12/03/2019 até 11/03/2020. 

2.2 - Nos termos do § 4°, do artigo 15, da Lei Federal n°8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 

- MT não será obrigado a aquisição, exclusivamente por sou intermédio, os serviços referidos na cláusula primeira, podec'lo utilizar, para tanto, outros 

meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie á empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-

SENCIAL n° 005/2019, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços e emissão da referida nota lis 
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3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-

CÍPIO. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 

der origem à aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

4.1 lAs vigências da Ala de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 

administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 

ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1 993. 

4.2 Os serviços licitados somente serão contratados se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

4.3. As entregas dos resultados dos exames poderão ser de forma física ou eletrônica, na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, no prazo de 

até 48 (quarenta e oito) horas, contadas após o recebimento do material a ser analisado. 

4.4. Inicio das Atividades de Atendimento no laboratório deverá ocorrer a partir das 07h00min. 

4.5. Os exames de maior complexidade o prazo de entrega dos resultados passa a ser de 10 (dez) dias. 

4.6. Os Exames considerados urgentes pelos médicos ou com alguma alteração observada durante a realização do exame pelo profissional, deverá ser 
entregue até as 1 5h00min, do mesmo dia em que o material foi encaminhado para análise. 

4.7. Os serviços serão realizados no Município, através do laboratório da empresa contratada. 

4.8 A contratada devera substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município de CLÁUDIAIMT, toda ou parte da remessa devolvida pela 

mesma, no prazo de 06 (seis) horas, caso constatada divergência nos exames realizados. 

4.9. A contratada deverá ter um espaço físico para acomodação de 40 (quarenta) pessoas no local, ou mais. 

4.10. Deverá ocorrer atendimento aos sábados no período da manhã. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 

5.11- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2-Aplicará detentora da Ata penalidades, quando for ocaso; 

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5-Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 

5.2.1- Executar os serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições do habilitação; 

5.2.4- Fornecer os produtos nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 

em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 

pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente 

rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 

bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, rio prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 

reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" á "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 

deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 

decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e custos, tais como: tributos (impostos, taxas, emolu-
mentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, combustível, motorista/operador,seguros, mão-de-obra, materiais e qualquer despesa, acessória 

e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da 

ata na execução da mesma, 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 

situações previstas na alínea 'd" do inciso II e do § 50 do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual), 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 
motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 

poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 

menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 

registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 
de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 

poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-

batõria da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 

de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena do indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido, 

8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 
ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 

o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
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8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do serviços, 

sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

antecedência minima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 

sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-

cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação 

em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 

com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 

registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 

666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-

dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 

a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de CLAUDIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÂO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 

no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°005/2019, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-
NECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 005/2019 e a proposta da empresa LABVIDA LABORATÓRIO DE ANALISES CLINI-

CAS LTDA ME, classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°8.666/93 e 10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 
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15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

CLÁUDIA - MT, 12 de Março de 2.019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

LABVIDA LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA ME 

Lilian Flávia Feldhaus 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas: 

Nome:THIAGO BIANCHIN SILVA 

CPF: 046.300.551.18 

Nome: ALINE MASS SERAFIM HOFFMANN 

CPF: 022.412.561-37 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
01012019 - REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 

010/2019 -REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE MARMITEX PARA FUNCIONÁRIOS A SERVIÇOS DAS SE-

CRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIAJMT. A Prefeitura Municipal de 

Cláudia/MT torna público que no dia 26 de Março de 2019, estará rece-
bendo propostas para abertura às 08h00min, do Pregão Presencial, para 

as aquisições supracitadas. O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria 
de Administração, durante o horário de expediente e também estará dispo-
nível no site WWW.CLAU DIA. MT.GOV.BR. Maiores informações poderão 

ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Mu-
nicipal em horário de expediente através do telefone (66) 3546-3100. 

Cláudia/MT, 12 de Março de 2019. 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINH 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 006/2019, MARIA APARECIDA DA 
SILVA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°006/2019 

Convoca aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E PRO-

CESSO SELETIVO PUBLICO de Provas e Provas de Títulos do Municí-
pio de Cocalinho, e dá outras providências. 

Convoca candidatos Aprovados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO N° 001/2018 E PROCESSO SELETIVO PUBLICO N° 002/2018, de 

Provas e Provas de Títulos do Município de Cocalinho, e dá outras pro-
vidências. Publicado dia 04 do abril de 2018 Jornal Oficial Eletrônico dos 

Municípios do Estado de Mato Grosso ANO XVIII 1 edição N° 2.957 diari-

omunicipal.org/mt/amm,  www.amm.org.br. Assinado Digitalmente A PRE-
FEITA DO MUNICÍPIO DE COCALINHO, Estado de Mato Grosso, no uso 

de suas atribuições, legais, tendo em vista o disposto nas Leis Municipal 

815,816,818,819,822 e 830 de 2018, em conformidade com o resultado 

do Processo Seletivo Simplificado n°. 001/2018 e Processo Seletivo Publi-

co N° 002/2018, TORNA PÚBLICO A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 
CONSTANTE DO ANEXO 1 DESTE EDITAL, PARA APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTOS, NOMEAÇÃO E POSSE. A convocação segue a ordem 
de classificação, conforme resultado final homologado através dos Decre-

tos n° 1561 e 1562/2018, da lavra da Ilustre Prefeita Municipal, devida-

mente publicado, no jornal oficial: www.amm.org.br, no átrio da Prefeitura 

Municipal de Cocalinho. 

1. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

1.1. O candidato devera comparecer no prazo de até 15 (quinze) dias inin-

terruptos, contados da data da publicação da presente convocação, ao De-
partamento de Recursos Humanos localizada no Prédio Sede da Prefei-

tura Municipal de Cocalinho, situado a Avenida Araguaia n° 676, Centro 

Cocalinho - MT, devendo portar consigo os documentos constantes nos 

Anexos deste Edital. 

1.2. A falta de qualquer documento constante nos anexos deste Edital 

acarretará o não cumprimento da exigência do item 1.1.; 

1.3. O não comparecimento nos termos do item 1.1. do presente edital, 

implicará a perda do direito à posse ao cargo para o qual o candidato foi 

aprovado, sendo considerado o candidato desistente. 

2. DA NOMEAÇÃO E DA POSSE 

2.1. O candidato que apresentar toda a documentação e os exames com 

a consequente aprovação pela Junta Médica já fica convocado para tomar 

posse. 

3.0. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando se 

as disposições em contrario. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE 
MATO GROSSO, AOS DOZE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 

DOIS MIL E DEZENOVE. 

Dalva Maria de Lima Peres 

Prefeita Municipal 

ANEXO 1 

009— COORDENADOR ACESSUAS - COCALINH 

ORDEM NOME 	 CLA.LSIFICAÇAO 

5 	MARIA APARECIDA DA SILVA 511  
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ATA REGISTRO DE PREÇOS N°004/2019 - RETIFICADA 

ATA REGISTRO DE PREÇOS N°004/2019 - RETIFICADA 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MU-

NICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.49910001-04, neste ato representado pelo Prefeito Muni-

cipal, o Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N°403.786.169-00, 

doravante denominado "MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa LABVIDA LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA ME, inscrita no CNPJ 

sob o n.° 32.385.669/0001-35, estabelecida a Rua Campos Sales, n.° 1256, bairro Centro, cidade de Cláudia/MT, neste ato representada pela sua sócia 

proprietária a Sra.  Lilian Flávia Feldhaus, portadora do RG n.° 2279586-3 SSP/MT e CIC n.° 041.842.601-52, doravante denominada "PROMITENTE 

FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que 

regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de CLÁUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado 

do PREGÃO PRESENCIAL n° 005/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da 

Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS 

EM ATENDIMENTO A ATENÇÃO BÁSICA DA POPULAÇÃO DESTE MUNICIPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO III) E ESPECIFI-

CADO NO QUADRO ABAIXO. 

ITENS CÓD. TCE ISISTEMAiEXAMES QTDE VIL. UNIT. TOTAL 
1 273340-4 49622 	AGIDO FOLICO 50 R$ 8,40 	R$ 420,00 
2 (302251 O 49623 	*IDO  VALPROICO 20 R$ 10,50 R$ 21000 
3 	27420 49824 	ALBUMINA 7 R$630 R$4410 
4 	304862-4 49625 	ALFA FETOPROTEINA 15 R$ 9,45 R$ 141,75 
5 	292792-6 49626 ANTI TPO 7 R$ 10,50 R$ 73,50 
6 	273344-7 4967 ANTIBIOGRAMA 12 R$ 7,09 R$ 85,08 
7 	438394-0 49628 ASLO 157 R$ 4,46 R$ 70022 
8 	303071-7 49629 BACTËÍkIÕSCOPIA DE ORAM 40 R$4,46 R$ 178,40 
9 	301868-7 49630 BETA HCG 325 R$ 6,30 R$ 2.047,50 
10 	424157-6 49631 BETA HCG QUANTITATIVO 16 R$ 14,70R$ 235,20 
11 	311388-4 49632 BIOPSIA 10 R$ 3 1, 51 R$ 315,10 
12 	301991-8 .49633 BRUCELOSE IGG 5 R$ 21,01 R$ 105,05 
13 	297205-0 49634 CA 125 (CANCER DE OVARIO) 10 R$ 18,38 R$ 183,80 
14 	215850-7 49635 ÕA153 (CANCER DE MAMA) 5 R$ 1838 R$ 91,90 
15 	303716-9 49636 CA 19-9 4 R$ 18,38 R$ 73,52 
16 	303729-0 49637 JCA 72-4 3 R$ 15 75 R$ 47 25 
17 	302262-5 49638 CALCIO IONICO 50 R$ 14,70 R$ 73500 

.18 	27'349-8 49639 CALCIO URINÁRIO 4 R$4,20 R$ 1,80 
9 	4130-0 '1 	70 149640  CEA 10 R$9,45 R$94,50 

20 	301982-9 149641 CHAGAS IGG lEI 8 R$ 11,55 R$ 92,40 
21 	304736-9 49642 CHAGAS IGM FI 8 R$ 11,55 R$ 92,40 
22 	383062-4 49643 CITOMEGALOVIRUS IGG 15 R$ 945 R$ 141,75 
23 	383064-0 49644 CITOMEGALOVIRUS IGM 15 R$ 945 R$ 141,75 
24 	3026094 49645 CLEARENÇE DE CREATININA 5 R$ 5,25 R$ 26,25 
25 	2733560 149646 COLESTEROL HDL 1200 R$ 5,78 R$ 6.936,00 
26 	273353-6 49647 COLESTEROL [DL 1200 R$ 5,25 R$ 6.300,00 
27 	273354-4 49648 COLESTEROL TOTAL 1500 R$ 5,51 R$ 8.265,00 
28 	302540-3 49649 COLESTEROL VLDL 1000 R$4,99 R$4.990,00 
29 	302671 Õ 49650 CONTAGEM DE PLAQUETAS 180 R$ 4,46 R$ 802,80 
30 	302023-1 49651 COOMBS INDIRETO 10 R$ 6,30 R$ 63,00 
31 	273361-7 49652 CPK CREATINOFOSFOQUINASE 50 R$ 7,35 R$ 367,50 
32 	273363-3 49653 CREATININA 1500 R$ 446 R$ 669000 
33 	293037 	49654 DENGUE IGG/IGM 300 R$ 11,55 R$ 3465 00 
34 	i302278-1 	49655 DETERMINAÇAO DE CURVA GLICEMICA (5 DOSAGENS) 10 R$ 1575 R$ 15750 
35 	273636-5 i49656 DETERMINAÇÃO DE T  E ATIV. DA PROTROMBINA TAP 200 R$ 5,51 R$ 1.102,00 
36 	322857-6 49657 DOSAGEM BILIRRUBINAS TOTAIS E FRAÇÕES 200 R$ 4,73 R$ 946,00 
37 	273339-0 49658 DOSAGEM DE ACIDO URICO 700 R$ 4,73 R$ 3311 00 
38 	273345-5 	49659 
39 	302262-5 	49660 

DOSAGEM DE AMILASE 
DOSAGEM DE CALCIO 

300 
100 

R$4,73 
R$ 4,73 

R$ 1.419,00 
R$ 473,00 

40 	273611-0 	49661 DOSAGEM DE FOSFORO 7 R$4,99 R$ 34,93 
41 	273621-7 	49662 DOSAGEM DE LIPASE 50 R$ 6,30 R$ 315,00 
42 	.0000482 	49663 DE PROTEINA (URINA 24HS) 	 70 -DOSAGEM, R$ 4,99 R$ 349,30 
43 	363896-0 49664 	DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 	 10 R$ 4,99 R$ 49,90 
44 	273625-0 49665 	DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRAÇOES 	20 R$ 6,83 R$ 13660 
45 	273633-0 49666 	DOSAGEM DE SODIO 	 120 R$ 4,73 R$ 56760 
46 	279877-8 49667 	ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 	 30 R$ 7,88 R$ 23640 
47 	303180-2 	49668 ELETROFORESE DE PROTEINAS 	 30 R$ 6,30 R$  18900 
48 	273366-8 49669 ERITROGRAMA' 100 R$ 3,68 R$ 368,00 
49 	279088-2 49670 ESTRADIOL 15 R$ 8,40 R$ 126,00 
50 	304744-0 	49671 'ÃfÕRÁNTINUCLEAR 20 	R$ 9,72 R$ 19440 
51 	335247-1 	49672 FATOR REUMATÕIDE 250 	R$ 4,99 R$ 1.247,50 
52 	292877-9 149673 FATOR Rl-1 200 	R$ 3,15 R$ 630,00 
53 	:733757 	49674 FERRITINA 80 	!R$ 9,72 R$ 777,60 
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54 273394-3 49675 FERRO SÉRICO 20 R$ 5,78 R$ 115,66 

55 273608-0 49676 FOSFATASE ALCALINA 90 R$ 4,73 R$ 425,70 

56 	292970-8 49677 FSN 50 R$ 7,88 R$ 394,00 

57 	292982-1 49678 ETA ABS IGG 5 R$ 7,88 R$ 39,40 

'58 	292981-3 49679 FTA ABS IGM 5 R$ 7,88 R$ 39,40 

59 303182-9 49680 GAMAGT 90 R$4,73 R$425,70 
60 
61 

273613-6 
,6008429 

49681 
49682 

GLICOSE 
GLICOSE PÓS 75G DEXTROSOL 

25010-R$ 
15 R$5,25 

4-,-20---R$ 1.10.500,00  
R$78,75 

62 293008-0 49683 GLICOSE PÓS PRANDIAL 25 R$ 5,25 R$ 131,25 
2930Õ9 49684 GRUPO SÃ'NGUINEO 200 R$ 3,15 R$ 630,00 

'64 279099-8 49685 HBSAG 150 R$ 7,35 R$ 1.102,50 
65 293010-2 49686 HEMOGLOBINA GLICOSILADA 150 R$ 9,45 R$ 1.417,50 
66 302781-3 49687 HEMOGRAMA COMPLETO Õ15M PLAQUETAS 6000 R$ 6,56 R$ 39.360,00 
67 293039-0 49688 HEPATITE A HAV IGM 5 R$ 6,83 R$ 34,15 
68 à3042-0 49689 HEPATITE B ANTI HBC IGG 15 R$ 7,35 R$ 11025 
69 293042-0 49690 HEPATITE B ANTI HBC IGM 15 R$ 7,35 R$ 110,25 
70 293041-2 49691 HEPATITE B ANTI HBS 100 R$ 10,50 R$ 1.050,00 
71 293047-1 49692 HEPATITE C ANTI HCV 25 R$ 10,50 R$ 262,50 
72 29305 49693 HIV 1 E 2 300 

50 
R$ 7,88 R$ 2.364,00 
R$ 6,30 R$ 315,00 73 279883 49694 INSULINA 

74 302812-749695 LH HORMONIOLUTEINIZANTE 5 R$9,72 R$48,60 
75 273622-5 49696 MAGNESIO 15 R$ 4,99 R$ 74,85 
76 279097-1 49697 MUCOPROTEINAS 200 R$6,56 R$ 1.312,00 
77 .0009597 49698 NS1AG 30 R$ 15,75 R$ 472,50 
78 273626-8 49699PARASITOLÕGICO DE FEZES 1400 R$ 4,20 R$ 5.880,00 
79 	273637-3 49700 PARCIAL DE URINA 3000 R$ 5,25 R$ 15.750,00 
80 	304103-4 49701 PESQUISA DE BMR 150 R$ 6,30 R$ 945,00 
81 	'302475-0 49702 PESQUISA DE LEISHMANIOSE 70 R$ 5,78 R$ 404,60 
82 	1302597-7 
83 	'302598-5 

49703 
49704 

PESQUISA DE LEUCOCITOS FECAIS  
PESQUISA DE LEVÕURA 

250 
200 

R$ 2,89 
R$ 2,89 

R$ 722,50 
R$ 578,00 

84 	.0009599 49705 PESQUISA DE PLASMODIUM 250 R$4,73 R$ 1.182,50 
85 	302604-3 49706 PESQUISA DE SANGUE OCULTO 50 R$ 14,18 R$ 709,00 
86 	273623-3 49707 POTASSIO 100 R$4,99 R$499,00 
87 	293032-3 49708 PROGESTERONA 10 R$ 13,13 R$ 131,30 
88 	293033-1 49709 PROLACTINA 15 R$ 11,03 R$ 165,45 
89 	302496-2 49710 PROTEINA C REATIVA ULTRASSENSIVEL 15 I9,46 R$ 141,90 
90 	302497-0 49711 PROTEINA C REATIVA (PCR) 400 R$ 4,99 R$ 1.996,00 
91 	310148-7 49712 PSA TOTAL E LIVRE 300 R$ 16,80 R$ 5.040,00 
92 	385295-4 	49713 RETRAÇÃO DOCOAGULO 150 R$3,15 R$472,50 
93 	293052-8 	49714 RUBEOLA IGG 80 R$ 12,08 R$ 966,40 
94 	293053-6 	49715 RUBEOLA IGM 80 R$ 13,13 R$ 1.050,40 
95 	279117-0 	49716 T3 50 R$ 10,50 R$ 525,00 
96 	301665-0 	49717 T3LIVRE 50 R$ 10,50 R$ 525,00 
97 	.0000481 	49718 T4 50 R$ 10,50 R$ 525,00 
98 	304058-5 	49719 T4 LIVRE 250 R$ 10,50 R$2.625,00 
99 	.00019426 49720 TAP 250 R$ 7,88 R$ 1.970,00 
100 	302685-0 	49721 TEMPO DE COAGULAÇÃO 150 R$2,63 R$394,50 
101 	302694-9 	49722 TEMPO DE SANGRAMENTO 150 R$ 2,63 R$ 394,50 
102 	310173-8 	49723 TESTOSTERONA 80 R$ 10,50 R$ 840,00 
103 	279891-3 	49724 TESTOSTERONA LIVRE 25 R$ 10,50 R$ 262,50 
104 	273638-1 	49725 TGO 600 R$ 4,46 R$ 2676,00 
105 	273642-0 	49726 TGP 600 R$4,46 R$2.676,00 
106 	273387-0 149727 TOXOPLASMOSE IGG 150 R$ 13,39 R$ 2.008,50 
107 	273388-9 '49728 TOXOPLASMOSE IGM 150 R$ 11,55 R$ 1.732,50 
108 	273637-3 	49729 TPT 200 R$6,30 R$ 1.260,00 
109 	302534-9 	49730 TRIGLICERIDEOS 2500 R$ 5,23 R$ 13.075,00 
110 	302828-349731 TSH HORMONIO TIREO ESTIMULANTE 300 R$ 10,50 R$T50,00 
111 	2736390 49732 	URIÃ 650 R$446 R$289900 
112 	273370-6 49733 ' UROCULTURA 10 R$ 10,50 R$ 1.575,00 
113 	263279-9 49734 	VDRL 300 R$6,56 R$ 1.968,00 
114 302665-5 49735 	VHS - HEMOSSEDIMENTAÇÃO 200 R$ 3,94 R$ 788,00 
115 273392-7 49736 	VITAMINA B12 40 R$ 13,13 R$ 525,20 
116 253188-7 49737 VITAMINA D 80 R$ 26,26 R$ 2.100,80 
117 284933-0 49738 ZINCO 20 R$ 12,64 R$ 280 

TOTAL R$ 199.000,00 

1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos serviços e suas peculiaridades estão discriminadas no Anexo II (Termo de Referência) do 
Instrumento Convocatório, e deverão ser minuciosamente observadas pela contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) meses, a partir da data de 12/03/2019 até 11/03/2020. 

2.2 - Nos termos do § 411, do artigo 15, da Lei Federal n°8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o M icípio de Cláudia 

- MT não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os serviços referidos na cláusula primeira, podendo utiliza para tanto, outros 

meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
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2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-

SENCIAL n°005/2019, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços e emissão da referida nota fiscal. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-

CÍPIO. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 

der origem à aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 

em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA EDO PRAZO 

4.1A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

• .1.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 
administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 

ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1 993. 

4.2 Os serviços licitados somente serão contratados se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

4.3. As entregas dos resultados dos exames poderão ser de forma física ou eletrônica, na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, no prazo de 

até 48 (quarenta e oito) horas, contadas após o recebimento do material a ser analisado. 

4.4. Início das Atividades de Atendimento no laboratório deverá ocorrer a partir das 07h00min. 

4.5. Os exames de maior complexidade o prazo de entrega dos resultados passa a ser de 10 (dez) dias. 

4.6. Os Exames considerados urgentes pelos médicos ou com alguma alteração observada durante a realização do exame pelo profissional, deverá ser 
entregue até as 15h00min, do mesmo dia em que o material foi encaminhado para análise. 

4.7. Os serviços serão realizados no Município, através do laboratório da empresa contratada. 

4.8 A contratada devera substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município de CLÁUDIA/MT, toda ou parte da remessa devolvida pela 
mesma, no prazo de 06 (seis) horas, caso constatada divergência nos exames realizados. 

4.9. A contratada deverá ter um espaço físico para acomodação de 40 (quarenta) pessoas no local, ou mais. 

4.10. Deverá ocorrer atendimento aos sábados no período da manhã. 

CLÁUSULA QUINTA .DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 

5.11- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3-Prestará detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 

5.2.1- Executar os serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4- Fornecer os produtos nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da no de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa pela detentora. 
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6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 

em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplernento de cada ajuste representado 

pela nota do empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 301  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente 

rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 

bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 

reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subítens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" a'"', do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 

deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 
decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e custos, tais como: tributos (impostos, taxas, emolu-

mentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, combustível, motorista/operador,seguros, mão-de-obra, materiais e qualquer despesa, acessória 

e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da 
ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 
situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 5° do art. 65 da Lei n°8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 
motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 

poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 
menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 
de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 

poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, pare efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 
de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

,FIs 
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8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 

o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do serviços, 

sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 

sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-

cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

- a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação 
em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 
com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 
registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 
666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

0A AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

0.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-
dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 
a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de CLÁUDIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°00512019, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-
NECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 	 P. M. 
FIs 
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Item SERVIÇOS 

Prestação de Serviços na Execução e Acompanhamento na Prestação de Contas Municipal, Contábil, Orçamentária e Planejamento, sendo: 
ü Processamento e auxilio no envio das cargas tempestivas do ApIicITCE (licitações): ü Processamento e transmissão das cargas Mensais do ApIicITCE (Balan-
cetes), inclusive Cargas Especiais de Balanço, Leis e demais obrigações; ü Orientação na Classificação e escrituração da Contabilidade de acordo com as nor-
mas e princípio Contábeis Vigentes; ü Verificação e acompanhamento dos Balancetes e Balanços do período; ü Monitoramento e acompanhamento da habilita- 

01 Ição da prefeitura (certidões); ü Elaboração das peças de Planejamento Municipal (LDO e LOA); ü Acompanhamento dos índices legais conf. Legislação (saúde, 12 
educação, fundeb, pessoal, duodécimo); ü Orientação e acompanhamento das Informações disponibilizadas junto ao Portal de Transparência Municipal; ü Ela-
boração do SIOPE - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação; ü Elaboração do SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamen-
tos Públicos em Saúde; ü Elaboração do SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro; ü Suporte a realização das 
Audiências Públicas relativo as Metas Fiscais (quadrimestre) e Peças de Planejamento —LDO e LOA; 

QTD/ 
MÊS  

21 de Março de 2019 Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso ANO XIV 1 N° 3.190 

14.1 - Integram esta Ata: o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 005/2019 e a proposta da empresa LAB VIDA LABORATÓRIO DE ANALISES CLINI-

CAS LTDA ME, classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 6.666/93 e 10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

CLÁUDIA - MT, 12 de Março de 2.019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

LABVIDA LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA ME 

Lilian Flávia Feldhaus 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

do
estemunhas: 

Nome:THIAGO BIANCHIN SILVA 

CPF: 046.300.551.18 

Nome: ALINE MASS SERAFIM HOFFMANN 

CPF: 022.412.561-37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°010/201 9, L.R. DA SILVA BERNARDI - ME 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

N°010/2019 

L.R. DA SILVA BERNARDI - ME E A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO - MT PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO - Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Avenida 

Araguaia, n°676, Centro— CEP.: 78.680-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o Na 

00.965.145/0001-27, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pela Prefeita Municipal Sr.'. DALVA MARIA DE LIMA PERES, Brasileira, 

Casada, Professora, portadora da CI n°. 1.982.506 e inscrita no CPF sob o n°. 556.892.561-53, residente e domiciliada à Avenida Araguaia, n°. , Setor .entro, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, simplesmente de e a empresa L.R. DA SILVA BERNARDI - ME, Pessoa Jurídica de 

ireito Privado, com sede administrativa na Rua Men de sé n152, Jardim Imperial, na Cidade de Alta Floresta- MT, Cep 78.580-000, inscrita no C.N.P. 

J. sob o n° 12.015.532/0001-81, representado neste ato pelo Sr° LUIZ RODRIGO DA SILVA BERNADI, brasileiro, empresario, inscrito no CPF n.° 955. 

898.721-20 e Rg. 00119389-9 SSP/MS, residente e domiciliado na Avenida Oswaldo Tomazi s/n°, lote 08, Qd. CA 04 Centro, CEP. 78580.000, cidade 

de Colniza - MT, doravante denominado de CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do Pregão Presencial n°001/2019, me-

diante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - O regime de execução do presente contrato é o de empreitada por preço global, nos termos da Lei n° 8.666/93, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

3.1 - O valor global para a execução do contrato é de R$; 120.000,00(cento e vinte mil reais) 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

FEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

aspar Dutra, s/n°, Centro - CEP: 78.540-000-Fone-3546-3 100 - Cláudia/MT 

P. M. 
Fis 

Rub 

Cláudi.-MT, 12 de Mar. de 2019. 

PREFEITO MUNICI AL 

ORDEM DE SERVIÇO 

Autorizo a empresa LABVIDA LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA ME, a 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS EM ATENDIMENTO A ATENÇÃO BÁSICA DA 
POPULAÇÃO DESTE MUNICIPIO, itens que a empresa sagrou-se vencedora do Pregão 
Presencial n° 005/2019 R.P, conforme solicitações a partir desta data. 

Prefeitura Municipal •e Cláudia 


